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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico. Artístico -5 Turístico do Estado de Sâfl Fautó 
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Senhor Presidente,; . 
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I Fassoa Física. ! Pessoa Jurídica. i Poder Público. 

Nome 

RG/ 
.AL■yo rmzi^y^} íce&to- XQUJ<üQS 

I .*?';? fc-QSfc Telef. CEP 

E.nder. 

Mun. 
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Ender 

Bairro: 

Município \x~JÜ   $C 

Município 
cód. n."' 

Denúncia Solicitação de regularização I Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

I Pedido de tombamento 
I Retorno de informações (inf. Processo) 

Pedido de qualificação como Estância I Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação     I 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral  

Extração Mineral  

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.* Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 
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Área natural. 

X' Edificação. 

ia. Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 

tombada 

Área envoltória de Edificação 

tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo.   ■■■'(■   de    Jull<X'  de  ~JW1 

)ZK$JUà  C.Qj^xfV^. 
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SECRETARIA     DA     CULTURA 

CONDEPHAAT 1980 

SOLICITAÇÃO     DE    TOMBAMENTO GUICHE   NZ tmm 

INTERESSADO: JOSfi CELSO MARTINEZ CORRÊA  JL    (SKAAA^) 

DATA -   27/11/80 

DESCRIÇAO-Torabamento do imóvel sito à rua Jaceguai nfi 520,antigo nfi 70/ 

e anteiorraente nfi 64,ocupado  pela Cia de Teatro Oficina LTDA 

PROPRIETÁRIO - 

LOCALIZAÇÃO   -   CAPITAL 

».T7 



São Paulo , 17 de novembro de 1980. 

Exmo. Sr. 

Presidente do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado - COIMDEPHAAT 

Em Mãos 

Prezado Senhor, 
%• 

Os abaixo-assinados, José Celso Martinez Corrêa, brasileiro, solteiro, 

diretor de teatro e cinema, R.G.n?l.986.056/SSP-SP, residente ã Rua Ja 

pura n9316. Bela Vista, nesta; Noilton Nunes, brasileiro, solteiro, c_i 

neasta, R.G. n?2.068.159/IFP-RJ, residente a  Rua Purpurina 154, Vila ' 

Madalena, nesta, e Ana Helena Corrêa de Camargo, brasileira, solteira, 

pesquisadora da história do teatro paulista, R.G.n98.881.B68/SSP-SP, 

residente ã Rua da Ordem 160, Vila Dalila, nesta, vêm, por meio desta, 

requer a V.Sa. o tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai 520, antigo 

nç 70 e anteriormente n? 64, nesta cidade, há vinte anos ocupado pela 

Cia. de Teatro Oficina Ltda, companhia esta responsável por uma das 

maiores contribuições artísticas no campo do teatro brasileiro. 

De acordo com vossa Ordem de Serviço 01-80, enviamos em anexo material 

referente ao imóvel e colocamo-nos ao vosso inteiro dispor para maiores 

esclarecimentos. 

KUVWkJ- 
Noilton Nunes 

Ipsé Celso M>-Çprrêa 

Ana Helena Corrêa de Camargo 
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ANEXO  I:   JUSTIFICATIVA DO TOMBAMENTO DO IMÚVEL 

Considerando que há vinte anos funciona ali a sede da Cia. de Teatro 

Oficina Ltda., cuja produção artística na área de teatro contribuiu 

como poucas na renovação da mentalidade artística no Brasil ao longo 

das últimas duas décadas. 

Considerando que,no dscorrer desses vinte anos , surgira por causa 

do movimento desenvolvido pelo Oficina novos nomes e novas propostas 

para as artes cênicas brasileiras, 

Considerando que o prédio que abriga o teatro , além de conservar 

elementos arquitetônicos característicos dos tradicionais casarões 

do bairro do Bexiga,  é considerado uma obra arte única do teatro 

brasileiro moderno, 

Considerando que Arquitetos como Lina Bo Bardi, Flãvio Império, 

Hélio Eichbauer, Joaquim Guedes, por ali passaram,deixando sua 

marca, e estão dispostos a lutar por sua preservação. 

Considerando que as demolições no Bexiga proliferam, descaracteri- 

zando-o no seu sentido histórico e cultural. 

Considerando que o Bexiga, bairro conhecido pelos teatros que 

abriga e por sua tradição junto ao público e a classe teatral, 

não poderá suportar a demolição de seu mais tradicional teatro, 

só comparável em termos históricos ao seu vizinho TBC, 

Recorremos ao CONDEPHAAT solicitando o tombamento do imóvel, em 

nome da classe teatral, da preservação dos patrimônios artísticos 

e culturais e da população desta cidade , sempre a mais beneficiada 

pela existência do nosso Teatro. 



ANEXO   Ili    A SITUAÇÃO JURÍDICA DD BEN 

A Cia. de Teatro Oficina Ltda., constituída pelos sócios Renato de 

Castro Borghi e José Celso P^artinez Corrêa, é locatária do imóvel 

desde a data de 10 de abril de 1961. 

0 imóvel, onde há vintes se localiza o TEATRO OFICINA, encontra-se 

atualmente hipotecado ao Banco Central do Brasil, por seus propri- 

etários, Srs. Luiz Cocozza Sobrinho, Nagda Hermínia Luísa Adami Co 

cozza e Enrique José Luiz Adami. 

Por outro lado, o mesmo imóvel encontra-se em processo de venda , 

tendo os Srs. Proprietários recebido proposta de compra por parte 

da empresa "Sílvio Santos - Administração e Participações S/C Ltda. 

No caso de aquisição do imóvel pelo Grupo Sílvio Santos, o prédio 

será demolido, como diversas outras casas do quarteirão que já foram 

adquiridas  pelo empresário [ver foto em anexo). No lugar dele, pro- 

vavelmente, será erguido mais um "Shopping Center", o que descarac - 

terizarã ainda mais o bairro do Bexiga. 

A fim de evitar a destruição de um patrimônio histórico e artísti- 

co, em troca de um centro de comércio, solicitamos uma vez mais 

ao CONDEPHAAT que abra um processo de tombamento em caráter de ur- 

gência, visto que o prazo para a aquisição do imóvel pela Cia. de 

Teatro Oficina Ltda se encerrará no dia 6 de dezembro deste ano. 

A Cia. de Teatro Oficina não possui os meios suficientes para a 

aquisição do imóvel e encontra no tombamento a única forma de 

preservar o patrimônio histórico e cultural, construído através 

do esforço comum de centenas de artistas brasileiros. 

Um patrimônio que, antes de tudo, pertence ã cidade de São Paulo. 



ANEXO  III DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO INGVEL 

0 Teatro encontra-se , de uma maneira geral, bem conservado, neces- 

sitando de reparos em um ou outro pontos, como veremos a seguir: 

- fachada e bilheteria : não necessita reparos ; 

- platéia (176 lugares]:        (idem)    ; 

- palco e camarins: não necessita reparos ; 

- banheiros públicos (dois): não necessita reparos ; 

- cabine de luz: não necessita reparos; 

- banheiros internos (quatro): colocação de vasos sanitários (em dois); 

- sala de ensaios: necessita de reassoalhamento e colocação de novas 

vigas de sustenção, pois estão roídas por cupins; 

- sala de arquivo e edição: recém-restaurada, não necessita reparos; 

- sala de cinema: recém-restaurada, não necessita reparos; 

- cozinha: a cozinha é situada sob a sala de ensaios, a reforma na 

sala de ensaios beneficiará a cozinha; 

- porão: não necessita reparos; 

- área aberta nos fundos do teatro: necessita de tratamento quanto 

ao sistema de esgotos e escoamento 

de água; 

- telhado: necessita troca de telhas e de algumas vigas roídas por 

cupins. 



ANEXO  IV:  CIA DE TEATRO OFICINA LTDA 

Surge de um grupo de estudantes da Faculdade de Direito do Largo 

de São Francisco, em 1958. Suas primeiras apresentações recebem 

total apoio da crítica teatral e conquistam prêmios de Teatro Ama- 

dor. Após grande empenho pessoal de seu grupo artístico, o Oficina 

consegue levantar os fundos para abrir sua própria casa de espetá- 

culos. 0 lugar escolhido fica ã Rua Jaceguai 520, na Bela Vista, on- 

de funcionava anteriormente um outro teatro, Teatro Novos Comediantes. 

Quando da locação do imóvel o proprietário retira do interior do 

prédio todo o seu mobiliário, inclusive banheiros, e o Oficina é 

obrigado a refazer todo o teatro, para isso chama o Arquiteto 

Joaquim Guedes, responsável pelo primeiro Teatro Oficina. 

Em 1966, um incêndio destrói grande parte do prédio e, mais uma 

vez, a Cia. de Teatro Oficina luta para reconstruí-lo. Os Arqui- 

tetos Flávio Império e Rodrigo Lefèvre elaboram um projeto moder- 

no, com paredes de tijolo e concreto sem revestimentos, luzes e 

urdimentos ã mostra, ao mesmo tempo em que mantém suas caracterís 

ticas originais, de antigo casarão da Bela Vista. É este prédio 

que se  ocupa até hoje, e é este prédio que queremos preservar. 

Neste prédio foram feitas as melhores montagens do teatro da dé- 

cada de 60 e por aqui passaram e viveram grandes artistas, como 

Eugênio Kusnet, Célia Helena, Raul Cortez, Renato Borghi, ítala Nandi, 

Etty Fraser, Dina Sfat, Dirce Migliaccio, Fernando Peixoto, Othon 

Bastos, Cláudio Corrêa e Castro, Hélio Eichbauer, etc... 

Aqui continuam a ser feitas experiências no campo das artes cênicas, 

música, cinema e edição.  É sem dúvida alguma um espaço a ser 

preservado.  Sua história e sua memória está presente em todos 

aqueles que, como disse Osvald de Andrade, se ocupam da criação 

de um grande enjeitado : o teatro nacional. 

% 



CRONOLOGIA: 

• 
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1958: " A PONTE" de Carlos Queiroz Telles e "Vento Frio Para Um 

Papagaio Subir" de José Celso M. Corrêa, Direção de Amir 

Haddad; 

1959: "A Incubadeira" de José Celso M. Corrêa, Direção de Amir 

Haddad e "As Moscas" de Jean Paul Sartre, Direção de 

Jean Luc Descaves; 

19B0: "Fogo Frio" de Benedito Ruy Barbosa e "A Engrenagem" de 

Jean Paul Sartre, Direção de Augusto Boal; 

1961: INAUGURAÇÃO DO TEATRO OFICINA, ã Rua Jaceguay 520 , no 

Bexiga, projeto do Arquiteto Joaquim Guedes, com "A Vida 

Impressa em Dólar" de Clifford Odets, Direção de José Celso 

Martinez Corrêa; 

1962: "Um Bonde Chamado Desejo" de Tenesse Willians , Direção 

de Augusto Boal ; "Todo Anjo é Terrível" de Thomas Wolf 

e Ketti Frings, Direção José Celso M. Corrêa; "Quatro 

Num Quarto" de Valentin Kataiev, Direção de Maurice Vaneau; 

1963: "Os Pequenos Burgueses" de Máximo Gorki, Direção de José 

Celso M. Corrêa; 

1964: "Toda Donzela Tem Um Pai Que è Uma Fera" de Glaúcio 

Gill, Direção de Benedito Corsi; "Andorra" de Max Frisch, 

Direção José Celso M. Corrêa; 

1966: "Os Inimigos" de Máximo Gorki, Direção de José Celso M. 

Corrêa, INCÊNDIO DESTROl D TEATRO OFICINA; 



1967: No mesmo local, INAUGURAÇÃO DO NOVO TEATRO OFICINA, 

projeto dos Arquitetos Flávio Império e Rodrigo Lefèvre, 

com "0 Rei da Vela" de Oswald de Andrade, Direção José 

Celso M. Corrêa; 

1968: "Roda Viva" de Chico Buarque de Hollanda, Direção José 

Celso N. Corrêa; "Poder Negro" de LeRoi Jones, Direção 

Fernando Peixoto; "Galileu Galilei" de Bertolt Brecht, 

Direção José Celso N. Corrêa; 

1969: "Na Selva das Cidades" de Bertolt Brecht, Direção de 

José Celso N. Corrêa; 

# 

1970: "D.Juan" de Molière, Direção de Fernando Peixoto; 

1971: "Saldo Para o Salto", Retrospectiva em viagem pelo 

Brasil, comemorando os 10 ANOS DO TEATRO OFICINA, início 

das filmagens de "D Rei da Vela", "Trabalho Novo" / "Te- 

Ato"; 

% 

1972: "Gracias Sefíor", Criação Coletiva do grupo Oficina; 

"0 Casamento do Pequeno Burguês" de Bertolt Brecht, Di- 

reção de Luís Antônio M. Corrêa; "Revolisom" [shows de 

música com Isaurinha Garcia, Lupcínio Rodrigues, Celi e 

Toni Campeio, etc...); "As Três Irmãs" de Anton Tchecov, 

Direção de José Celso N. Corrêa; 

1973: Com apoio da classe teatral, o Oficina tenta recuperar o 

teatro das mãos de um empresário que o ocupara; 

1974: 0 Teatro Oficina volta aos mãos do grupo Oficina, é 

criada a Comunidade Oficina S.A,N.B.A., início da 

retomada do teatro e conclusão das filmagens de "0 Rei 

da Vela"; no dia 21 de Abril o TEATRO É INVADIDO PELA 

POLÍCIA, o grupo é perseguido, preso e o TEATRO É FECHA- 

DO; 

1975: 0 grupo viaja para Portugal; "Galileu Galilei" de B. 

Brecht, Direção de José Celso M. Corrêa, "0 Carnaval 

do Povo", Criação Coletiva da Com.Oficina S.A.N.B.A.; 

Te-Ato, Animação Cultural; "0 Parto" (filme); 

*0 



1977: "25" (filme sobre a Independência de Moçambique), Direção 

José Celso M. Corrêa e Celso Luccas; 

1978: José Celso volta ao Brasil, o teatro que durante o tempo 

de exílio permanecera alugado, volta aos mãos do Oficina 

que começa a se reconstituir num novo grupo; 

t 

% 

1979: 21 de abril: RE-ABERTURA DO TEATRO OFICINA, "Carnaval 

do Povo", Criação Coletiva do Coro de Te-Ato; "Forró do 

"Avanço", Show de forró com Edgard Ferreira e Sandi Ce- 

leste; "Jornal do Coro", publicação do núcleo de Edição 

do Oficina, montagem do filme "0 Rei da Vela", início da 

pesquisa sobre a história do Teatro Oficina pelo núcleo 

de Edição; "25" é lançado no Brasil; 

1980: "Para Ver a Luz do Sol", Show de música popular dirigido 

por Joel Cardoso; construção da sala de edição e arquivo, 

com toda a documentação referente aos 20 anos do Teatro 

Oficina e preparação de um álbum sobre sua história, fi- 

nalização das montagens de "0 Rei da Vela"; a parte pública 

do teatro é alugada a três jovens grupos de teatro, as de- 

mais áreas internas são utilizadas para o desenvolvimento 

de diversos trabalhos embrionários de teatro, ciranda, 

capoeira, música, envolvendo diversos grupos de diferentes 

origens; montagem de uma segunda versão de "0 Rei da Vela" 

para a televisão. 

<1 



EMOENHEIRO  CIV1I 
CREA   -   4.355 

COMPANHIA DE "TEATRO OFICINA LTDA 

RUA JACEGUAI, n« 520 - BELA VISTA 

NESTA 

Sao Paulo, 30 ds outubro de T 980 

Prezados Senhoros 

Tendo recebido proposta da empresa SILVIO SANTOS ADMINISTRAÇÃO E PARTI 

CIPAÇÜES S/C LTDA, para venda do imóvel de nossa propriedade sito â 

Rua Jeceguai, n9 520, antiga 70 e anteriormente B4, nesta cidade, atual 

mente ocupado por V.Sas., cuja cópia acompanha a presente e desta fica 

fazendo parte integrante para todos os fins, o qual se encontra hipoto 

cado ao Banco Central do Brasil, servimo-nos desta para assegurar-lhes 

o direito de preferência na aquisição do mesmo imóvel, nos termos da 

legislação .vigente. 

Observamos que a venda, seja tanto ã SILVIO SANTOS ADMINISTRAÇÃO E PAR- 

TICIPAÇÕES S/C LTDA o.U ã COMPANHIA DE TEATRO OFICINA LTDA, o nosso 

de acordo" BO podará >w. d«do opca- a -manlTe StaçâO favorável tio Intorve 

niente-Anuente, Banco Central do Brasil, mediante a apreciação da  fi- 

cha cadastral do comprador. 

Têm V.Sas., portanto, o prazo de-30 (trinta) dias,.a contar do recebi- 

mento desta proposta, para exercerem o direito que ora lhes conferimos, 

entendendo-se o eventual silêncio como desinteresse pela aquisição  do 

referido imóvel, nas condições propostas. 

Atenciosamente. 

/      LUIZ COCOZZA SOBRINHO 
//      f -S,    s AS 

uj1ApOA)€RMINIA   LUISA"ADANI   COCOZZA    .>•■ 

bí/:- ENRIQUE- JOSÉ, LUÍS—ADAMI 

Recebemos, nesta data, cÓpia desta a da cârta-proposta 

dirigida pela empresa SILVIO SANTOS ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. 

São Paulo,30 do outubro de 1350 

TTfl.Ub TEATff 
. 
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VN «    SILVI O   S ANTOS 
JL   Ü     í?      AMMWMBAÇÂO   I    PAUTICIPAÇflll   >/C  LTDA. 

í-V S 0     7 711.-0 

nC 

São  Paulo,   20   de  outubro   de   1980 

11 i:ios .   Sis . 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO, 

MAGDA HEU.MTNIA LUISA ADAMI COCOZZA e 

ENRIQUE JOSÉ LUIZ ADAMI 
cMbcftSÇo: R0<\ SU.O*A N-2 3 A?. 6 
S"K© TfcULo- &* 

Prezados Senhores: 

Fazemos uso da presente para propor-lheS 

a compra do imóvel consistente de prédio e respectivo terreno situa 

dos na rua Jaceguai n« 528, antigo 70, anteriormente n« 64, o que tem 

também um portão de entrada com o numero S20, no Bairro da Bela Vista, 

nesta Capital, a seguir minudentemente descrito e caracterizado, nas 

c o ndições se gu i n t e s: 

* * 

1.  preço total - Cr$.9.080,000,00 (nove milhões e  oitenta 

mil cruzeiros), a ser pago da forma seguinte: 

1.1. 

1. 

,r* 

éY 

Cr$.2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), no 

ato da assinatura da escritura definitiva de ven 

da e compra com pacto adjeto de hipoteca; 

Cr$.7.080.000,00 (sete milhões e oitenta mil cru 

zeirbs), sem juros ou quaisquer acréscimos, nem 

tampouco correção monetária, por meio de 24 ( vin 

te e quatro) prestações mensais, iguais e sucessi 

vas, no valor de. Cr$.295.000,00 (duzentos e noven 

ta e cinco mil cruzeiros), cada uma, vencendo- se 

a primeira delas 30 (trinta) dias apôs a assinatu 

ra da escritura definitiva de venda e compra com 

pacto adjeto de hipoteca a favor do Banco Central 

do Brasil, a ser outorgada ã -ora proponente. Di 

tas prestações serão representadas por notas  prõ f) 

RUA. JACEGUAI. * 9 8 _ 7, 

P ZJ- 
o   ANDAR   -   CEP   01315    -    8H    -    FONES:   30-0121 
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■'- U / /   í 
SILVIO   SANTOS 

1    "£\N       APMINISlRAÇAll   E   l-AKJICIPAÇOl*   l/C   LTUA. 

.2. 

promissórias, .de iguais valores e vencimentos, de 

emissão da ora proponente em favor de V.Sas., com 

aval de empresa componente do Grupo Silvio Santos, 

as quais serão entregues no momento da assinatura 

da aludida escritura definitiva. 

f 

A assinatura da escritura definitiva de venda e compra 

COtn pacto adjeto de hipoteca e o conseqüente  pagamento 

da importância de Cr$.2.000.000,00 (dois milhões de cru 

zeiros) , a ser realizado naquele mesmo ato, dar-se-aono 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a entrega,    por 

V.Sas., 'dos documentos a seguir relacionados: 

2,1. anuência, por escrito, do Banco Central do Brasil 

ou seu comparecimento na escritura definitiva, co_ 

mo interveniente anuente; 

2.2. título de propriedade devidamente registrado pe 

rante a circunscriçao imobiliária competente; 

2.1. certidão, atualizada, de filiação vintenaria ates. 

tando os respectivos registros e averbaç.oos , nega 

tiva de ônus e alienações expedida pelo cartório 

de registro de imóveis competente, relativa ao 

imóvel cm questão, ressalvada a hipoteca ao Banco 

Central do Brasil; 

2>^.     certidões, atualizadas, dos distribuidores foren- 

ses, inclusive da Justiça Pederal.e respectivas es 

elarecedoras, da Comarca da Capital, pelo período 

de 10 (dez) anos, cm nome de V.Sas. e daqueles que 

durante o mesmo período eventualmente tenham sido 

proprietários ou cedentes do imõve'1 em causa; 

V 

2...5.  certidões, atualizadas, dos cartórios de  protes 

I       tos da Capital, pelo período de 05 (cinco) apoí 

RUA   J A C E Q U A I ,   406     —    7.o   AH DAR CEP   013 15 SP FONES:   36-0121 

■ -v-   r    "~ -      * ■ lll       - 
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cm nome de V.Sas. e daqueles que durante o mesmo 

período eventualmente tenham sido proprietários 

ou cedentes do imóvel em questão; 

2.6. certidão negativa, atualizada, de tributos inci 

dentes sobre o imóvel em causa; 

2_«2« carta, devidamente protocolada pelos atuais o eu 

pantes do imóvel, assegurando-lhes o direito de 

preferencia na aquisição do mesmo. 

I 
3. Ressalvado o disposto no item 4 seguinte, a compra do 

imóvel aqui mencionada será por nos realizada totalmen 

te livre e desembaraçada de duvidas, dívidas, ônus ou 

responsabilidades, inclusive de hipotecas de qualquer 

natureza e de débitos fiscais em atraso, exceto as pro 

videncias e despesas eventuais visando a desocupação do 

mesmo por seus atuais ocupantes, as quais ficarão a 

cargo da ora proponente. 

4. Tendo em vista que o referido imóvel encontra-se hipo 

tecado,.cm favor do Banco Central do Brasil, garantin 

do o pagamento de dívida de terceiros, constitui condi 

çao essencial para a viabilidade da transação a elimi 

nação, ate a data da escritura definitiva, do ônus hi 

potccãrio existente, ou a formalização, pelo mesmo Ban 

co Central do Brasil, de esquema hábil para a libera - 

çao, ate a data da referida escritura definitiva, de 

tal ônus hipotecário, ressalvada em qualquer  hipótese 

■ a plena garantia dos direitos da proponente. 

4.1. 

'* $ 

Á 

A ora proponente ficara desobrigada de  qualquer 

outra obrigação ou ônus decorrente do referido 

contrato de mutuo de 24 de setembro de 1976, que 

nao sejam as. obrigações expressamente assumidas 

na escritura definitiva de compra e venda  . COM 

pacto adjeto de hipoteca. pu 
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S, 0 imóvel objeto da' presente proposta, consiste de prédio 

e respectivo terreno situados na rua Jaccguai n' 528, an 

tigo 70, anteriormente numero 64, e que tem também um 

portão de entrada com o numero 520, no município, termo 

e Comarca desta Capital, 189 Subdistrito Bela Vista, 4- 

Circunscrição Imobiliária, medindo dito terreno nove me 

tros de frente, por cinqüenta metros da frente aos fun 

dos, com a arca de quatrocentos e cinqüenta metros qua 

drados, confinando, de um lado, com Viriato da Cunha Bas 

tos, de outro e fundos com Domingos Puglisi di Ciuseppe 

ou sucessores desses confinantes. Adquirido conforme Es 

critura de Venda c Compra de 19 de janeüro de 1951, do 

7' Tabelionato da Capital do Çstado de São Paulo, lavra 

da as fls.51 do livro numero 470, escritura devidamente 

transcrita no Registro de Imóveis da 4- CircunscriçSo Imo 

biliaria da Comarca da Capital do Estado de São Paulo , 

as fls.3., do livro numero 3-AQ, de Transcrição das Trans 

missões, sob o numero 36.981, cm data de 05 de março de 

1951. 

Outrossim, ratificando nossos entendimen 

tos verbais, comprometeino-nos a apresentar a V.Sas., dentro de 10 (dez) 

dias, ficha cadastral desta empresa, para analise e aprovação do Banco 

Central do Brasil. Assim, caberá ao- Banco Central do Brasil a aprova - 

çKo ou não do cadastro desta empresa, uma vez aceito por V.Sas. 

Sem outro particular para o momento e  so 

licitando a aposição do "de acordo" de V.Sas. na copia desta, o  qual 

importara na aceitação integral aos termos e condições da presente prdf 
posta, firmamo-nos, S fí 

< atenciosamente.        " 

,_..J^.      ■■:■' ./z///'/// •Vg e* C< *_■ O 
■    SILVIO SANTOS AIWINIStRAÇAO í PAkTlCllttCütíS S/t 

LTDA. 
Mário Albino Vieira   Eleazar Patrício da Silva 
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Rio de Janeiro ü Sábado, 15 de novembro de 1980 

O OFICINA AMEAÇADO 

NAO BASTA PRESERVAR 
É PRECISO CRESCER 

Yan Michalski 

NUMA das suas vi- 
sltas-relâmpago 
ao Rio, esta sema- 
na, José Celso 
Martinez Corrêa, 

diretor e alma do Teatro Ofi- 
cina de Sáo Paulo, estava ao 
mesmo tempo particular- 
mente exultante e particular- 
mente preocupado. Exultan- 
te, porque o filme O Rei da 
Vela, fruto de exatamente 10 
anos de trabalho, ficou afinal 
pronto. Agora, feita apenas o 
trabalho de ampliação para 
que o esquema de distribui- 
ção Já assegurado pela 
Embrafllme possa entrar em 
ação. O filme terá, aliás, duas 
versões: uma, completa, des- 
tinada aos cinemas, abrange 
uma relnterpretaçáo da obra 
de Oswald de Andrade, além 
de multas cenaa do araulvo 

do Oficina, mostrando tre- 
chos de outros espetáculos do 
grupo e documentando boa 
parte da sua trajetória. A ou- 
tra versáo, mais linear e con- 
centrada só na peça, preten- 
de conquistar um espaço na 
televisão, para exiblçáo em 
seis capítulos. José Celso e o 
cineasta Noilton Nunes, seu 
parceiro na realização do fil- 
me, estimam que a lingua- 
gem cinematográfica de O 
Rei da Vela em 1980 é táo 
nova quanto foi a sua lingua- 
gem cênica na época de sua 
montagem no palco, em 1967. 

Mas este desfecho da longa 
etapa de O Rei da Vela, que 
poderia significar um novo 
Impulso e a promessa de no- 
vos projetos criativos de José 
Celso e do seu grupo, coincide 
com o surgimento de uma 
grave ameaça — mais uma, 
entre tantas Já enfrentadas e 
superadas! — que poderá, se 

concretizada, paralisar as ati- 
vidades da organização que 
contribuiu, como poucas, pa- 
ra uma permanente renova- 
ção da mentalidade artística 
no Brasil, ao longo das duas 
últimas décadas. Há alguns 
dias, um oficial de Justiça en- 
tregou a José Celso uma car- 
ta do proprietário do prédio e 
do terreno da Rua Jacegual, 
colocando o Imóvel á venda, e 
comunicando Já estar de pos- 
se de uma oferta do empresá- 
rio Silvio Santos, que Já é 
dono de quase todo o quartei- 
rão em que o Oficina está 
localizado, e agora se empe- 
nha em comprar o resto. 

Como inquilino do imóvel 
há 20 anos, o Oficina tem 
prioridade para sua aquisi- 
ção. O preço parece até razoá- 
vel, considerando o valor cul- 
tural do patrimônio e a im- 
portância que o prossegui- 
mento das atividades do gru- 
po tem para o panorama da 
criaçáo artística no Brasil: 9 
milhões de cruzeiros, sendo 2 
milhões de entrada e o resto 
pagável em prestações men- 
sais durante dois anos. Pare- 
ce inconcebível que um local 
táo carregado de significado 
possa vir a ser perdido por 
táo pouco. Mas o Oficina não 
dispõe de recursos, o prazo da 
prioridade esgota-se a 6 de 
dezembro, e nesta época de 
verbas cortadas de todos os 
lados toma-se difícil equacio- 
nar uma soluçáo em táo pou- 
co tempo. 

— Em Sáo Paulo — conta 
José Celso — foi Imediata- 
mente constituído um Comi- 
tê de Defesa do Oficina, que 
apresenta a luta pelo nosso 
espaço como uma luta por 
direitos culturais. Entre os 
seus líderes estáo o Sindicato 
dos Artistas e Técnicos, os 
antigos companheiros das fa- 
ses anteriores do Oficina, as 
atrizes Ruth Escobar e Regi- 
na Duarte, o cientista Mário 
Schemberg, o Secretário de 
Cultura do Município de Sáo 
Paulo, Mário Chamie. Muitas 
personalidades estáo-se me- 
xendo, procurando contatos ' 
que possam conduzir a uma 
soluçáo, mandando telegra- 
mas ao Ministro Eduardo 
Portella. Já soubemos que a 
AIDA — Associação Interna- 
cional dos Artistas — com 
sede em Paris, manifestou-se 
oficialmente sobre o nosso 
caso. 

Para José UelsoTlunda- 
mental que a atual crise náo 
seja encarada com um espiri- 
to saudosista ou meramente 
preservaclonista. 

— Náo se trata só de preser- 
var o espaço, trata-se de 
avançar. Fazer com que esse 
poema concreto da nossa His- 
tória que é esse espaço náo 
fique coagulado, mas se abra 
cada vez mais. Na apatia que 
sentimos por todos os lados, o 
fundamental ê, mais uma vez, 
voltar a querer. Estou con- 
vencido de que levantar o 
teatro, levá-lo a ter vontade 
de novo, pode conduzir magi- 
camente a levantar o pais, 
romper a sua apatia. 

O Oficina de hoje Já é uma 
conquista dessa determina- 
ção, dessa vontade de cres- 
cer. Bem mais do que só uma 
sala de teatro, o velho casa- 
rão Já abriga um pequeno 
complexo cultural, com um 
completo e bem montado ar- 
quivo, aberto a todos os inte- 
ressados, uma sala para tra- 
balhos de adestramento cor- 
poral, um porão transforma- 
do em núcleo de atividades 
musicais e folclóricas, uma 
cantina. Pelas suas depen- 
dências circulam diariamen- 
te — sem contar o público — 
cerca de 100 pessoas. Mas a 
materialização do espírito ex- 
pansionista do Oficina gira 
em torno de um projeto ar- 
quitetônico elaborado por 
um grupo liderado por Lina 
Bo Bardi, antiga colaborado- 
ra do Oficina e autora do ines- 
quecível cenário de Na Selva 
das Cidades. O projeto con- 
siste numa construção que 
José Celso define como um 
teatro solar, cuja parede dos 
fundos poderá abrir-se com- 
pletamente para um terreno 
ali existente. Acrescentando 
a esse conjunto um terreno 
vizinho, Já de propriedade de 
Silvio Santos, mas cujo apro- 
veitamento pelo Oficina José 
Celso não considera inviável, 
estaria criada uma rua cultu- 
ral, espaço suscetível de sol- 
tar a imaginação do artista 
para grandes programas de 
realização. O primeiro deles, 
a curto prazo, seria a concre- 
tização de um velho sonho 
seu: a montagem de O Ho- 
mem e o Cavalo, de Oswald 
de Andrade, numa monu- 
mental concepção que incor- 
poraria teatro, circo, cinema, 
vídeo-tape. 

Para José Celso, a realiza- 
ção dessa roa cultural seria o 
cumprimento de um destino 
implicitamente presente em 
toda a trajetória do Oficina, 
desde que o entáo Jovem gru- 
po entrou pela primeira vez, 
ainda na década de 50, no 
prédio da Rua Jacegual, en- 
tão ocupado por um grupo 
teatral espirita, o Teatro No- 
vos Comediantes, para ali 
apresentar, durante apenas 
alguns dias, Vento Forte para 
Papagaio Subir. Todas as 
transformações que o espaço 
foi sofrendo desde entáo, de 
um espetáculo para outro, to- 
do o trabalho dos magníficos 
cenógrafos como Lina Bo 
Bardi, Flávio Império e Hélio 
FJchbauer, que ali trabalha- 
ram, todos os começar de no- 
vo (depois do incêndio que 
destruiu o teatro em 1966; de- 
pois da tentativa de tirar o 
local do Oficina para ali Ins- 
talar um teatro cívico, em 
1973; depois do exílio de José 
Celso, de onde voltou em fins 
de 1978) — tudo Isso teria um 
denominador comum: o im- 
pulso de sair da gaiola fecha- 
da do palco para espaços ca- 
da vez mais livres, abertos e 
luminosos. 

Entre a vocação expansio- 
nista de Sílvio Santos e a do 
Oficina, quem levará a me- 
lhor? 
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Sim.    NO    começo, lá   planta se acha nas oficinas de ; 
pelo ano de 1JS9, aquela   moveis Santo Antônio, no  De- • 
uijío  zona   que  consti-    xiqa. Tratar com o* proprieta- 
tut, ho;e, o  progressista JíOS. na mesma o/icina. sr. Jo.   : 

bairro da Belo VMn, ndo era   »t Zêite, Braga. Aproveitem • 
, sequer o humilde bairro do Be-   jirero/*     ~         —   —-i 
. iipo. pois  náo  passava,  real- J 7JSfr tr. JMJ £«U« flrflgãTa-  "• 
* tner./e.   de   por/e   rfa  jcuiiaria   leeeu, e a «nurá «i éasoii   ém 

clia-nada do CãpuO, perUncen-    segundes nupeias. com    o - »r. 
te a *n/o»iio Piiitoqi:e. ao çu*    Ftrnanúo de Albuquerque "Çur-' 

.partee, rnta» r/l JHIOTOJ:  iprojieou/ü na* renda* dos fcpr-i 
1    Jd em Í750 ne «ornara conhe- I !ff anuncia?°* «• conscqumre- • 

eida como chagara da Somam.    menU> na formação do antigo  ; 
baia,   enlâo  propriedade   agri-- lV!í°   do DeV°a- z n,no  «   : 

"eofa  de  redro   TíOtte».   £  em    ,ee'"'a* *« r«Bto«ram com cer-  i 
itOO e poucos, novamente mu-   „ £?T?™' lam0'm com rapidez 

.dam de nome: posou a ser a    ?„ba,rr0 " foi /ormando. Den-   ■ 
-chácara  do  Bexiga'   de  Bro-"    \,     "   '"i",«ro*  ™«  abertas 

piedade - *e{undo ' afirma* , 'l?/™* "  ***•*•«   o   do J 
:«fgUns   fcfa«ortarfor«  d*   reco- ' a

A"do
n

r:a
n; «M «■«■ tórd« *«• - 

seu   nome   mudado  para  o   da 
Santo Antônio; a  do  Valinho, ■ 
que depois se chamou     Maior i 
Quedir.ho: a de Antônio Pra- 
do, que passou, mais tarde, a.' 
eiiamar-se Major Diogo; a Ce-  ' 

.'/ s.' X»W*/r 

000 

.alguns historiadores de reco- 
'jtheada idoneidade — de An-, 
ttonio  Bexiga   ou  Antônio   /v- 
rtlra Piques, que era, CQ que' 

rcontta, uma só pessoa, Este 
.Antônio    Bexiga,  ou Antônio. 
Pereira Piques., faleceu a 13 de 
frnho de ltit, 

• E sabe-se, mais, que esta 
chácara do Bexiga pertenceu, 
tnmbem, a Tomas Luis Wm- 
vares, mais conhecido por fS^ 

,W« Çr«i, que dejàii q xiÕSB, 
.em 1678, a Antônio José Leite 
Braga. £ stgu:tlo_rsiajn_aJgun*_ 
documentos, este ultimo com- 
prador, aproveitando o surto 
d' progresso que penou a do- 
minar a cidadezinha de Pirati- 
nmga. teria promovido o ar- 
mamento d- toda aquela área. 
iniciando depois a tenda dai 
respectivas datas. par preços 
ao alcance de todas cs bolsas, a 
Um de lormar, o mais de pres- 
»a possível, um novo bairro 
para a cidade paulistana. 

Por isso e que o jornaV-'Pro- 
'\ncla de Suo Paulo'' estampa-' 
"o. em tipos grandes, o seguinte 
fiuncío,  em sua  eriiçco de 2t 

'e yuWio de 1S7S: 

" Terreno» para iodat as boi- 
Jt' — Terreno*    muifo    bem 
tuados nos Campos do Beri- 

■ 1. tendemos ai braças, ou 
icsmo em lotes, com matus , 
•i campo, á tontade do *rc- 
"is, e pir preço sem concur- 
'"fia. Tem toriaj /on/ej de 
Jiia purn. tindns panoramas « 
r   jotidaiW.   r.nr.s  de   to   pol-! 
"I  de  targurj,     Prccn\  oura 

T «.I leste, que se tornou rua 13 de \-—, m 
llaio: t a ia Misericórdia, que j. 
passou    a    chamar-te rua da \ 
Abolição. , . I 

DeiMit, com o decorrer dos : 
anos, novas ruas se /oram abrin- ] 
do, vários caminhos se foram ' 
transformando em vias publi- ; 
caj e o oairro /oi osiiru melhor : 

se caracteritendo. Z bem mais ■ 
tarde — os velhos documentos y 
náo e.?rfarec?m a data nem ou- > 
tros pormenores — uma nora : 
rua se foi delineando, vagarosa , 
e modestamente, sem- poder | 
Jugir. como devia, à má topo- ' 
grafia do terreno, mas em mui- . 
to facilitando ligação plausível . 
e rápida entre novos jionto» jo '■ 
então regularmente habitados. ' 
i essa rua... 

A RUA  ■■;'• '■-."; ■ ' 
J Essa rua, a que deram o no- 
me de Barata Ribeiro hoje se 
apresenta   inteiramente   orlada 

de prédios. Mas apesar de ve- 
lhinha, na,) tem aiKinpanhan- 
ao. com ritmo que seria de se 
de.<e,ar, a evolução de outras 
vias publicas paulistanas. Con- 
tudo, i rua calçada, iluminada 
HmpaUca, e  q«e  conta  algur.s 

Cd  U funda  ou  mil.   A ■ ^_ *■ ■'■  ' -   ' • 
1 w ■»■ 

POLÍTICO" E MEDICO 
Barata Ribeiro — Cundido 

Barata Ribeiro — ?«<íd-?o d« 
<orpa reputdcrio e político de 
grande prestigio, foi ele figma 
de real destaque no cenário 
brasileiro do seu tempo. Nas- 
ceu na cidade, do Salvador, em 
ISiJ. Muilo moço, postou a re- 
sidir no Rio de Juneiro. For- 
mou-se pela Faculdade de Me- 
dicina daquela capital, trens, 
ftrindo-se. depois, para São 
Paulo, e dc<ju» para a cidade 
de Campinas, oitde passou a 
Clinicar. 

Mats tarde, obteve, por con. 
curso, uma cadeira de profes- 
sor na Faculdade em que se 
havia formado. 

Fot destemido propagandista 
aa Republica, coloca n ti o-^c, 
sempre, á /rente de todos os 
movimentos oraeniiados pela 
gente republicana da época. 

«,. Foi também abolicionista de 
- primeira Jínha. Após a proclc- 
*l mnedo da Republica, pas.<ou a 
, • exercer o ct-.-qo de pre/cito do 
••Distrito  Federal e. mais tnrtie. 
• [ otifrrr uma cadeira de troaún*, 

[•   Faleceu  na  Capital     Federal 
• • em J910 « deixou trabalhos da 
, caraíe-cirnii/ico. E em todas 
: as suis lutas procurou sempre 
!    aiqnificar o nome de Sõo raulj. 

exaltando a fiuura ao: in;rcpi. 
k»< «os Uindeiraniti.  " 

1* 
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* llourfto «Io (crrmio—Eis o ofllcio di- 
rigido & Misericórdia pulou urs. Draga <V. C, 
olfcreceudo-Uiej o terreno dvutiuado a um 
houpilul J v •   - • 

1 «Tenda a firma sncinl—Antônio Jo^A Leite 
Hrnga 6c C, <IH qiM f«ç«» parte, comprado 
uma grerida c.xtcn-sao do terrenos da chácara 
denominada—Bexiga—sita nas arrabaldes 
desta cidade, D, tencionnndn Tar.er <livi«ilo 
da mesma em rua*; cujo plano van offerer.or 
•A câmara municipal desta capital em planta 
ja lcvuulidn por mu engenheiro para isso 
commis.sionudo, reservei uma quadra da- 
quellns terras para ofTerccer A irmnudndo da 
Santa Casa de Misericórdia, com destino a 
nclla ser construído um hospital digno de. 
•tao importante confraria, dos aniplos e im- 
portantes fins a quo üC consagra, e desta flo- 
rescente capital. 

Essa quadra, toda limitada por difívrcntps 
ruRS, como Fe vft na planta inclusa, mede 
uma Arca do 8,47!) braças quadradas, » me 
parece, que sua situnç.lo rcilUO todas as con- 
dições desejáveis para o estabelecimento a 
que mo refiro. . 

Esta fora da cidade, mas convenentomeu- 
to próxima delia. 

Fica cm posição nuavcmento elevada e 
isolada do Ingeres baixos o paludosos, o quo 
julrroser uma condiçilo hygienica muito re- 
commondavel. 

Tem praça o espaço Biiffieicntc ultosó para 
um magestoso o commodu edifício principal, 
como para os estabelecimentos anuexos e 
auxiliares, jsto é, parques ou jardins para 
recreio o exercício dos enfermos convales- 
centes, logar de lavanderia, aposentos de 

, empregado*, etc, etc. • 
í    Tenho  a liouro do r.or irmão da respeitá- 

vel irmandade a quem mo dirijo | o quando 
o uao fosse, nBo mo abafaria isso o desejo 
que sinto de ser útil a uma instituição t(\o 
merecedora de auxilio do todos, poise sua 
santa missão o oxercicioda caridude. 

Para fins iflo pios todos devem se repu- 
tar associados e irmUos. maximò, aquelles 
que estno Das condições especioes cm que 
me acho. 

Sou estrangeiro e nesta terra hospitaleira 
tenho eucontrudo o agasalho carinhoso que 
ella dispensa como nine. 

Vim para aqui quasi creança ; aqui me 
' fiz homem ; aqui comeram a iue cmbraii- 

queeer os cnbcllos ; aqui fundei uma fr.mi-- 
lia ; aqui acbei esposa e filhos, quo me fa- 
zem ninar, este solo como uma serruuda 
patriB ü 

Aqui cheguei pobre: aqui tenho adqui- 
rido um pequeno cabedal, que me collocu ao 
abrigo das privações da misoria. 

E' justo entflo quo as sobras do meu parco 
pecúlio sejam empregadas em   favor dos ue- i 
Cessitados desta tona a quem tanto devo.        ' 

Jiogo por isso á respeitável corporação, a 
quem mu dirijo, que MI diirne. ar oi li er a mes- 
ouiuba oflerta que lbe faço, designando o 
dia em quo ao passo n competente tilulodenta 
doação, no qual ae devera exarar a cláusula 
do quo o terreno doado só poderá ser appli- 
cado ao fim designado, o quo caducará a 
doaçno, voltando o mesmo ao domínio pri- 
mitivo da firma duadora, sn dentro de dons 

, aunos a contar da data do titulo da doarão 
uao forem começadas as obras do hospital." 

Deus guardo a vv. exes. 
Mms. oe.xnis. ars. provedor o mais mesa- 

nos d* irmandade da Snníti (Jasu da Miseri- 
córdia.— Antônio Joxt l.dtc tlmyu.» 
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^) | V'ferrouo« «Io Wox i-u—.0«" proprie- 
(^^ , tarioa deate terreno deliberaram levantar 

uma planta,' arruar e vender em pequenos 
lotes para edificações. 

E' o que já se fe.2 noa terrenos dá chácara 
Muuá, e nos quo preparou e mandou arruar 
para o mesmo fim o ar. Gle-tte. 
• Esta isto do accocdo com ia necessidades 
de. alargar as edicaçoes da.capital e Bupprir 
a grande falta de casas.     •  ,' .. 

Mas é justo que esses nuvoa bairros sejam 
• feitos de Uármouia com ua booa condições do 
bygicnec gosto. Tara isso só vemos um meio, • 
a aollicjtude dn .municipalidade, qne-dcve 
mteryir, e mesmo, sendo pussivel, auxiliar, 
nt> que renpeita ao traçndo e nivelnmento 
das ruas.- ,  • 

Por. esse modo acoroçoará a iniciativa dos 
.pnfticulHres, mnntcndo os interesses destes 
nos limitesrJa harmonia e, unidade de vistas 
dá .conveniência publica. X 

s 
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//)JEszixrfo-:<?. JíuutoUdiLj, 'JtéueJ —*-  

A PROVÍNCIA DE SAO PAULO", ^ fJjjLl 18^£^ 

STàX (cJ.)-BcwioodLtBftk l/uife. 

i 
rnltn «1'n^ua. — Os. moradores do 

bairro do Rexign queixam-se de falta dágua, 
e a tal respeito communicam-nos o seguin- 
te : 

* O chafariz do Largo do Hexiga fui lia 
pouco posto em concertos e quando se pensa- 
va que ello se tornaria mais útil, deu se o 
contrario —peiornu ; pois que hoje está com 
■ torneira entupida. 

Entretanto encanou-se água para a Ilha 
dos Amores. >» 

Seria conveniente que os mananciaes que 
temos fossem aproveitados de modo a darem1 

pguá que chegue a todos. 

% 
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.    O  BKXICA • 

O Bcxlffa (quo nestes últimos tem» 
poi fcl bupllsado com o tItcran'.» nu- 
me da liclla Vista) í, como o Brás 
e Bom Ketlro, dai bairros mela popu- 
lotos da cidade. Por Kiutlbs ruas 
ir.odectas, v'.vt uma criando popula- 
Cio, humildo sim, tnns Retira o l.-ibo- 
rion. • t&a~ merecedor* da sympatir.a 
• dos seios dos poderca munici-jaes 
cote» qualqu*r outra. Ora, quem • » 
dír ao trabalho do percorrer eco 
bairro, ficara Impressionado com a 
maneira do vida dos que o habitam. 
Ha por alll, nas ruas principies,, mui- 
tas easas crnndea, n:as aão raras a« 
que IA s* aão traniformaram <m cor- 
ticos. K, st a cinte *> embrenhar 
pelas ruas mrnoa movimentadas, ha. 
da ver casebres dando abrico a duas 
t três famílias. c:«da uma ias qunes 
morando num s.'i quirlo ou qu.mJo 
muito em doij. tmin promiscuidade 
deplorável. Tudo Mso nao esti a 
memlrar que os vereadores vlcvlara fa- 
«er alEuma eoiía por melhorar, n* 
rutdida do pedirei, a vida dos n:orjv 
dores do Bexiga? 

Vivendo mal aeeommodaia, a popit- 
l.-Clo tem, nattiraimente^r.ccoijiidaJe 
de ar livre. E 0 por lt*o que. «\ cer- 
tas horas do dia. sobretudo í tarde, 
as ruas íormlcíiin do rriarçsa. e 1 
frente das caaus so firmam crupos 
da famílias que vem rcrpirr.r para a 
rua. 

Um vereador latelHgenle e obser- 
vador que pur alli passarse r.otaria, 
loco o fneto. e li&vcria do querer v«-' 
rlflcar so o bairro nao tinha um Jar- 
dim publico. c-iule rbda acjucüa cento 
r-idesto espalrecer e tonificar os pul- 
mões no bom ar oxrpennúo. 13 fi- 
curla tvpanlado no cnhrr <;uo r.eui um 
so jardim—.nem o mal» pequenino jar- 
dim publico  poi.iue o Bvsica! 

F." de erír que esta cr.xnJe Culta 
h3o lenha entra eaoea senão o es» 
qacelmento dos vcrcaJor-s. Seja ca- 
t»:o ÍOr, poríiu, neccjíarlo se torna 
0.1:0  olcuva  coV.i   se   fjra  p.-los   mu- 
radares tio DCXIEM, (HU eontinúo * 
dar na bairro o «eu neine antigo a 
tradicional), ir preci.o quo •« fu;a 
n!ll um IM.III Jardim, mulo, <l» quAn.lo 
em quando, nua domliiKim, vA tuvae 
uma baiidA do mti..len, — uo menos 
para que eo n.lo dica quo 03 Veria» 
dures   ►<>  fiililain   Uun   b'lrros   cm   quo 
habitam o» rloos, o quo í peattlva* 
nualo tfni» injustiça... r-« V 1 
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A N E X o  r JUCI iriCATIVA DO T UMíJANF.NTU NO iMfivrL 

Considerando que há vinte anoa funciono ali o sedo da Cia. de Teatro 

Oficina Ltda., cuja produção artística na área de teatro contribuiu 

como poucas na renovação da mentalidade artística no Brasil ao longo 

das últimas duas décadas, 

Considerando que,no decorrer desses vinte anos , surgira por causa 

do movimento desenvolvido pelo Oficina novos nc 

para ar, artes cênicas brasileiras, 

íomes e novas propostas 

P 
Considerando que o prédio que abriga o teatro , alem de conservar 

elementos arquitetônicos característicos cios tradicionais casarões 

do bairro do Bexiga.  é considerado uma ohra arte única do teatro 

brasileiro moderno. 

Considerando que Arquitetos como Lina lio Hardi, Flávio Império, 

Hélio Eichbauer, Joaquim Guedes, por ali passaram.deixando sua 

marca, a estão dispostos a lutar por sua preservação. 

Considerando que as demolições no Bexiga proliferam, descaracteri- 

Zando-0 no seu sentido histórico e cultural. 

Considerando que o Bexiga, bairro conhecido pelos teatros que 

abriga e por sua tradição junto ao público e a classe teatral, 

nao poderá suportar a demolição de seu mais tradicional teatro, 

só comparável em termos históricos ao seu vizinho iitC, 

Recorremos ao CONDEPHAAT solicitando o tombamento do imóvel, em 

nome da classe teatral, da preservação dos patrimônios artísticos 

e culturais c da população desta cidade , sempre 

pela existência do nosso leatto. 

ímpre a mais beneficiada 

2,1 
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ANEXO II A SITUAÇÃO JURÍDICA [10 BEM 

A Cia. iio iot.ro Oficina Ltda., constituída pelos sócios Renato de 

Castro Borghi e José Celso rartinez Corrêa, é locatária do imóvel 

desde a data rio 10 de abril de 1961. 

0 imóvel, onde há vintes se localiza o IEATR0 OFICINA, encontra-se 

atualmente hipotecado ao Banco Central do Brasil, por seus propri- 

etários. Srs. Luiz Cocozza Sobrinho, Magda Hcrmínia Luísa Adami Co 

cozza e Enrique José Luiz Adami. 

Por outro lado. o mesmo imóvel encontra-se em processo de venda 

tendo os Srs. Proprietários recebido proposta de compra por parte 

da empresa "Sílvio Santos - Administração e Participações S/C Ltda. 

No caso de aquisição do imóvel pelo Grupo Sílvio Santos, o prédio 

será demolido, como diversas outras casas do quarteirão que já foram 

adquiridas  pelo empresário (ver foto em anexo). No lugar dele, pro- 

vavelmente, será erguido mais um "Shopping Center". o que descarac - 

terizará ainda mais o bairro do Bexiga. 

A fim de evitar a destruição de um patrimônio histórico e artísti- 

co, ern troca de um centro de comércio, solicitamos urna vez mais 

00 CONDÍPMAAT que abra um processo de tombarnento em caráter de ur- 

££nçi_a. visto que o prazo para a aquisição do imóvel pela Cia. de 

Teatro Oficina Ltda se encerrará no dia G de dezembro deste ano. 

A Cia. de Teatro Oficina não possui os moios suficientes para a 

aquisição do imóvel e encontra no tombarnento a única forma de 

preservar o patrimônio histórico e cultural, construído através 

do esforço comum de centenas de artistas brasileiros. 

Um patrimônio que. antes do tudo. pertence á cidade de São Paulo. 

^.3 



ANEXO  III DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DD inÒVFT 

D Teatro encontra-se , da uma maneira geral, Liem conservado, neces- 

sitando de reparos em um ou outro pontos, como veremos a seguir: 

- fachada c bilheteria : não necessita reparos ; 

- platéia (l/G lugares):       (idem)   ; 

- palco R camarins: não necessita rt?paros ; 

- banheiros públicos (dois): não necessita reparos ; 

- nahine de luz: não necessita reparosj 

■ banheiros internos (quatro): colocação de vasos sanitários (em dois); 

sala de ensaios: necessita de reassoalhamento e colocação de novas 

vigas de sustenção, pois estão roídas por cupins; 

sala de arquivo e edição: recém-restaurada, não necessita reparos. 

Bala de cinema: recém-restaurada, não necessita reparos; 

cozinha: a cozinha e situada sol) a sala de ensaios, a reforma na 

sala de ensaios beneficiará a cozinhaj 

- porão: não necessita reparos; 

área aberta nos fundos do teatro: necessita de tratamento quanto 

ao sistema de esgotos o escoamento 

de águai 

telhado: necessita troca de telhas e de algumas vigas roídas por 

cupins. 

2>\ 



A  N  E   X  O     IV :IA DE Tí ATRO OFICINA LIDA 

SurjT,o cio um grupo do estudantes ria Faculdade rio Pi mito do Largo 

rio São Francisco, om 105B. Suas primeiras apresentações recebem 

total apoio da crítica toatral o cunquistam prêmios de Teatro Ama- 

dor. Após grande empenho pessoal de seu grupo artístico, o Oficina 

consegue levantar os fundos paro abrir sua própria casa de espetá- 

culos. 0 lugar escolhido fica à Rua Jaceguai 520, na Bela Vista, on- 

de funcionava anteriormente um outro teatro, Teatro Novos Comediantes. 

Cuonrio da locação do imóvel o proprietário retira do interior do 

prédio todo o seu mobiliário, inclusive banheiros, e o Oficina é 

Obrigado a refazer todo o teatro, para isso chama o Arquiteto 

Joaquim Guedes, responsável  pelo primeiro Teatro Oficina. 

Em 1906, um incêndio destrói grande porte do prédio e, mais uma 

vez,- a Cia. de Teatro Oficina luta para reconstruí-lo. Os Arqui- 

tetos Flávio Império e Rodrigo Lefèvre elaboram um projeto moder- 

no, com paredes de tijolo e concreto sem revestimentos, luzes e 

urdimentos ã mostra, ao mesmo tempo em que mantém suas caracterís 

ticas originais, de antigo casarão da Fíela Vista. E" este prédio 

que se  ocupa até hoje, e é este prédio que queremos preservar. 

Neste prédio furam feitas as melhores montagens do teatro da dé- 

cada de GO c por aqui passaram e viveram grandes artistas, como 

Eugênio Kusnnt, Célia Helena. Raul Corte/., Renato Dorghi, ítala Nandi, 

í.tty Fraser, Dina Sfat, Dirce Migliaccio, Fernando Peixoto, Dthon 

Bastos. Cláudio Correia e Castro, Hélio Eichbauer, etc... 

Aqui continuam a ser feitas experiências no campo das artes cênicas, 

musica, cinema e edição.  Ê sem dúvida alguma um espaço a ser 

preservado.  Sua história e sua memória está presente em todos 

aquelas que, corno dir.se Osvalri de Andrade, se ocupam da criação 

de um grande enjeitado : o teatro nacional. 

tf 
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-   CRONOLOGIA: 

1958: " A PONTE" de Carlos Queiroz Telles e "Vento frio Poro Um 

Papagaio Subir" de José Celso M. Corrêa, Direção de Amir 

Haddadi 

1959: "A Incubadeira" de José Celso H. Corrêa, Direção de Amir 

Haddad e "As Moscas" de Jean Paul Snrtro. Direção de 

Jean Luc Descavesj 

: 

1960: "Fogo Frio" de Benedito Ruy Barbosa e "A Engrenagem" de 

Jean Paul Sartre, Direção de Augusto Boalj 

1961: INAUGURAÇÃO DO TEATRO OFICINA, à Rua Jaceguay 520 , no 

Bexiga, projeto do Arquiteto Joaquim Guedes, com "A Vida 

Impressa em Dólar" de Clifford Ddets, Direção de José Celso 

Martinez Corrêa; 

1962: "Um Bondo Chamado Desejo" do Tenesse Willians . Direção 

do Augusto Boal , "Todo Anjo 9 Terrível" de Thumas Wolf 

o Ketti Frings, Direção José Celso fí.   Corrêa; "Quatro 

Num Quarto" de Valontin Katoicv, Direção de Maurice Vaneauj 

1963: "Os Pequenos Burgueses" de Máximo Gorki, Direção de José 

Celso M. Corrêa; 

1964| "Toda Donzela Tem Um Pai Que è Uma Fera" de Glaúcio 

Gill, Direção de Benedito Corsi; "Andorra" de Max Frisch, 

Direção José Celso M. Corrêa; 

1966: "Os Inimigos" de Máximo Gorki, Direção rie José Celso M. 

Corrêa, INCÊNDIO DESTRUI 0 TEATRO OFICINA; 

3U 



19B7: No mesmo local, INAUGURAÇÃO DG NOVO TFATRQ OFICINA, 

projeto dos Arquitetos Flávia Império e Rodrigo Lefèvre, 

com "D Rei da Vela" de Oswald de Andrade, Direção José 

Celso M. Corrêa) 

19G8: "Roda Viva" de Chico Buarque de Hollanda. Direção José 

Celso M. Corrêa; "Poder Negro" de LeRoi Jones, Direção 

Fernando Peixntoi "Galileu Galilei" de Rertolt Brenht. 

Dirução José Celso M. Corrêü) 

1969i "Na Selva das Cidades" de Oertolt Bracht, Direção de 

José Celso M. Corrêa) 

1970: "D.Juan" de Moliõre, Direção de Fernando PeixotOj 

: 

1971j "Saldo Para o Salto", Retrospectiva sm viagem pelo 

Brasil, comemorando os 10 ANOS DO TEATRO OFICINA, início 

das filmagens de "0 Rei da Vela", "Trabalho Novo" / "Te- 

Ato"; 

1072: "Gracias Senor". Criação Coletiva do grupo Oficina) 

"0 Casamento do Pequeno Burguês" de Bertolt Brecht, Di- 

reção de Luís Antônio M. Corrêa,- "Revolisom" (ahowB de 

música com Isaurinha Garcia, Lupcínio Rodrigues, Celi e 

Toni Campeio, etc...); "As Três Irmãs" de Anton Tchecov, 

Direção de José Celso M. Corrêa; 

1973: Com apoio da classe teatral, o Oficina tenta recuperar o 

teatro das mãos de um empresário que o ocupara) 

1974: 0 Teatro Oficina volta aos mãos do grupo Oficina, é 

criada a Comunidade Oficina S.A.M.D.A., início da 

retomada do teatro e conclusão das filmagens de "0 Rei 

da Vela") no dia 21 de Abril o TEATRO £ INVA0IDQ PFLA 

POLICIA, o grupo é perseguido, preso e o TEATRO f* FECHA- 

DO j 

1975: 0 grupo viaja para Portugal; "Galileu Galilei" da B. 

Brecht, Direção de José Celso M. Corrêa, "0 Carnaval 

do Povo", Criação Coletiva da Com.Oficina S.A.M.B.A.j 

Te-Ato, Animação Cultural; "0 Parto" (filme)) 
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1977: "25" (filma sobre a Independência de Moçambique), Direção 

José Celso PI. Corrêa e Celso Luccasi 

1978: José Celso volto ao Brasil, o teatro que durante o tempo 

de exílio permanecera alugado, volta aos mãos do Oficina 

que começa a se reconstituir num novo grupoj 

s 

TJ7U: 21 de abril! RE-ABERTURA DO TEATRO OFICINA, "Carnaval 

do Povo", Criação Coletiva do Coro de Te-Atoj "Forró do 

"Avanço", Show de forró com Edgard ferreira n Sandi Ce- 

leste; "Jornal do Coro", publicação do núcleo de Edição 

do Oficina, montagem do filme "0 Rni da Vela", início da 

pesquisa sobre a história rio Teatro Oficina pelo nóclco 

de Edição; "25" á lançado no Brasil; 

1980! "Para Vor a Lu/ do Sol", Show de música popular dirigido 

por Joel Cardoso; construção da sala de edição e arquivo, 

com toda a documentação referente aos 20 anos do Teatro ' 

Oficina e preparação de um álbum sobre sua história, fi- 

nalização das montagens de "0 Rei da Vela"; a parte pública 

do teatro é  alugada a três jovens grupos de teatro, as de- 

mais áreas internas são utilizadas para o desenvolvimento 

de diversos trabalhas embrionários de teatro, ciranda, 

capoeira, musica, envolvendo diversos grupos de diferentes 

origens; montagem de uma segunda versão de "0 Rei da Vela" 

para a televisão. 

",1 



São Paula , 17 rio novembro de 1980. 

Fxmo. Sr. 

Presidente rio Conselho do Dofesa 

rio Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

o Turístico rio Estado - CONDEPHAAT 

Cm Mãos 

Prezado Senhor. 

• 

Da abaixo-assinados. José" Celso Martinez Corrêa, brasileiro, solteiro, 

diretor de teatro e cinema. R.G.n'l.986.056/SSP-SP. residente à Rua Ja 

pura n'31G. Pela Vista, nesta; Noilton Nunes, brasileiro, solteiro, ei 

neasta. R.G. n*2.068.159/IFP-RJ, residente à Rua Purpurina 154, Vila ' 

Madalena, nesta, e Ana Helena Corrêa de Camargo, brasileira, solteira, 

pesquisadora da história do teatro paulista. R.G.n»B.8B1.8B8/SSP-SP. 

residente à Rua da urdem 160. Vila Dalila. nesta, vêm, por meio desta. 

requer a V.Sa. o tombamento do imóvel sito à Rua Jaceguai 520, antigo 

n« 7(1 e anteriormente n* G4. nesta cidade, há vinte anos ocupado pela 

Cia. de Teatro Oficina Ltda. companhia esta responsável por uma das 

maiores contribuições artísticas no campo do teatro brasileiro. 

• 

De acordo com vossa urdem de Serviço 01-80. enviamos em anexo material 

referente ao imóvel e colocamo-nos ao vosso inteiro dispor para maiores 

esclarecimentos. 

Noilton Nunes 

tencio<->amente, 

osó  Celso orroa 

Ao/f 
Ana Helena Corrêa de Camargo 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n. 

do    n.° / (a)  

Interessado José  Celso Martinez  Corrêa  e  outros 

Assunto 

* 

* 

PARECER 

1-0 presente processo ê devido ao pedido do teatrologo 

José CM.Corrêa. No seu arrazoada pede o tombamento do i 

móvel sito ã Rua Jaceguai,520, onde se situa a Comp. de 

Teatro Oficina. 

2 - Várias razões explicam o pedido: o teatro funciona ' 

neste local há mais de 20 anos e durante estes momentos, 

"sua produção artística na área do teatro contribuiu co- 

mo poucas na renovação da mentalidade artística do Bra- 

sil ao longo das últimas duas décadas". 

3-0 prédio foi enriquecido interiormente com trabalhos 

de arquitetos de renome. Quando da instalação do Teatro 

Oficina, nos fins da década de 1C50, o prédio foi adapta 

do pelo arquiteto Joaquim Guedes; depois do incêndio de 

1966, Flãvio Império e Rodrigo Lefevre "elaboraram um pro 

jeto moderno, com paredes de tijolo e concreto, luzes e 

urdimento â mostra, ao mesmo tempo em que mantém suas ca 

racterísticas originais, de antigo casarão da Bela Vista"- 

4 - Subjacente ã questão da defesa do teatro - amostragem 

da vida cultural de S.Paulo -, encontra-se outro proble- 

ma: o da conservação do prédio, ilustração de uma êpoca- 

da cidade. As diversas reformas respeitaram a estrutura- 

interna e parte da fachada externa do prédio, o que per- 

mite que ele ê um "tradicional casarão do bairro do BexjL 

ga". 

5 - Assim, considero que a importância histórica do imó- 

vel, solicitando-se que a Prefeitura Municipal da Capi - 

tal, o preserve, dentro das posturas Municipais. 

6-0 Instituto de Tombamento, a meu ver, deve ser apli- 

cado em casos de absoluta importância cultural do Bem , 

que não ê exatamente o caso. 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n. 

 / (a)  n." 

Interessado 

Assunto 

José  Celso Martinez  Corrêa  e  outros. 

t 

Não desprezo a importância do teatro referido, que pode 

ficar resguardado com a proteção municipal a que já me 

referi. 

É o meu voto. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 1981 

ÚJUU> 

EDGARD ^ARONE 

CONSELHEIRO 

LP/scc 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n. 

do^JSm^^MÜEmA^S....QQQQà/ òfi. (a), 

Interessado      JOSá  CELSO UABSJSSZ  COBRÊA E  OUTROS 

Assunto Tombamento de imóvel sito à rua Jaceguai n2 520,  antigo 

K2 70 e anteriormente n^ 64,  ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda. 

20.000 - XI-980 

SIxiTESd DA DECISÃO DO EGREG-IO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA NS   476 DÁ SESSÃO  DE 01/07/61 

• V 
0 Egrégio Colegiado decidiu confirmar 

a aprovação'parecer do Conselheiro Edgard Carone, pela 

transferência do bem para a preservação no âmbito Muni- 

cipal. 

A SE para oficiar aos interess&dos e 

a seguir arquivar. 

G.P., em 21 de agosto de 1981 

LP/msn 

4fy\* 
il 

Irnp.  Serv/Gráf.  SICCT 
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Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Em atenção aos termos da síntese 

de fls.37, elaboramos os ofícios anexos â contracapa 

os quais submetemos à apreciação de Vossa Senhoria. 

AT/SE, aos 18 de setembro de 1981 

JM/scc 

JUDITHWNARI 
Assistente Técnico 

I 

1) De acordo. Expedir os ofícios 

juntando-se cópias ao processo. 

2) Ã SAC para arquivar este expe 

diente. 

SE, aos 18 de setembro de 1981 

AlDQMm^ LOSSO 
Diretor de Divisão 
Sedretaria-Executiva 
^ CONDEPHAAT 

JM/scc 

Segue/Ud-*., juntadJby. nesta data,     -2 documento ^—   rubricad.....^ sob n.°.ÍLd^XS U 

.S^h^&lÜ^ .- .<zajtf....de -. .5 de 19^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 18 de setembro de 1981, 

Ofício SE-456/81 

Guichê 0008/80 

Senhor Secretario 

Em atenção ao pedido de Tombamento do 

prédio que abriga o Teatro Oficina, sito â rua Jaceguai n9 

520, nesta Capital, formulado pelo Sr. José Celso Martinez 

Corrêa, Diretor de Teatro e Cinema, vimos pelo presente co 

municar a Vossa Excelência que o E.Colegiado deste Conse- 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís_ 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão pie 

nária de 19 de julho último, decidiu que a preservação do 

referido imóvel seja efetuada pela Prefeitura do Município 

de São Paulo, dentro das posturas existentes. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

/ l/à f 
"jõ 'LOSSO 

:tor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

A Sua Excelência o Senhor 

DR. MÁRIO CHAMIÊ 

DD. Secretario Municipal de Cultura 

Rua Roberto Simonsen, 136-A 

CAPITAL 

JM/mi 
50.000 - XI-9S0 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Ofício SE-457/81 

Guichê 00008/80 

Prezada Diretora 

São Paulo, 18 de setembro de 1981, 

Temos o prazer de encaminhar a Vossa 

Senhoria, cópia xerox do ofício SE-456/81, enviado ao Se 

nhor Secretário Municipal de Cultura, relativamente â pre 

servação do prédio que abriga o Teatro Oficina, sito ã 

rua Jaceguai n9 520, nesta Capital.    

Aproveitamos a oportunidade para en 
viar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente 

NILO 
retor de Divisão 

taria-Executivz 
CONDEPHAAT 

Senhora 

Dra. MARIA VIRGlLIA SALGADO LOURENÇO 

DD. Diretora do Departamento do Patrimônio 

Histórico da P.M.S.P. 

Av. Paulista, 2198 - 89 andar 

CAPITAL 

CEP-01310 

JM/mi 

50.000 - XI-980 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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I I SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Ofício SE-458/81 

Guichê 00008/80 

Prezado Senhor 

São Paulo, 18 de setembro de 1981, 

Temos o prazer de encaminhar a Vossa 

Senhoria, cópia xerox do ofício SE-456/81, enviado ao Se- 

nhor Secretario Municipal de Cultura, relativamente ã pre 

servação do prédio que abriga o Teatro Oficina, sito ã 

rua Jaceguai n? 520, nesta Capital. 

Aproveitamos a oportunidade para en 

viar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente 

)iretor de Divisão 
'Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA 

Rua Japurá, 316 

CAPITAL 

CEP-01319 

JM/mi 

50.000 - XI-980 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró  iq _ nn   -, daaro, jg - Hç andar _ CEP-01009 

# 

Ofício SE-459/81 

Guichê 00008/80 

Prezado Senhor 

São Paulo, 18 de setembro de 1981, 

Senhoria  cón, ° ^"^ ^ encaminhar a Vossa 
Senhorra, copra xerox do ofício SE-456/81, enviado ao Se- 

nho, secretario Municipal de Cultura, relativamente ã pre 

servaçao do prédio que abriga o Teatro Oficina, sito 
?1 

rua Jaceguax n9 520, nesta Capital. 

v.     T7        Aproveitamos a oportunidade para en- 
viar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

/Diretor de Divisão 
'Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

NOILTON NUNES 

Rua Purpurina, 154 
CAPITAL 

CEP-05435 

JM/mi 

50.000 - X1-980 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Bm SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 18 de setembro de 1981. 

Ofício SE-460/81 

Guichê 00008/80 

Prezada Senhora 

Temos o prazer de encaminhar a Vossa 

Senhoria, copia xerox do oficio SE-456/81, enviado ao Se- 

nhor Secretário Municipal de Cultura, relativamente a pre 

servação do prédio que abriga o Teatro Oficina, sito a 

rua Jaceguai n9 520, nesta Capital. 

Aproveitamos a oportunidade para en- 

viar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Diretor de Divisão 
V_^Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

ANA HELENA CORRÊA DE CAMARGO 

Rua  da  Ordem,   16 0 

CAPITAL 

CEP-03531 

JM/mi 

50.000 - XI-980 impr. Scrv. Gráf. SICCT 
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Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal de Cultura 
Ofício  n? 1.799/81. 

II 
São Paulo, 20 de outubro de 1981. 

Senhor Diretor 

Ú 

Acusamos o recebimento do ofício 0158/61, 

pelo qual Vossa Senhoria nos comunica que o Egrégio Cole- 

giado desse Conselho de Defesa do Patrimônio Hist5rrQp^V*°ó'^ 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT,i* 

apreciando o pedido de Tombamento do prédio que abriga o 

Teatro Oficina, formulado pelo Senhor José Celso Martinez 

Corrêa, decidiu, em sessão plenária realizada em 19 de ju 

lho p.p., que a preservação do referido imóvel seja efe- 

tuada pela Prefeitura do Município de São Paulo, dentro 

das posturas existentes. 

Relativamente ao assunto, permitimo-nos pon 

derar a Vossa Senhoria que esta Pasta, embora levando na 

devida consideração a decisão do CONDEPHAAT, somente pode 

rã cuidar da questão desde que calcada em argumentos ou 

motivos que justifiquem a medida, sendo que um deles, no 

nosso entender, diz respeito ao Tombamento do mencionado 

prédio. 

Neste sentido, foi emitido parecer do Depar 

tamento do Patrimônio Histórico desta Secretaria, consul- 

tado que foi a propósito. 

Em face do exposto, aproveitamos o ensejo pa 

ra reiterar a Vossa Senhoria os protestos de elevada esti 

ma e apreço. r\ í    \ 

MÁRIO  CHAMIE 

Secretário Municipal de Cultura 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
DOUTOR ALDO NILO LOSSO 
DIGNÍSSIMO DIRETOR DE DIVISÃO DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DO CONDEPHAAT 
CAPITAL 
MS/em. ^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

Folha  de informação rubricada  sob n. 

do GUICHÊ „ o 0008 / 80 (a 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS. 

Tombamento do imõvel sito ã Rua Jaceguai, 520 antigo n9 
70 e anteriormente n964 ocupado pela Cia.de Teatro Ofi- 
cina Ltda. 

Â SAC para que se proceda o arqui 

vamento do presente expediente. 

SE, aos 2 de dezembro de 1981 

ALDO NILCT/Ç.OSSO 
Diretor deV-Oi^isao 
Secretari^Executiva 

CONDEPHAAT 

MCSL/scc 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Exmo.   Sr. 

Presidente   do   Conselho   de   Defesa   do  Patrimônio   Histórico, 

Arqueológico,   Artístico   e   Turístico   do   Estado   -   CONDEPHAAT. 

São  Paulo,   12   de   ^uZho   de   1982. 

José Celso Martinez Corrêa, brasileiro, solteiro, diretor e ator 

de teatro e cinema, animador cultural - R.G. 1.986.056 /S.P. - ' 

residente ã Rua Japurã, 316, Bexiga, nesta - vem requerer ã V. 

Excia., o tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai, 520 (antigo 

n9 70 e anteriormente nQ 64) no Bexiga, ha 21 anos ocupado e ani 

mado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda., da qual é fundador e di- 

retor  artístico. 

A atividade do Oficina revolucionou o Teatro e a 

Cultura no Brasil, transformando-se esse espaço num espaço cultu 

raZ histórico de interesse púbZico ou mais precisamente, num ' 

"Bem   CuZturaZ"  a   ser  preservado. 

EscZarece;   Não   se   trata   da  preservação   arquitetô- 

nica,   mas   ao   contrario-   da  proteção   a  continuidade   e   ao   crescimen 

to   desse   bem   cuZturaZ   coZetivo   que  pede   agora   exatamente   uma 

transformação   arquitetônica   substanciaZ   que   permita   sua   existen   - 

cia   contemporânea. 

s» 



O  projeto   do   terreirão   eletrônico   dos   arquitetos   Suzuki 

Tupinambã   e   Lina  Bardi3   criado   a partir   das  próprias  praticas   que 

os   arquitetos,   cenógrafos,   atores/'atuadores,   organicamente   cria- 

ram  nesses   21   anos,   e-^q^rs   nes&e   momento   exigem   uma  revolução   ar- 

quitetônica;   um  salto   de  maioridade. 

Por  outro   lado   como   diretor   do   Oficina,   José  Celso   Cor- 

rêa,   se  propõe.através   de   uma   encenação,passar   socialmente   esse' 

espaço,isto   ê,   apontar  as   linhas   gerais  para  o   aproveitamento   fu 

turo   do  mesmo  pelos   que   virão   através   do  PROJETO   USINA   -  SEM FRON 

TEIRAS   -  um   espetáculo   a  partir  de   "O  Homem  e   o   Cavalo"   de   Oswald 

de   Andrade   incorporado   elementos   das   "Bacantes"   de   Eurípeães   (ãio 

nysos   reconquistando   o   espaço Ido   teatro   como   divino)   e   de   "Os   Ser 

toes"   -   com   a  integração   de   TV,   VT  e   cinema,   as   artes   cênicas   di- 

retas:   teatro,   dança,   circo,   música  -   resumindo   os  projetos   do      ' 

passado   e propondo  o  futuro^principalmente. 

No   "Homem   e   o   Cavalo"   há  uma   cena  feita   só paro.   crianças: 

"  A   verdade   na  boca  das   crianças".   Essa   cena  implica  a   utilização 

do   espaço   como   creche,   mas  principalmmnte   é  a  metáfora   da  passagem 

deste  projeto  para  o   futuro.    Como   num   estaleiro   esse   tele-teatro' 

popular  seria  montado   -   dai   sairia   viajando,   deixando   essa   estação 

2 ~ 
USINA   -   420  mts     -   como   um   studio   de   TV  -   chão,   parte   coberta,   par 

te   aberta para  o   céu   de   São   Paulo  para  a   continuidade   social   e     no 

tempo   des&a   história. 

Resumindo:      Tombamento   Cultural 

- Tombamento  Literal   de   escadaria,   palco,   algu- 

mas  paredes. 

- Tombamento  -  continuamento 

- Tombamento  para   construção   de   USINA   e   transmis 

são  prática   teatral   das   linhas   culturais. 

<a 



É  um  projeto   de   uma  cultura  que   eska   cidade   de   São  Paulo 

inventou:   ANTROPOPHAGIA. 

Se  Mario   de  Andrade   durante  anos  foi  o  guia  das   linhas    ' 

dos  organismos   culturais   de  São  Paulo  «■ Oswald  de  Andrade  pede   ago- 

ra  passagem  como   um  ORTXÃ  de   tempos   novos   «- Ê por  isso   que   inaugu- 

rar^se-ã  o   espaço   tombado3   "tombado"  com  a projeção   de   "  O  Rei     da 

Vela"  onde  esse projeto   ê proposto  já  em  forma  auãio-visual. 

TVPf É  A   SOLUÇÃO! 

vi*? 
&* 

+ ■ r 
i 
ry \> 

P.   D&f&içimento 

rJÒSÊ   CELSO   MARTINEZ   CORRÊA 

2e' 
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Ê preciso salvar o Oficina 

Paulo Francis, 

de Nova York 
Estou sabendo que o 

Teatro   Oficina   está 
ameaçado de perder o 
teatro que será comprado 
por Sílvio Santos.  Não 
quero acreditar nisso. O 
Oficina é uma das raras 
glórias incontestadas do 
teatro brasileiro, produto 
talvez o mais versátil e 
brilhante da revolução do 
teatro   brasileiro   no 
período 1955-1964. Seja em 
autores   convencionais, 
Gorky, Max Fritsch, ou 
em   revivendo  um   dos 
mestres do modernismo 
brasileiro, Oswald de An- 
drade, José Celso Mar- 
tlnez, o dlretot, e com- 
panheiros deixaram mar- 
ca que ninguém apagará. 

E São Paulo, digo o Es- 
tado e cidade e imprensa, 
vão permitir isso? Pelo 
que vale aqui ficam meu 
espanto e protesto. O es- 
panto   è   que  essa   re- 
volução no  teatro  bra- 
sileiro começou em São 
Paulo e no Rio, quando 
apareceram   diretores 
como Flávio Rangel, An- 
tunes   Filho,   Augusto 
Boal, autores como Jorge 
Andrade, Oduvaldo Viana 
Filho,   Gianfrancesco 
Guarnieri, Dias Gomes, 
companhias   renovadas 
como a de Maria Delia 
Costa, o Teatro dos Sete, 
Tonla - Celli - Autran, o 
Arena, o TBC, etc. Não 
quero  me  alongar  em 
nomes   e   no   assunto. 
Quero é frisar que foi um 
esforço   combinado   de 
governos do Estado, de 
prefeitos, de jornais ("O 
Estado  de São Paulo" 
tinha três críticos influen- 
tes, \ Décio  de Almeida 
Prado, Sàbato Magaldi e 
Delmlro   Gonçalves,   a 
"Folha", Paulo Mendon- 
ça), que tornou possivel 
essa revolução. E agora? 
Isso vai ser entregue ao 
meretrício   (e   possivel 

abuso da bolsa popular, 
nos tais "carnets") de um 
mambembe como Sílvio 
Santos, que representa o 
pior "show business" 
brasileiro? 

A questão, claro, è 
econômica. O sr. Sílvio 
Santos tem todo o direito 
de comprar o imóvel, o 
teatro. O que não é admis- 
sível é que as forças 
políticas, econômicas e 
culturais de São Paulo 
permitam que Isso acon- 
teça, particularmente 
quando José Celso Mar- 
tinez pretendia transfor- 
mar o local e rua num 
centro variado de cultura. 

O imóvel, pelos preços 
de hoje não é caro: 2 
milhões de cruzeiros de 
entrada e 295 mil cru- 
zeiros mensais em dois 
anos sem correção mo- 
netária. Raros empre- 
sários de teatro, porém, 
dispõem dessa quantia. 
José Celso precisa de 
auxilio. Este poderia até 
ser particular, por uma 
hipoteca, que o Oficina 
pagaria com receitas de 
espetáculos. 

Mas, claro, o certo seria 
o governo do Estado, pelo 
Banco do Estado, finan- 
ciar o Oficina. Aqui entro 
num terreno escorre- 
gadio. Francamente, só 
acompanho política 
brasileira no que se refere 
a reflexos no exterior (ou 
do exterior), pouco sei 
sobre o sr. Maluf, exceto 
que é violento em expres- 
sar opiniões e posições e 
que é violentamente com- 
batido. Mas seja ele o que 
for, não deve fugir da res- 
ponsabilidade de manter 
São Paulo como centro da 
cultura de teatro do 
Brasil. Que São Paulo 
mate esta companhia, 
permitindo que Silvio Saih 
tos continue reduzindo à 
miséria a sensibilidade do 
povo, com um estúdio de 
TV, fazendo circo, ê um 

escândalo que o sr. Maluf 
deveria evitar. 

Nos tempos mais ne- 
gros da ditadura certa- 
mente o Oficina foi visado 
como inimigo do regime. 
Bem, quem não foi? E na 
revolução do teatro 
brasileiro havia uma forte 
componente de esquerda, 
mas isso nunca impediu 
"O Estado de São Paulo" 
de prestlgià-la pelos 
valores culturais que 
trouxe ao Estado e à ci- 
dade. O sr. Maluf terá 
menos grandeza que os 
Mesquitas? 

Todo mundo me fala da 
desagregação da  socie- 
dade brasileira. Mas não 
quero acreditar que tenha 
chegado ao ponto em que 
São  Paulo  se  permite 
"despejar" uma das com- 
panhias mais produtivas e 
experimentais   que   o 
teatro brasileiro já pro- 
duziu.   Seria   uma   ver- 
gonha  para   o  Estado, 
para a cidade, para os 
paulistas, para nós todos. 

Se o governo não ajudar 
o   Oficina,   espero   que 
grupos   particulares 
apareçam   e   façam   a 
hipoteca,  o empréstimo 
que pode salvar o Oficina, 
que  afinal  é  uma  das 
raras   companhias   que 
restam do que já foi um 
movimento   teatral  que 
deixou marca em nossa 
história.   "Vender"   o 
Oficina a um explorador 
da cabeça do nosso povo é 
traição. E, em verdade, 
uma ameaça à segurança 
nacional. Não posso e não 
quero acreditar que isso 
vá acontecer logo em São 
Paulo. Tenho dito. 

FOLHA DE S. PAULO 

20 de novembro de 1980 

A 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO  DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.° .....^5^2 -  

da n.°. / (a) 

Ã consideração do Sr. Presidente do E.Co 

legiado o pedido de tombamento do imóvel sito ã 

Rua Jaceguai, 520, nesta Capital, ocupado pelo Tea 

tro Oficina. 

SE, aos 13 de julho de 1982. 

30 MARCHI 
Diretpr Técnico-Subst9 
Seeríetaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mtr 

a ^t 

Jk 

4*0 -O^^l^ 
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Encaminhe-se ao Sr. Presidente do E.Colegiado 

o presente Guichê, que trata do tombamento do 

imóvel situado ã rua Jaceguai, 520, face ã 

sua solicitação. 

SE., 14 de julho de 1982. 

CEtSjT MARCHI 
Diretor 2"ecnico-Subst9 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Segue .., 

JM/mi 

T^UAjá* M^ vi iftv ^ )^UL^L^ íU L&7 xrfio ju 

\AAJUUX ^I   
/husO>T7V     t    AAAfr^^     ^JJL^CA^O^X 

IAS,   a^h   ^"'M^/   tfLc~Í*   eu   Sv    <T^^^\ 

deetjmCTiTO 

OnTW*    ' fo|ha de informação 
rubricad.í^b^:.. sob n.°...^?.Á.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob 

do_ GUICHÊ w,  00008/   80 (a) 

n.°...*dl..  

Interessado J0SÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto Tombamento do imóvel sito à rua Jaceguai n? 520, antigo 

n? 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela cia de Teatro 

Oficina Ltda. 

Sr. Diretor da SE 

Ã vista dos termos do despacho do Sr. Presi 

dente do E.Colegiado exarado â fls. 50 verso, elabo 

ramos o ofício anexo â contracapa, o qual submete 

mos à sua apreciação. 

SE., 12 de agosto de 1982. 

Chefe dé Seção Técnica 

1 - De acordo. 

2 - Após a remessa do oficio, arquive-se o presente 

Guichê. 

CONDEPHAAT/SE., 12 de agosto de 1982. 

CEDSTJ MARCHI 
.retor 

JM/mi 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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WÊSÊÊL SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CUL 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

Ofício SE-832/82 
Guichê n9 00008/80 

Prezado Senhor 

São Paulo, 12 de agosto de 19 82. 

4 

« 

Em resposta â carta de 12 de ju 

lho último, em que Vossa Senhoria reitera o pedido de tomba 

mento do imõvel sito â rua Jaceguai n? 520, antigo n9 70,nes 

ta Capital, cumpre-nos comunicar-lhe que o Senhor Presidente 

do CONDEPHAAT manteve o arquivamento do Guichi n9 0 0008/80/ 

â vista do parecer do Conselheiro Relator Edgard Carone, con 

tido ã fls. 08 do Guichê n9 00008/80, aprovado em sessão pie 

nária do E.Colegiado do dia 19/7/81, no sentido de que a pre 

servação do imóvel seja efetuada pela Prefeitura do Municí- 

pio de São Paulo, dentro das posturas existentes. 

Sendo o que se nos apresenta no 

momento, subscrevemo-nos, 

MARCHI 
)iretor 

Senhor 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA 

Rua Japurá n9 316 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01319 

30.000 - IV-982 JM/mÍ Impe Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA ÜBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-   C   0   N  V  E  P  H  A   A- T   - 

São   Paulo, 17   de  novembro   de   1982. 

Oficio   SE-1086/82 
P.CONVEPHAAT  N°   22.368/82 

Prezado  Senhor 

ê 

« 

Temos a honra de. comuni.ca.ft. a Vossa 

Senhoria que ioi aberto neste Conselho de Ve^esa do Patrimo_ 

nlo Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONVEPHAAT o processo n°. 22.368/82 pana estudo de Tomba 

mento do prédio existente nesta Capital, a nua Jaceguai n°. 520, 

que  abriga  o  Teatro   Oficina. 
Na cc^-fiormidade da legislação apli 

cavei a espécie, mais precisamente^ as disposições contida* nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Vecreto n°. 13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do ConÈelho propondo o Tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem ate decisão &inal da autoridade. Como conseqüência, qual 

quer intervenção em termos de modificação, reforma ou destrui 

ção devera ser precedida de autorização do CONVEPHAAT a ^im de 

evitar  eventual  descaracterização, 
Solicitamos a especial gentileza 

de Vossa Senhoria no sentido de dar ciência deste aos senhores 

Noilton  Nunes   e  Ana  Helena  Corrêa  de  Camargo. 

Aproveitamos a oportunidade ' para 

apresentar a  Vossa Senhoria protestos   de  estima  e apreço.. 

50.000 - IV-982 

Senhor 

JOSÉ   CELSO  MARTIMEZ CORRÊA 

Rua Japura  n°.   316 

SÃO   PAULO   - SP 

JtÁ/mtr 

Atenciosamente, 

C\L9fO JMARCHI 
diretor 

Recebi o original nesta data. 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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p <<Swtfc SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-'' RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Éâ K'^ -CONDEPHAAT- 

São Paulo,  17 cie novembro de 1982. 

Ofício  SE-1037/32 
Proc.Condephaat n^ 22.368/82 

Senhora Diretora 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria cue foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

o processo n^ 22.363/82 para estudo de Tombamento do prédio existen 

te nesta Capital, à rua Jaeeguai n2 520, que abriga o Teatro 0fici_ 

na. 

Ka conformidade da legislação apli- 

cável a espécie, mais precisamente as. disposições contidas nos arti 

gos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n^ 13.426, de 16 

de março de 1973, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade. Como conseqüência, qualquer inter 

venção em termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual de_s 

caracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e  apreço.     -,' 

Atenciosamente, 

CELSO TMRCHT 
Diretor 

Senhora 

DIÍA.   MARIA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

DD.   Diretora do Departamento do Patrimônio 

Histórico da Prefeitura Municipal de São Paulo 

Avenida Paulista nS  2198 - 88  andar 

SÃO PAULO - SP 

50.000 - l\GHP    -    01310 Impr- Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-   C   0   W  V   E   P  H  A   A   T   - 

São   Paulo,   17   de  novembro   de   1982 

O&Zcto  SE-1088/82 
P.COHVEPHAAT  NQ   22.368/82 

Senhor Vzlo.Qa.do 

Temos a honra de. comunicar a Vossa 

Senhoria que fcot aberto neste Conselho de Ve^esa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, An.tlitA.eo e Turístico do Estado - 

COHVEPHAAT o processo nQ 22.368/82 pana estado de Tombamento 

do prédio existente nesta. Capital, ã nua Jacegual nQ 520, que 

abriga  o   Teatro   Oficina. 

Na conformidade da legislação apll 

cavei a. espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parãgra^o único,e 146 do Vecreto nQ 13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem até decisão llnal da autoridade, Como conseqüência, qual 

quer Intervenção em termos de modificação, reforma ou destrui- 

ção devera ser precedida de autorização do COUVEVHAAT a &lm de 

evitar  eventual descaracterização, 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a  Vossa Senhoria protestos   de  estima  e apreço. 

Senhor 

PR. VOUGLAS  S0CHA1A 

VV.   Velegado  Titular do 

5Ç  Vlstrlto   Policial 

Rua   Pro^Q  Antônio   Prudente,    160 

SÃO   PAULO   -   SP 

Atenciosamente, 

CELSO ^ARCtfl 
vlretor 

CEP 01509 

50.000 - IV-982 
JM/mtr 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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11 RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

h ~   CONVEPHAAT   - 

São   Paulo,    17   de  novembro   de   19 82. 

Oficio  SE-1089/82 
P.COUVEPHAAT  WÇ 22.368/82 

Senhor Secretário 

Temos a honra de comunica/i a Vossa 

Excelência que &oí aberto neste Conselho de Defesa do Patrlmô_ 

nlo Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

COUVEPHAAT o processo nQ 22.368/82 pala estudo de Tomba.me.nto 

do prédio existente nesta Capital, a nua Jacegual nQ 520, que 

abriga  o   T' eatro   Oficina. 

Na conformidade da legislação apll 

cavei a espécie, mais precisamente ai, disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo unlcK,e 146 do Vecreto nQ 13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem ate decisão £lnal da autoridade, Como conseqüência, qual 

quer Intervenção em termos de modificação, reforma ou destrui 

ção deverá ser precedida de autorização do COMVEPHAAT a £im de 

evitar  eventual descaracterização, 

Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a  Vossa  Excelência protestos  de  estima  e apreço. 

Atenciosamente, 

v/retor 

A  Sua   Excelência  o  Senhor 

VR.   MftRIO CWÁMIÊ 

VV.   Secretario  Municipal  da Cultura 

Rua  Roberto  Slmonsen.   136-A n      L-        bi.   - .«      , +     , + • JK-.í,    i^u  rv Receba o ortQ-tnal nesta data 
SÃO   PAULO   - SP 

CEP   - 01017 

JM/mtfi, 

50.000 - (V-982 |mpr. Serv. Gráf. SICCT 
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3 RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-COHDEPHAAT- 

São Paulo,  17 de novembro de 1982. 

Ofício  SE-1091/82 
Proc.Condephaat n2  22.368/32 

Senhor Administrador 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Kisté 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPIIAAT o 

processo n2 22.363/82 para estudo de Tombamento do prédio existente 

nesta Capital,   à rua Jaceguai n^ 520,   que abriga o Teatro Oficina. 

Ha conformidade da legislação apli- 

cável a espécie, mais precisamente as disposições contidas nos arti- 

gos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n2 13.426, de 16 de 

março de 19 791 a deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a 

simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem até deci 

são final da autoridade. Como conseqüência, qualquer intervenção em 

termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser precedida de 

autorização do CONDEPEAAT a fim de  evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, > 

Rcm 
Lretor 

DR.   VECTOR DAVI 

DD.   Administração  da Regional AR-Sá da 

Prefeitura Municipal de São Paulo 

Avenida do Estado n2 924 

SlO PAULO - S? 
CJS P'   o IIO & 

Jlí/mi 
50.000 - 1V-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

- C 0  M V E 7 H  A A T - 

Oficio  SE-1090/82 
P.CONVEPHAAT  UQ   22.368/82 

Senhores   Proprietários 

São   Paulo,    77 de  novembro   de   1982 

X 

Temos a honra de comunicar a Vossas 

Senhorias que faoi aberto neste Conselho de Vefiesa do Patrlmô_ 

nlo Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu.fiZ6t-i.co do Estado - 

CONVEPHAAT o processo n°. 22.368/82 para estudo de Tomba.me.nto 

do prédio existente nesta Capital,ã rua Jacegual n° 52 0, que 

abriga  o Teatro   Oficinatde  propriedade  de Vossas   Senhorias. 

Na conformidade da. legislação apll 

cavei ei espécie, ma^i pAêc^iameníe w disposições contida* nos 

artigos 142, e 4eu parágrafo único, e 146 do Pec/ieío n? 7 3.426, 

de 76-3-7979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem ate declòão llnal da autoridade. Como conseqüência, qual 

quer Intervenção em termos de modificação, reforma ou destrui 

ção deverá ser precedida de autorlzaçõ.o do COHVEPHAAT a fclm de 

evitar  eventual  descaracterização. 

Vossas Senhorias tem, a partir do 

recebimento deste, o prazo de 75 [quinze] dias para contestar 

a medida,   nos  termos   do  artigo   743 do   citado  Decreto. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a  Vossas Senhorias  protestos  de  estima e apreço. 

Atenciosamente, 

CELSf MARCHZ 
VÍretor 

Senhores 

LUIZ C0C011A SOBRINHO 

MAGVA  HERUÍNIA   LUISA  APAMI C0C022A   e 

HENRIQUE  JOSÉ   LUIZ   APAMI 

Rua Sílvia  nQ   2 3   -   aptQ   6 

SÃO   PAULO  -   SP 

50.000 - IV-982 Impr. Serv. Gríf. SICCI 
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EMPRESA BRAS&EKA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS   áFJ* 

A SER PREENCHIDO PELO REMETENTE SEM 

^MTOO^^XTAH.0LUIZ COCOZZA SOBRINHO,  MAGOA HER 
ltf?f# U/ISA ADÁMI  COCOZZA e HENRIOUE JOSÉ LUIZ 

AT3WT 
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CEP     07337 

Rua SZlvla nQ 23 - Avio.  6 

-CIDADE. SÃO PAtfffl 
NÚMERO    DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE).  

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) C 

NATUREZA    DO  OBJETO—  
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ÉS IP SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhor 

BR.   VICTOR DAVI 

DD.  Administrador da Regional AR-SÉ* âa 

Prefeitura Municipal de São Paulo 

Avenida do Estado n^ 924. 

SÃO PAÜIO - SP 

u r 
1 1 
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Éffi SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhora 

MARIA VIRGÍLTA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora do Departamento do 

Patrimônio Histórico da P.M.S.P 

Av. Paulista n<? 2198 - 8? andar 

SÃO PAULO •'- SP 

« 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Se.nh.on. 

PR. VOUGLAS  SOCHAJA 

Í>P. Vile.ga.do  Titulem, do 
5? Viòtnito  Policial 

Rua. FA.O&0  Antônio   Plu.de.ntt,   160 
SÂO   PAULO   -   SP 
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Ã~ conò-ídz^ação do S?L. V nzt> tdzntz do 

Conàzlko o pfiz&zntz pKoczòòo, qaz 

tzm como objeto o tomba.me.nto do Tza 

tn.o  O&tcLna. 

CONVEFHAAT/SE.,   11   dz  novembro   dz   1981 

CELS[0J4ÁARCHÍ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  , 

P.CONDEPHAAT        _B 22368 ,82 :.;:':..::..:      ..        :    ±./rb  : 
Interessado: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n° 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda, 

Ao Snr. Consetoetfo 

V 

para relatar 
S. Paulo 09/H I ^ 

AXfJ? 'NAOIB   AB'SÁB 
PRESIDENTE 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

^P.CONDETHAAT no223g8/ 82 (a)  

Interessado:   JOSÉ   CELSO MARTINEZ   CORRÊA   E   OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n9 520,antigo 

n? 70 e anteriormente n? 64,'ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina  Ltda. 

PARECER 

Sobre o "tombamento" do edifício onde funciona o Tea- 

tro Oficina de São Paulo, pelo CONDEPHAAT, meu parecer é 

inteiramente favorável, por razões que se encontram apoia - 

das na opinião dos nossos historiadores e críticos especia- 

lizados, quanto a importância dos trabalhos realizados pelo 

Grupo Oficina. 

Ê o Grupo de José Celso Martinez Correia, desde os ' 

anos 60, o único a manter, até nossos dias, a continuidade1 

possível e cabível, do teatro que pesquisa suas formas de 

linguagem cênica, construindo a história da sua estória. 

Todos os registros existentes sobre seu pensamento , 

sua atividade, repercussão e crítica, encontram-se documen- 

tados, organizados e, em parte, publicados pelo próprio Gru 

po, que atravessou os anos setenta e jã os de oitenta, se - 

guindo, até mesmo pelo silêncio, as vias que lhe permitemva 

madurecimento e continuidade, com a independência que ca - 

racteriza a sua infra-estrutura. 

Sem incorrer na corrente que costuma mitificar e cris 

talizar valores, considero o próprio "edifício" do teatro^O 

ficina um elemento de sura importância para documentação de 

como se deu, nos anos 70, o surto de pesquisas de linguagem 

teatral que influenciou até hoje o Teatro Moderno no Brasil. 

50.000  -  X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n. 

, P.CONDEPHAAT  o00-5CQ, QO do *. n.°.22.3.6..a./.....tt2  (a) _.. 

Interessado: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imõvel sito â Rua Jaceguai n? 520,antigo 

n<? 70 e anteriormente n? 64,ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda, 

Tudo aconteceu fora dos edifícios "TEATRO", na concep 

ção tradicional de espaço "ideal" para a cena. Os grupos ex 

perimentais e quase semi-amadores, casavam o "viável" com o 

suficiente, em adaptações singelas de casarões, armazéns, ' 

barracões destinados a oficinas artesanais, em salas de es-r 

petãculos teatrais que iam da arena ao palco^-plátêia de pe 

quena capacidade (nunca ultrapassando 250 lugares), com e r 

quipamentos complementares mínimos e quase improvisados(sa- 

nitários ,camarins , salas de espera, bilheterias,' salas de en 

saios, cabines elétricas, etc,}. 

No edifício do Teatro Oficina todos esses sinais estão 

completamente presentes: 

1- A velha casa original nas suas dependências de fundos:po 

rão,alpendrado e salas, cobertura e caixilharia de madeira, 

2- A metade da frente transformada em sala de espetáculos ' 

com suas paredes de contorno descascadas de revestimento,re 

velando no assentamento dos tijolos suas funções primeiras: 

arcadas dos porões, paredes de apoio do telhado,intercecção 

de paredes, etc. 

O "teatro" propriamente dito, o "lugar da ação tea r 

trai na sua relação palco^-platéia, e todo o equipamento com 

plementar, dentro dos mínimos exigidos pelo Código de Obras 

procurando o máximo de aproveitamento "econômico" de espaço 

e construção, 

3- A situação urbana do edifício em bairro de periferia de 

centro: o BIXIGA, ou Bela-Vista. 

50.000 -  X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

"S —' . Folha  de informação rubricada  sob  n.° 

do 2..S.QW.EEBhhT.n.°22333../...32 (a) -  

Interessado: JOSÉ CELSO MARTI NE Z CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do im5vel sito â Rua Jaceguai n? 520, antigo 

n? 70 e anteriormente n<? 64,ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda. 

Desde a fundação do Teatro Brasileiro de Comédia na 

Rua Major Diogo, o teatro "moderno" no Brasil, já havia in- 

corporado a idéia de teatro ao bairro, 

O baixo preço dos alugueis, na época, decorrente da 

desvalorização imobiliária do bairro que passava por transr 

formações de uso da sua arquitetura, favoreceu o floresci - 

mento de muitos pequenos auditórios. De início esses auditó 

rios se propunham a trabalhos de grupos experimentais e se- 

mi-amadores, hoje reduzidos a mera especulação no carente ' 

mercado de casas de espetáculos da cidade, 

Num desses casarões típicos da arquitetura paulista ' 

dos anos vinte,construidos pelos imigrantes italianos,igual 

a centenas de outros do Brás, Barra Funda e do Bixiga, hoje 

em fase de extinção do "moderno" panorama da cidade, foi ' 

que, nos anos sessenta o Grupo Oficina conseguiu fixar sua 

sede. Lã fez sua morada e lugar de encontro com seu público, 

e consigo mesmo. 

Observação: O "teatro" Oficina passou por vários ti - 

pos de organização interna da relação palco-platêia:atuante 

-espectador. Esse fator constituiu^se em parte integrante ' 

de suas pesquisas: o "espaço" da cena. Um dos elementos bã-r 

sicos da sua pesquisa de linguagem eminentemente teatral. ' 

Seu "tombamento" não deveria,portanto, considerar "fixo" , 

congelado, o seu equipamento interno, para não estrangular1 

as novas ou futuras propostas de pesquisa do Grupo, 

Nota: Concordo com as medidas de urgência, no caso do 

seu tombamento, dada a iminência da incorporação da sua 

50.000 -  X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue , |untoekSc  nesta data,     daCTment° rubricada....™ sob n.°. '..  
folha... de informação 

- -èrní^-'mi-^$é^ Z.Í de  19_— 

(a) ^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.°   

P.CONDEPHAAT   22368, 82 
do n.° /  (a) 

Interessado: JOsE CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n9 520, antigo 

n? 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda, 

ãrea de chão a um grande complexo comercial. 

São Paulo,2 3 de novembro de 1982 

FLÂVIO I&PÉRn 

Cultural 

50.000  -  X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

XI 



.., juntad...£.!.  nesta data, 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.°  l...,4-—4- 

doP.CONDEPHAAT rto223g8/ 82  (a) _  

Interessado: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai n° 520, antigo 

n1? 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia. de Teatro 

Oficina Ltda. 

# 

Ao Snr. Conselheiro 

HtfraMM TB. Mitt&Mi 
pára relatar 

S. Paulo J3j /f I f< 

50.000 -  X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Segue  „ , juntada.  nesta data, documento 

folha... de informação 
rubricad....™.!™. sob n.°. >y 

■^áe^lÃ^ âL .<,.„£? 
(a) 46? 

% 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.°  [ 

do P.CONDEPHAAT  nD22368,82 
(a).. 

Interessado:    JOSÉ   CELSO  MARTINEZ   CORRÊA   E   OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n9 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina   Ltda, 

PARECER 

Endossando, em todos os seus termos, os argumentos 

apresentados pelo Assessor Cultural Flávio Império (fls. ) 

proponho aprove o Colegiado do CONDEPHAAT o tombamento do 

edifício em que está instalado o Teatro Oficina, â rua Jace 

guai n<? 520, nesta Capital, 

São Paulo, 2 3 de novembro de 1982 

ULPIANO |r. BMZERRA DIJ MENESES 

'Conselheiro 

Representante do Departamento de História 

da USP 

50.000  -  X-981 lmpr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad....£j.... nesta data,     —daeoroaMo    rubricada,  sob »• ,/ / 
fo|ha... de informação 

 .^.....: /r*Zv?, „„em,,iú?„de ,   ,/Z. de I9j£k 

(a). J^o^-^^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

^^B&*^ Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°  ... 

do P ,CONDEPHAAT   n022368,   82       (a) 

Interessado: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imõvel sito ã Rua Jaceguai n9 520,antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N<? 525 Sessão de 16/11/82 

0 Egrégio Colegiado aprovou por unanimi 

dade o parecer do Assessor Cultural Flâvio Império propondo 

o tombamento do Teatro Oficina, sito à Rua Jaceguai n9 520- 

São Paulo. 

Â SE para: 

1 - Oficiar aos interessados; 

2 - Elaborar minuta de resolução de tom 

bamento a ser submetida ã aprecia - 

ção do Senhor Secretario; 

3 - Caso homologado, inscreva-se no Li- 

vro do Tombo Histórico. 

GP,, 23 de novembro de 1982 

AZI 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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). SH.DH. DIRETOR 30 CONSELHO DE DEPESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TUEISUO DO ESTADO DE SÍO PAULO 

LUIZ OOOOZZA SOBRINHO, TAGDA HEBMINIA LUI 

SA ADAI3 COCOZZA e ENRIQUE JOSÉ LUÍS AMJSI, por sua advogada que es 

ta subscreve (doc.l), nos autos do processo nfl 22.368/82, aberto p 

ra estudo de Tombamento do prédio de propriedade dos requerentes , 

vem, respeitosamente, perante V.Exa., requerer vista dos referidos 

autos fora da Secretaria, com fundamento no item XVII, do artigo 89 

da Lei 4.215, de 27/04/63, P&ra que» em tempo hábil, possawapresen- 

tar contestação, nos termos do artigo 143, do Decreto 13.426, de - 

16/03/79. 
Ternos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 26 de Novembro de 1982, 

CELSO 
.QltiUt de QÒNDEPHAi. 
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»    7T PROCURAÇÃO «AD-JUDICIA 
EXTRA-JUDICIA" T 

LUIZ COCCZZA   "C^RirUT;.   "brasileiro,   casado,   engenheiro,   RG. 

5H4.2q6T   CIC 0Qq.Pl6.218-00  e  a/rniU^ TíAG-DA  HERTTTTIA IüISA ABA- 

TI COCOZZA.   argentina,  pro-nriotarir .   T.T.0^.14%   CIC Pl^O?. 

•n".°-15  e BRIGUE JC?E ITTIS ZDÁT"T, ,    soltei rn,    pn£;pn"hpi- 

ro,   RS.   I.^O.I^A,   7^ ^r.^T.T^-^' LOfl 

oidentes nesta Capita   A   Rnn  7!stn^r  TTnj^0S>   ptóP,   Jr 

' 

pelo  presente  instrumento de procuração, nomeia(m) e constitui(m) seu(s) bastante procu- 

rador(es)  o(s)  arivngadn(s) PT' " ?     ^^PA^,    ^^jl^TO,   anltpi-ra,    .TTi.PPfi 

Q13.'°4w-91,   inscrita na OAR/sr soh n° PPT4p4.   or.m escritório à 

fria  Silvia,   23-o.-j.6- Tone 251-16^6  e 251-1455- Rpla VistP  nsata 

:„   •'.  ", 

a quem confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qual- 

quer JUíZO, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações compe- 

tentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais para confes- 

sar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em con- 

junto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas 

de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, J—íi— r1,'ã  P^oeres, i-pn 

•'••■■■    ''■"  

<";      i] j  ■>■•(:-■ * 

P.   intfíTPRRPR   no   ^rnfpg^n   H-   22.'?.ü<'/o2 .-•'■     —. 

ra tombamento do j)redio de prep ou t or gant e s, h en 

oo ao rg] resentá-los perante terceiros,   repartiço Clicas, fe 

derai3r estaduais e municipais T Autarr -: »p,t   Dpp.qr- 

entos,   Secretarias  e demais  órgãos,   assitü nnirn T>o^i01,,or)   p1*^ 

mnvp-r p asjflinn-r o :pip fnr> prpfii.gn)—juntar e desentranhar papeis 

e documentos,   prestar declarações  e  esclarecimentos,  pi-ation-r - 

enfim,  todos os demais atos necessários ao completo desempenho 
deste mandato. São Paulo,  24 de Rovemhro de 1982, 



ÇARTQR*© 
■\ SANi7 OS, 14JQ, 

(.h«ço ROT seroaih«nç» * firmar r^-C     ^C- 

üJüM^   iflfí- 

12." CARTÓRIO P&- NOTAS 
ALAMEDA SANTOS, 14' 

RoojJnhoço por «emalhança » firma:. 

MAKIA AFAMCIDA M. M. MATTOS • ItlAIMINO MA 
MARCOS S. AOUIA» • J0S1 NICOLA »Ô«TO 

£ter«v«Mu Atft«M*acl*» 

• 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

*n Proc. Condephaatp o 2 2.3 6 8-, 19 8 2    (a- 

Interessado JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRE E OUTROS 

Assunto   Tombamento do imóvel sito ã rua Jaceguai n9 5 20 antigo 
n? 70/e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia de Teatro 
Oficina Ltda. 

<tyt tfcf.^é'<?/&£; ^*zab JX0t<te^a&& 
0%    ÁêCfOÓ    Á<2A^    Ãuyj ^   fartáúdoúzá, 

Sr. Diretor da SE 

O interessado, por seu procurador (procuração 
ã fls. 76) tomou ciência do processo em minha presen- 
ça, ocasião em que às suas expensas, xerocopiou às pe 
ças do processo, para fins de contestação. 

CONDEPHAAT/SE., 26 de novembro de 198 2. 

JUDITH MONARI 
Chefe ae  Seção Técnica 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Se9ue   juntad.Lfe.. nesta data, folha... de infom rubricad...íS;^r. sob n.° Z. 

/Íí^CP •U et/*?**1 ^-72? de   19.. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

: ' Folha  de informação  rubricada  sob  n. 

do.P.r.Ç.ONDEPHAAT n<>22368/ 82 (a) .... 

Interessado: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n° 520,antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda, 

vSÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N<? 527 -  Sessão de 23/11/82 

0 Egrégio Colegiado aprovou por unanirrà 

dade parecer do Assessor Cultural Flãvio Império e terminal - 

mente o parecer do Conselheiro Ulpiano T.B, de Meneses, pro- 

pondo o tombamento do Teatro Oficina, sito â Rua Jaceguai n° 

520 - Capital. 

Ã SE para: 

1 - Elaborar terminalmente minuta de re 

solução de tombamento a ser submeti 

da â apreciação do Senhor Secreta - 

rio; 

2 - Caso homologado, inscreva-se no Li- 

vro do Tombo Histórico, 

GP,, 2 6 de novembro de 19 82 

AZIZ 

Presidente 

50.000 - X-981 lmpr. Serv. Gráf. SICCT 
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CELSO MARCHI 
»„,<., <• COM0EPHAAT 
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Segue  , juntad..5i  nesta data, 
O documento 

folha... de informação 
rubricad..Q.  sob n,éi 

s-\ Toma... oe informação 

..^^J2^±^^ em<2.Í.de JUL. 

..éèsd£*S?$...  
..de 



EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DO PA / 

TRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

Proc. 22368/82 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO (Dr.) e outros já qualifi 

cados no processo n9 22368/82, proprietários do imóvel, sito â rua 

Jaceguai, 520, por sua advogada que esta subscreve, vêm respeitosa 

mente requerer a V.Exa., seja determinada a expedição de "xerox au 

tenticadas", de todas as peças do processo, existentes até a pre 

sente data, para fins e efeitos de direito. 

Termos em que, 
P.Deferimento 

São Paulo, 02 de dezembro de 1982. 

^a^i^-^x^)  

33T ?á 

V 



Ã D . Judith em cumprimento aos termos do 

despacho retro do Sr. Vice-Presidente do 

Conselho. 

CONDEPHAAT., 03  de dezembro de 1982 

CELSCyáftÉCHI 
Diretor 

Sr. Diretor da SE 

Segue apenso ã contracapa deste, - 

xerocõpia do processo, conforme requerido â fls.79. 

CCNDEPHAAT., 03 de dezembro de 1982 

Chefe de Seção Técnica 

*   02 m^m. 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETARIO 

MEMORANDUM 

,f 
,y 

<r° 

f ^ 
MEM0.GS.n9   16/82 

& •*Jm. 
V<y^f ^      it.4;'.../Senho 

C&W& 
u 

l" 

^V» x i^    vír>>\ r Presidente do CONDEPHAAT 

Solicito a Vossa Senhoria o obséquio de trans 

formar em processo de tombamento o Guichê 00 8, que se refere ao 

Teatro Oficina, localizado ã Rua Jaceguai n9 580. 

São Paulo, 16 de novembro de 19 82 

JOÃO) CARLOS MARTINS 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

Recebido após a devida aprovação pelo E.Colegiado do 

CONDEPHAAT para ser agregado ao processo. 

Proceda-se a anexação,apõs tirar xerox para  o  se- 

nhor Secretário da Pasta e Sr. Presidente do CONDEPHAAT. 

CONDEPHAAT., 0 3 de dezembro de 1982 

- 

CEt^SO^MARCHI 
Diretor 

NJA/ams 

O 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

P.CONDEM 
o    l 

l 
™,. Ffilha de informação rubricada  sob n.c 

3PHAÁT 22368   ,82 
do n.° Z. / (a).. 

Interessado       J03Ê CELSO EAH2OTBZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto Tombamento do imóvel sito à Rua Jacequai n2 520 antigo 

ns 70 e anteriormente n^ 64,ocupado pela Cia.de Teatro 

Oficina Itda. 

'^QouC^ 

) 

^TCrz 06/ik 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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tX- 

"^T&rvL^v^ y\jjl<lL 

Senhor Presidente do Conselho 

Encaminhamos â consideração de V.Exa. os 

presentes autos, com Resolução de Tombamento e 

xerocópia do processo conforme requerido â fls. 

79, anexadas â contracapa. 

* 

CONDEPHAAT/SE, aos 07 de dezembro de 1982 

JM/mtr 

CEIJSO  MARCHI 

° 
iretor 

documento 
Segue   juntada, nesta data, -    ^TlfeLgo-        rubricada,.... sob n.° IA  

 £.,.lâdá>...  em £l de  Ü±   de   19.ü2. 

(a) <Í^C^ 

Ir 
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ADVOGADA 

O. A. B. SP 22.494   -   C. P. F. 226013848-91 
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• 

EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ES- 

TADO DE SlO PAULO 

Proc. 22.368/82 

SECRETAEIA DA CULTBKA 
CON DEPHA AT 

SHM MI c*n. fcim.) 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO, MAGDA HERMÍNIA - 

LUISA ADAM COCOZZA e ENRIQUE JOSÉ LUÍS ADAMI, por st» advogada que 

esta subscreve, n0 Processo de n. 22.368/82, vêm, perante V.Exa.,na 

forma do artigo 143, parte final do Decreto n.13.426, de 16/03/79 , 

•presentar sua CONTESTAÇÃO. em tempo háoil: 

PRELIMINARMENTE; 

Os Suplicantes, argttem dentro do aspecto 

procedimental, eis que a legislação aplicável no Estado de Sao Pau- 

lo, para processo de Tombamento, tem linguagem semelhante a proces- 

sual, também a instauração de INCIDENTE DE SUSPEIClO do Assessor - 

Cultural, sr. FLAVIO IMPÉRIO, autor do Parecer de Pis. 68/71, será 

pro'pria. 
A suspeiçao levantada tem seu fundamento - 

nao só na ordem moral como no sentido jurídico. 

Conforme se observa às Pis. 4, do presente 

processo, nas "Consideranda", no tópico 4C encontramos o texto: 
H Considerando que Arquitetos como Lina Bo Bardi, FLAVIO IMPÉRIO. 

Hélio Eichbauer, Joaquim Guedes, por ali passaram, deixando sua 

marca, e ESTÃO DISPOSTOS A LUTAR POR SUA PRESERVAÇÃO".(grifo nos 

so). 
Às Pis. 7, no 32 período da exposição titu 

lada como "ANEXO IV", encontramos: 

" Em 1966, um incêndio destrói grande parte do prédio e,mais uma 

vez, a Cia. de Teatro Oficina luta para reconstruí-lo. Os Ar - 

quitetos FLAVIO IMPÉRIO e Rodrigo Lefèvre elaboraram um proje- 
XS 
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♦ 

projeto moderno, com paredes de tijolo e concreto sem revestimentos, 

luzes e urdimentos à mostra, ao mesmo tempo em que mantém suas carajj 

terísticas originais, de antigo casarão da Bela Vista, E* este pré - 

dio que se ocupa até hoje, e é este prédio que queremos preservar." 

Às Fls, 9, é ele FLAVIO IMPÉRIO mencionado como Ar- 

quiteto de reforma, dando como INAUGURAÇÃO DO NOVO TEATBO OFICINA , 

em 1967. 
Às Fls, 16, com a anexação da xerox do periódico " 

Jornal do Brasil", datado de 15/11/80, em seu artigo de autoria de 

Yan Michaeski, novamente é encontrado o nome do Senhor FLAVIO IMPÉ- 

RIO, como cenógrafo no mesmo Teatro Oficina - objeto do pretenso Tem 

bamento. 
Seu nome é referido às Fls. 31 - ANEXO I - Ba Justi 

ficativa do Tombamento, como arquiteto para, em conjunto com outros 

profissionais "LUTAR POR SUA PRESERVAÇÃO" (sic). É repetido seu no 

me às Fls, 34, - ANEXO IV -, sobre a recuperação do imóvel, depois 

do incêndio, 
Na realidade, trata-se de pessoa, que sem embargo de 

sua cultura bastante difusa, é suspeito para qualquer manifestação 

no bojo do processo. 

Seu esforço em pretender Tombamento parece incomen- 

surável, chegando a não se compreender sua verdadeira "Tour de for- 

ce" para o objetivo. 

Se por um lado, sem ingressar no mérito, sua atitu- 

de e passível de censura, porquanto nao soube, embora larga viven - 

cia no âmbito teatral ser mais cauteloso. 

As anteriores tentativas de Abertura de "Guichê"que 

por duas (2) vezes foram arquivados, conforme Parecer do Conselhei- 

ro Dr. Edgard Carone em 05/02/81, Fls, 40/41 e do Presidente Br.Ruy 

Otake às Fls, 42, em 21/08/81, que decidiram pelo arquivamento. Rei 

terado o pedido de Tombamento, novamente pelos interessados José - 

Celso Martinez Corrêa e outros, eis que, mais uma vez foi arquivado^ 

conforme respeitável despacho de Fls, 56, item 2, do Exmo, Diretor 

Dr, Celso Marchi, não logrando sucesso, não só por,falta de maiores 

argumentos, como sua Senhoria FLAVIO IMPÉRIO não havia galgado a 

Assessoria, quiçá tão almejada, e para concluir aqui o fim menciona 

do. 

RUA    SI LVI A ,    23 CON J.    6 BELA    VISTA CEP    0 1331 FONE:    251-1636    PBX SAO    PAULO 
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Seu parecer demonstra evidentemente que pretende 

trazer ao Teatro Oficina, meios e subterfúgios de se ver livre de 

Ação ^enovatória de Locação intentada contra os titulares do domí- 

nio do Edifício onde se localiza o Teatro, cujo feito foi proposto 

perante o Juízo da 28» Vara Cível, ora em grau de Recurso (xerox a- 

nexa). 
No caso em tela, as suas palavras na parte final 

titulada como "Nota" diz que o local estaria na iminência de ser in 

corporado na construção de um grande complexo comercial. Ora, trata 

-se de suposição ou presunção "júris tantum" que fica por conta 

risco de sua imaginação, eis que os Suplicantes já ofereceram a ven 

da do imóvel ao locatário, dentro do que obriga o artigo 24, da lei 

6.698, de 16/05/79, deixando o Teatro Oficina correr "in albis", o 

prazo. Entretanto, desde Julho de 1981 até a presente data, não há 

propósito dos Suplicantes para a alienação do referido imóvel, nem 

mesmo ao Teatro Oficina, conforme correspondência de 20/07/81 (doe. 

anexo J • ,     M  *»    *• 
Patente que o elemento eivado de suspeiçao, nao 

teria qualquer valor sua manifestação em processo desta natureza ou 

qualquer outro, no âmbito do Tombamento» 

Com a venia devida, melhor atitude ainda seria qu£ 

utilizasse de expediante mais condizente como conduta do homem mé- 

dio, ou seja, jam* BfflE &gg&j& motivado pelo seu real interesse 

na matéria, conforme fartamente consta do processo em documentação 

oferecida pelos "Mecenas", José Celso Martinez Corrêa e outros,des- 

de 17 de Novembro de 1980. outrossim, 

Com isso seria hábil que fosse desentranhado o re 

ferido Parecer de PLAVIO IMPÉRIO (Pis. 68/71). Com este ato não se 

ria necessário que a nulidade fosse decretada - de futuro - pelo Po 

der Judiciário, utilizável para os casos deste jaez, 

leva-se em conta mais, que os dois (2) anteriores 

arquivamentos, "bastariam ilidir qualquer pretensão do mencionado as 

sessor cuja suspeiçao ora é manifestada. Simples renovação, sem ma 

is elementos de convencimento, foi praticada por simples capricho - 

ou para fins não revelados no presente. 

NO MÉRITO 

0 ohjetivo do Tomfcàfflaniio iniciado em 17 de Novembro1 
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Novembro de 1980 a pedido de José celso Martinez Crrrêa, Noilton Nu 

nes e Ana Helena Corrêa de Camargo, (já existentes anteriores pedi- 

dos às lis. 38 e de Pis. 50), demonstra evidentemente que o fizeram 

por direta manifestação de FLAYIO IMPÉRIO e outros, conforme se de 

monstra na justificativa do "ANEXO I -(Pis.4) "in médio", sob a pre 

tensão de preservarem o imóvel onde se localiza o famigerado Teatro 

Oficina. Este fundamento não tem qualquer razão lógica, nem mesmo 

pelo alegado, posteriormente a questão do'Espaço Cultural".Houve in 

deferimento, conforme consta às PLs.57. 

Após o indeferimento mencionado, eis que abrupta- 

mente surgem os Ofícios de Pis. 58 a 63, de forma exdníxula e sem 

3equencia cabível. 

0 mesmo argumento às Pis. 5, vem acrescido de que 

3 Processo de Tombamento seja feito em caráter de urgência, face o 

prazo para aquisição ofertada pelos Locadores-proprietários, ora Su 

jlicantes, se escoaria no dia 6 de Dezembro de 1980. Nao admite dú 

Tida que tal argumento da venda é irreal porque seu propósito é o 

Tombamento, pretendendo alijar o direito dos Locadores que figuram 

;omo Réus em Ação Renovatória de locação, proposta pelo Teatro Ofi- 

cina, representado pelo seu sócio José Celso Martinez Corrêa, encon 

trando-se atualmente em fase Recursal no 1> Tribunal de Alçada Civil 

Se o Locatário não dispõe de meios pa*a obtenção 

junto a particulares ou entidades creditícias, não pode desculpar- 

-se sob o manto da figura existente no Direito Administrativo do Obm 

bamento, para pa^anecer no imóvel indefinidamente, aproveitando-se 

io mencionado Instituto Jurídico cujo encargo e responsabilidade só 

>abe ao Poder Público Estadual, revelando claramente que seria a for 

ma una, de resguardar " patrimônio histórico e cultural ". 

No "ANEXO III - (Pis. 6), sob o título de "Do Es- 

tado de Conservação do Imóvel " fala na conservação, sendo que have 

ria necessidade de reparos em alguns aspectos mantendo-se em outros, 

inalteráveis. 

Ve-se o entrechoque da Justificativa da Pis.5 com 

1 supra mencionada constante de Pis. 6, isto é, não se sabe se   o 

Tombamento seria puro e simples ou se demandaria reforma que mudas 
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mudasse sua alega "originalidade", conforme mesmo às Pis. 7 fala em 

mantença de suas características originais, de "antigo casarão da 
Bela Vista". Na realidade, a construção inicial, perdeu todas as ca- 

racterísticas pelas reformas feitas. 

Conforme se observa às Pis. 9 do procedimento, a 

seqüência do mesmo Teatro, na sua existência demonstra uma gama va 

riada de datas com peças e espetáculos e na sua parte final mencio- 

na que seria construído sala de edição e arquivo para a regimenta - 

çao de seu acervo iniciado em 1967. Outra demonstração de que as ms 

talaçoes da mesma Casa de Espetáculos sofreriam modificações, cuja 

manifestação I reiterada neste aspecto mais uma vez e nao mais fri- 

zando seu valor "cultural e histórico". 

As reminiscencias consubstanciadas na cronologia 

constantes de Fls. 35/37 nenhum reflexo traz para reforçar a preten 

são para colimar o Tombamento. 

Quanto ao Parecer do Conselheiro EDGARD CABONE - 

(Pis. 40/41) fala das considerações históricas do imóvel sem justi- 

ficativa plausível, porquanto a historicidade alegada, estaria to 

talmente divorciada da realidade» 

0 edifício nao apresenta reminiscencias históri- 

cas, mercê das reformas subsequentes à sua construção que data da - 

década de 1920, nem seu construtor ou seus habitantes figuraram na 

memória do Bairro, como da Nacional, em sentido lato. 

Esse mesmo Conselheiro ressaltou no item 6fi do 

referido Parecer, da inexistência de absoluta importância cultural, 

relegando a proteção para o âmbito Municipal. 

A remessa de Ofícios constantes de Pis, 43/44,di 

rigidos à Municipalidade de São Paulo, à Secretaria Municipal deCii. 

tura e Departamento do Patrimônio, respectivamente, nenhum condao - 

tem de demonstrar a responsabilidade do Estado, através da Secreta- 

ria da Cultura para o Tombamento. Ao contrário demonstra que o pro- 

nunciamento mencionado nada é mais que a demonstração da impossibi- 

lidade legal de proceder o Tombamento pretendido e discutido, sem 

qualquer razão de fato ou de direito. 

A resposta do Ilustre Secretário Municipal  de 
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Cultura do Município de São Paulo, ao Diretor de Divisão da Secreta 

ria Executiva do CONDEPHAAT, constante de Eis. 48, diz muito "bem que 

a atribuição do Tombamento não poderia ser feita por aquele Órgão , 

mas pela própria CONDPHAAT, donde originara-se o mesmo pedido, 

A decisão para preservação não é capitulada na lei 

13.426, de 16/03/79, portanto a notificação de Pis. 63, não tem o 

condão de justificar o Tombamento. 

No frágil e subreptício Parecer de Pis. 68/71 de 

autoria de PLAVIO IMPÉRIO, elemento eivado de suspeição, conforme - 

mencionado nas preliminares, não convence de qualquer maneira a ale 

gada preservação face a ausência de justificativa legal para o desi 

derato. Trata-se de desvio de poder, se praticado o ato. 

^este sentido melhor lição encontramos: " Eágw.82 

Livro w0 Desvio de Poder no Ato Administrativo" 

"Entretanto, sendo a questão 'sub examine" , precisamente, 

aquela concernente às modalidades de desvio de poder, pode 

ríamos detre elas incluir as formas intencionais e as não- 

-intencionais. Contudo, levando em conta o fato de que nor 

malmente, ao cometer tal ilegalidade, encontra-se a Adminis 

tração de má fé, procedendo dolosamente ao cometimento de - 

tal víírio, e, por outro lado, com respaldo em nossa convic- 

ção de não consistir a intenção do agente em algo imprescin 

dível à concretização do desvio de poder, mas somente em si 

nal da ocorrência do mesmo, houvemos por bem nao distinguir 

entre modalidades intencionais e não-intencionais de tal vi 

cio, relegando a problemática da indagação da intenção do a 

gente para a etapa posterior"•-• 

A síntese da decisão do Egrégio Colegiado cons- 

tante de Pis. 54^ de forma teratológica fala em concordar com o Pa- 

recer do Assessor Cultural, PLAVIO IMPÉRIO, já mencionado pelos Su 

plicantes que nenhuma valia tem, pois inclusive nao esta subscrito, 

conforme "xerox" em anexo e que maliciosamente se encontra hoje ass£ 

nado pelo mesmo Assessor de forma estranha. 

Ressalte-se finalmente, que o edifício pretendi- 
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pretendido para o Tombamento nao se enquadra na categoria de Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico ou Turístico, conforme se deduz do coi. 

teúdo do processo que não esclarece devidamente o que pretende  a 

CONDEPHAAT. 

I aplicação ou validade jurídica estão ausentes , 

nos seus requisitos. $ J» CBETELLA JUNIOB, que em sua obra "BENS PÚ 

BLICOS"- Ed. E.U.D.- 1975 - Pg,362, que magistralmente ensina: 

" Ha dois tipos de tombamentos, o voluntário eo compulsó- 

rio. Denomina-se voluntário (ou espontâneo) o tombamento, 

sempre que o proprietário do bem solicita a prática do ate 

ou concorda com a notificação que lhe dá ciência do proce 

dimento do poder publico; denomina-se compulsório (ou de 

oficio) o tombamento, quando a iniciativa da inscrição do 

bem e do próprio Estado, impondo-se ao particular, mesmo 

contra a sua vontade, a aceitação da medida com todas as 

implicações limitativas do uso pleno da propriedade. 

No segundo caso, ou seja, na hipótese do tombamento cqa 

pulsório, o proprietário do bem tombado pode contestar o 

tombamento na via administrativa ou perante o Judiciário",, 

Nem mesmo se trata de um dos "Velhos Casaroes do 

Bairro da ^ela Vista", popularmente conhecido como "BEXIGA" ou "BI 

XIGA". Ao contrário, trata-se de imóvel desnaturado de suas origens 

pelas reformas sofridas, inclusive praticadas pelos próprios sócios 

do Teatro, à revelia dos locadores, ora Suplicantes, alem das modi- 

ficações, clandestinamente, operadas, que só agora tomaram conheci- 

mento da má conduta dos Locatários, passíveis de sanção legal. 

No ano de 1955, o prédio foi passível de reforma 

conforme Planta (doe. 1); Memorial (doe. 2); Reciho-Alvará (doe. 3) 

Auto de Vistoria (doe. 4) e Relatório da Reforma do prédio efetuada 

em 1955 (doe. 5). Outras reformas se operaram à revelia dos Supli- 

cantes, por desconhecerem até a presente data. Sem mais longa argu- 

mentação, nada resta do Edifício construído em priscas eras... 
Nesta hipótese, "mutatis mutandis", a manifestaçãj) 

jurisprudencial, é de elevada interpretação: 
\ 
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"Apua - Direito Administrativo nos Tribunais" - Pg.l89- José Cretel 

Ia Júnior" 
"Destruído o prédio por incêndio, desaparece também 

o tombamento, que não se transfere ao terreno, por 

ter desaparecido a sua razão de ser" (TJBA, em HDA, 

111:256)." 

Nenhuma justificativa portanto, Senhores Conse - 

lheiros, pode dar seguimento a ato ilegal, irregular, injustificado 

de Tombamento ao arrepio da "mens legis" do Decreto 13.426 frente a 

qualquer exemplo nele previsto, 

Se nenhuma justificativa de ordem legal existe no 

embaraçoso Parecer atribuído ao sr. FLAVIO IMPÉRIO (íls. 68 a 71) , 

porquanto nao contém sua assinatura ou rubrica, podendo até ser con 

3iderado sem qualquer valia,(isrox anexa), não merecendo aprecia- 

rão, muito mais se leva em conta, que a edificação onde se encontra 

:> Teatro Oficina, não é um VELHO CASARÃO, como já se disse à sacie- 

iade, Nao se constitua destarte elemento de convicção, eis que não 

3 de apreciação Araueológiea. Artística. Paisagística, etc, hipóte- 

ses previstas no artigo 140 e seus parágrafos, do Decreto Estadual 

ifi 13.426, de 16/03/79 que reorganizou a Secretaria de **stado da Cul 

ura, Ciência e tecnológica, sem prejuízo de toda matéria legislati 

ra.  sobre o assunto. 

Aguardam os Suplicantes, seja desconsiderado o 

jedido do Tombamento, por ausência de suporte fático ou jurídico pa 

ra o pretendido por José Celso Martinez Corrêa e outros, consoante 

os Pareceres preexistentes à renovação do pedido que amplamente não 

acolheram irregular formulação, a qual os Suplicantes insurgem con- 

tra a pretensão, 
Termos em que, aguardam recebimento e o acolhia 

mento da presente impugnação.       jü^cb^ 

São Paulo, 07 de.Novemb.ro de 1982. 

Dolores Muraca 

.OAB/SP 22.494 
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XEROX ANEXADA 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
/, 

..■WJ-  *"^_,^ ■-'" Folha  de  informação  rubricada  sob 

do P . CONDEPHAAT_nio 22368/ 82  (a) .1 „...:  

Interessado: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n? 520,antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64,'ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda, 

PARECER 

Sobre o "tombamento" do edifício onde funciona o Tea- 

tro Oficina de São Paulo, pelo CONDEPHAAT, meu parecer ê 

inteiramente favorável, por razoes que se encontram apoia - 

das na opinião dos nossos historiadores e críticos especia- 

lizados, quanto â importância dos trabalhos realizados pelo 

Grupo Oficina, 

E o Grupo de José Celso Martinez Correia, desde os ' 

anos 60, o ünico a manter, até nossos dias, a continuidade' 

possível e cabível, do teatro que pesquisa suas formas de 

linguagem cênica, construindo a historia da sua estória. 

Todos os registros existentes sobre seu pensamento , 

sua atividade, repercussão e crítica, encontram-se documen- 

tados, organizados e, em parte, publicados pelo próprio Gru 

po, que atravessou os anos setenta e jâ os de oitenta, se - 

guindo, até mesmo pelo silêncio, as vias que lhe permitemua 

madurecimento e continuidade, com a independência que ca - 

racteriza a sua infra-estrutura, 

Sem incorrer na corrente que costuma mitificar e cris 

talizar valores, considero o próprio "edifício" do teatro,O 

ficina um elemento de suma importância para documentação de 

como se deu, nos anos 70, o surto de pesquisas de linguagem 

teatral que influenciou ate hoje o Teatro Moderno no Brasil. 

50.000  -  X-961 
Impr. Setv. Oráf. SICCT 

9\ 



0[\ 

7& 

+ 

lllp 
jà± SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

í ti   /o 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°  .,...,.„.....; —- 

dol^ONDEPHAAT ^^ 8.2  (a) /  

Interessado: J°sE CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tomba-mento do imÕvel sito â Rua Jaceguai n? 520,antigo 

n9 70 e anteriormente n? 64,ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda. 

Tudo aconteceu fora dos edifícios "TEATRO"', na concep 

ção tradicional de espaço "ideal" para a cena, Os grupos ex 

perimentais e quase semi-amadores, casavam o "viável" com o 

suficiente, em adaptações singelas de casarões, armazéns, 

barracões destinados a oficinas artesanais, em salas de es- 

petáculos teatrais que iam da arena ao palco-platêia de pe 

quena capacidade (nunca ultrapassando 250 lugares), com e - 

quipamentos complementares mínimos e quase improvisados(sa- 

nitários ,camarins , salas de espera, bilheterias', salas de en 

saios, cabines elétricas, etc.í. 

No edifício do Teatro Oficina todos esses sinais estão 

completamente presentes: 

1- A velha casa original nas suas dependências de fundos:po 

rão,alpendrado e salas, cobertura e caixilharia de madeira. 

2- A metade da frente transformada em sala de espetáculos 

com suas paredes de contorno descascadas de revestimento,re 

velando no assentamento dos tijolos suas funções primeiras: 

arcadas dos porões, paredes de apoio do telhado,intercecçao 

de paredes, etc, 

O "teatro" propriamente dito, o "lugar da ação tea T 

tral na sua relação palco-platêia, e todo o equipamento com 

plementar, dentro dos mínimos exigidos pelo Código de Obras 

procurando o máximo de aproveitamento "econômico" de espaço 

e construção, 

3- A situação urbana do edifício em bairro de periferia  de 

centro: o BIXIGA, ou Bela-Vista. 

50.000  -  X-9U1 
Impr. Scrv. Gróf. SICC1 
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Folha  de  informação  rubricada   sob   n.° 

do .P..,.C.QND.EP.HM.T.n.°.22.3.6í.8./ 8.2 (a).....  

Interessado: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n9 520, antigo 

n9 70 e.anteriormente n9 64,ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda. 

:';.«■' Desde a fundação do Teatro Brasileiro de Comedia na 

Rua Major Diogo, o teatro "moderno" no Brasil, jã havia in- 

corporado a idéia de teatro ao bairro. 

O baixo preço dos aluguéis, na época, decorrente da 

desvalorização imobiliária do bairro que passava por transa 

formações de uso da sua arquitetura/ favoreceu o floresci - 

mento de muitos pequenos auditórios. De início esses auditó 

rios se propunham a trabalhos de grtipos experimentais e se- 

mi-amadores , hoje reduzidos a mera especulação no carente 

mercado de casas de espetáculos da cidade, 

Num desses casarões típicos da arquitetura paulista ' 

dos anos vinte,construídos pelos imigrantes italianos,igual 

a centenas de outros do Brãs, Barra Funda e do Bixiga, hoje 

em fase de extinção do "moderno" panorama da cidade, foi 

que, nos anos sessenta o Grupo Oficina conseguiu fixar sua 

sede. Lã fez sua morada e lugar de encontro com seu público, 

e consigo mesmo. 

Observação: O "teatro" Oficina passou por vários ti - 

pos de organização interna da relação palco-platêia:atuante 

-espectador, Esse fator constituiu-se em parte integrante 

de suas pesquisas: o "espaço" da cena, Um dos elementos bá- 

sicos da sua pesquisa de linguagem eminentemente teatral. 

Seu "tombamento" não deveria,portanto, considerar "fixo" , 

congelado, o seu equipamento interno, para não estrangular1 

as novas ou futuras propostas de pesquisa do Grupo, 

Nota: Concordo com as medidas de urgência,' no caso do 

seu tombamento, dada a iminência da incorporação da sua 

50.000 - X-9U1 
Impr. Serv. Grif. SICCÍ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada   sob 

,   P.CONDEPHAAT        22368,   82 
do _ n.° _ /  (a) -  

n.°  LÚL-£  

Interessado: JOsE CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do Imóvel sito â Rua Jaceguai nç 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n? 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda, 

área de chão a um grande complexo comercial. 

São Paulo,23 de novembro de 1982 

FLAVIO IMPÉRIO 

Assessor Cultural 

50.000  -  X-981 Impr. Serv. GrAf. SICCT 
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Processo no    2.803/80 

2S.' OFICIO CÍVEL 
YONE   BRANDÃO  BUENO VíEiRA 
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Oficial  Maior 

CÍVEL 
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CERTIFLCA, 

atendendo a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o^fcutos de 

n.°  2.803/80 Hritilftf./ distribuídos em  - 30/ SET / 19 80 *jde a«âo 

RENOVATÔRIA proposta por CIA. TEATRO OIICIHA LTDA, por seu só 

cio-geronte José Celso Martinez Correia, contra  ENRIQUE JOSÉ 

LUIZ ADA1H» PR. LUIZ COCOZZA SOBRINHO e MAQDA HERMÍBTA LUÍZA A 

DAMI COCOZZA, domiciliados nesta Capital de São Paulo,  r à 

ruacEstados Unidos, 562, — deles verificou constar que a ação 

tem por objeto ""renovação~de-contrato de locação, pelo prazo de 

cinco (5> anos, do imóvel sito a rua Jaceguai," na 520," esclatfe 

cendo a requerente que, o primeiro contrato foi firmado pelo 

prazo de três anos (18.04.1966 a 31.03-1969) e, a partir desta 

data, a locação passou a ser regida pelo Decreto 25.150/3*, sen 

do renovada amigavelmente ou através de decisão judicial, inin 

terruptamente, sendo certo que, o último contrato de locação, a 

brange o período de 01.04.1979 a 31.03.1981 que passou a ser de 

€$70.000,00 mensais; esclarece a suplicante que a construção a 

tual do imóvel foi feita pela locatária, após o incêndio ocorri 

do e, tendo satisfeito as obrigações legais, pretende a renova 

ção por cinco anos, a partir de abril de 1981, ofertando para o 

primeiro ano o aluguel de 8*70.000,00 mensais, para o segundo um 

acréscimo de dez ORTNs e, para os subsequentes, atualização con 

forme Correção monetária; à causa, foi atribuido o valor de 

«$4.200.000,00. CERTIFICA," mais e finalmente, que revendo  os 

me8mÒ8 autos, deles verificou constar que, devidamente citados, 

os requeridos ofertaram contestação; saneado o feito (fls.99), 

nomeou-se perito para a produção da prova pericial; apresentado 

o laudo pelo perito judicial e pelos assistentes técnicos, foi 

realizada a audiência de instrução e julgamento; durante a insr 

trução, foram colhidos o depoimento pessoal do co-réu LUíE COCOZ_ 

za Sobrinho e de uma das testemunhas arroladas pelo autor; en- 

cerrada a instrução, as partes debateram o feito; o julgamento 

foi convertido em diligência, vindo para os autos o laudo com 
Cv*>       358 



plen entar de fls.294-/295» com manifestação das partes; - em 22 

de ;unho de 1982, foi proferida sentença que Julgou proceden- 

te i ação,para decretar a renovação, por cinco anos, do contra 

to Üocatício, compreendendo o período de 01.04.1981 a 30.03.86 

fixído o aluguel mensal de <2$95.557»00 para o primeiro ano,que 

sert reajustado,anualmente, segundo os índices das ORTNs (art. 

15» Lei 6.649/79)» condenados os suplicados ao pagamento  das 

custas processuais e verba honorária, arbitrada em 10% sobre o 

valer da ação; foi determinada, ainda, a expedição do mandado, 

pari o registro no Cartório competente; as diferenças entre o 

aluguel arbitrado e o que está sendo pago, serão apuradas por 

cálculo do contador; - em 30 de Julho de 1982, apelaram os su 

pli<ados da r.sentença proferida; a apelação foi recebida,pelo 

r.d<spacho proferido a fls.253, encontrando-se os autos, nes- 

ta <ata, em fase de processamento do recurso. NADA MAIS; Todo| 

o r<ferido é verdade e dá fé. São Paulo, quatro de agosto  de 

mil novecentos e oitenta e dois.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-._._.... 

EU»( ^ã^MA DA COSTA LOBO), Escrevente, datilografei.i.i 
m*  - /tâl //.ÚémáÚÁüfà  BUENO VIEIRA), Escrivã Diretora, o 
subícrevi, conferi e assino .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

/ 

'3WENTE TERÁ VALIDADE APÔS 0   í ■       ,.      ■ , 

RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS   /Tt)NE BRANDlo BTJ S T&V [Éíi£rEDA SANTOS. i47o 
OE  n.ã.B.Q.,Qo_ét, MEDIANTí fá.^- -.    ■    tf P L^ UTFNTIC AçãO 
ESTAMPAGEM MECÂNICA (Provim*-       , 
l    A    c     r A    ■    n      i J<     i    »■     *    '   sim0   OitaVO   Ofl W * Eq. Correoedoria Geral da Justiçai 

—LJ2,0 CARTÚJHO Df NOÍflS Oi COMARCA I 

28.' OFÍCÍO CÍVEL 
' ONE  BRAWOAO SUBíO  VIEIRA ' 

MARIA AUGUSTA PfcREIRA 
OtteM MUfe, 

dp 7igé~ 
VtUaU E AIWEHSO 

2*/ OFÍCIO t 
YONE  BRANDÃO  BU 

EecrivS Diroto 

MARIA AUGUSTA PEREIRA 
Oficial  Mr.ioc' 

L& C £^|?!LCa»apresen,e cóPia reprográfica conforme 
í8 o|o original a mim apresentado, do que dou fé. 

j São Paulo,  11  /^ov     /19&ü 

eclda M. M. Mattoj.Joaí Nlcola 
rvWcot S. Aguiar • Sclarmlno Martlaa 

Eicravajitti AutorUado» 

<<6 

Bff   ADITAMENTO Á PRESENTE CERTIDÃO;- ÇERTIFIÇOS     _dou v . 
fe   }ue  as fls.25^/257 dos  autos  sobreditos,   consta apelação âa ,,., 
autora,   despachada em 4/8/82 e  Juntada em 5/8/82.  NADA MAIS.-/ 
Iodo o referido e verdade e da fe.  Sao Paulo,   cindo ,de agosto 
de   nil novecentos  e  oitenta e  dois.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-*. 
Eu,   ^f&ri*  DIRLEY GOSTA LOBO,   Escrevente,   datilografei.-.-. 
E ía^/^//4^/^0^^éMi^£L BJJKIW VIEIRA*   Escrivâ-Diretora de 
Divisão,   subscrevi,   conferi e assino.-.-,-.-.-.- 

28.' 01 IC!p CÍVEL S>^»VifclMTE TERÁ VAIDADE APÓS v 

'ONH i EMO VIBRA RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTO* 
Re» ., ...,..,, DE Cr5 OeOj OO   ' IVEDIANTF 

MAR A AUGUSTA PESEM* ESTAMPAftFMÍt í \7^' l>,~ü!Ar*'L 

OMilkk. tòlAMPAGEM MECÂNICA (Provímen- 
to da Eg. Corregedoria Geral tís Justiçai 

o 
03 

XCW/T BüçNõ wrrtfA 
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São Paulo, 2C ae julho de 1981 

A CIA DE TEATRO OFICINA LTDA, 
A/C DOS DRS. 

IIJIZ I2RAEL FEBROT 

PAULA SAPIER FEBROT 

FLAVIO BONISENHA 

JOSÉ GOIWS  NETO 

EDISON MARCOS TIÜBÍRIO 

Pela presente informamos a V.Sas. que inexiste interesse no 

prosseguimento do assunto da venda do imóvel sito à Rua Jace. 

Suai, 520 de nossa propriedade. 

Cordialmente 

LUIZ COCOZZA SOPRINTTO 

40 MAGADA H. L. ADATU COCOZZA 

ENRIQUE JOSÉ LUÍS ADAIÜ 

Recebi o original 

°V 

É 



TELHA   DE   / D«0 

n          ! 
1 

< CAIM/O 
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V.P 
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3CX   DÁGUA    ' 
3000 LITROS 
IA CONSTRUIR) 
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CAIM/O ->• 
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( CAIM /O 
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• 
VAZIO 

1 
I 

I 
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CAIM/O 

CAIXA DÁGUA 

DEPOSITO 
I PERMANECE I 

2± I 

ADMINISTRAÇÃO 
(PERMANECE) 

LEGENDA 
EXISTENTE L J 

A  CONSTRUIR H 

A   DEMOLIR  ! ,' 

COTA DE NÍVEL          -^ 

COTA DE NÍVEL            4. 
A  DEMOLIR                 ^P" 

VENTILAÇÃO E ILUIV1INAÇÃ0 NATURAL   In 2>(ART 75   E   761 

COMPARTIMENTO ÁREA ABERTURA V. ABERTURA 1 
BANHEIRO SERVIÇO 11,73 1.34 (>1.'10) 0,6Sl>0.SXAV.min) 

PALCO  E   PLATÉIA 188:00 73,63 01/3) 28,12 (>0,6XAVmrn + 
VENT MEC 1 

BANHEIRO  PUBLICO — — (VENT MEC) 

HALL   E BILHETERIA 33,60 8,561)1/5) 8,56l>0,6XAV.min) 

SAL,. . E PRO-L.LUZ E SOM 52,00 12.001)1/51 5,32(>0,6XAYmin> 

DESTE QUADRO  CONSTAM APENAS AS ÁREAS QUE SOFRERÃO   REFORMA 

ADMINISTRAÇÃO 
1 (PERMANECEI 

CAMARINS 
(PERMANECEI 

A-08C 
~ PER MAME 

10 

! 
1370 

> 

§ 
A-0.80 
"PERMANECEI 

IpN    -'11 
 i     \      \ , , 

i-80 

MPERMANECE) 

^k."080 
.PERMANECE) 

VAZIO 

CAIXILHO DE   FERRO  BASCULANTE 

(PERMANECEI 
PASSARELA 
(PERMANECE) 

,ESCADA .ABERTURA    ZENITAL CONTRA  REGRA ESCADA PISCINA 
(PERMANECE) VENTILAÇÃO E ILUMIN. 

PERMANENTE 
(A  CONSTRUIR ) 

(A DEMOJR) (A DEMOLIR) (A CONSTRUIR ) 
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PLANTAS - CORTES -   FACHADA - DETALHE^ ÚNICA 
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REFORMA    E     AMPLIAÇÃO     DE     PRÉDIO 
SUBSTITUIÇÃO        De     PLANTA 
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M E M O R I A L 

descritivo  para  a..RBFGHMA-8'-AW?LI-AgíD de.-^......prédio aH^-á 

 SoarifBOfígOBl 52a e 529  
propriedade d^ M&g&a H^jtftinift Luisa Adaal 0oe©*2a -e  

Enriquo José Luis Adani 

Alicerces: — alvenaria de tijolos sobre concreto de pedregulho e cimento: 

Camada   Isoladora   dos  Alicerces:   —   constituída  de três  fiadas  de  tijolos assentes com 

argamassa de cimento e areia; 

Embasamento:  —■ revestido de camada impermeável, interna e externamente até a altura de 0,30; 

Porào:        —        impermeabilizado   provido   de   ventiladores   e   grades   fixas   munidas   de   tela 

metálica  de malhas  estreitas; 

Paredes:      —      em  alvenaria de tijolos assentes e revestido com  argamassa  de cal e areia; 

Esquadrias:   -   de cedro e PMoba.jflgggJQff^ 

Cobertura : — com telhas de barro sobre madeiramento de peroba;     p|j  n§ 

de   í.-c... 

Piso:  •—^da çfQzjrjiha,e W. C. banheiro ladrilhado e as paredes impermeabilizadas até a alt ura 

cora -tgüQxpm íJraneoB rT^redo da loja JLiuiiurafmMlisadantttír 
T    Iri eora"'«ôtuqii0"'lftõl"do'  

Assoalho : —  de peroba sobre TuffH  

Forro :    —    de reboque de cal e areia, sob rede metálica; 

Sargeta:    —    de cimento de 1,00 de largura em volta da edificação; 

Calhas e Condutores:     —     de chapa de  ferro   galvanizada, sendo os condutores   de   frente 

embutidos. 

CONSTRUTORA '*  '.TDA. 
São  Paulo, 

24ãe'lfeio:do''1955 
■^srr 

rc^?r, 
Eng.-r"/íeoponnavol o Autor do Projeto 

Gft 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

8 E C l{ I-: T A l{ I A     l> A S     V I N A \ <' A s 

EXERCÍCIO DE  195-5. 

RECIBO-ALVARÁ 
[MPORTANTB!     Não   terá   valor   o   recibo  que   não fOr   autenticado 

Mi'l)t:i.o  84-n 

N? 100445 

morino. AI A AMA 

l.« VIA — eovncimivn: 

Autenticação 
da   Maquina 

mecanicamente   no   espaço   abaixo: 

UN23 •-' i  • (i'j vH ? 0 3 4 Pi 

De ordem do Sr. Chefe da DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTAS DE OBRAS 

PARTICULARES, concedo o presente alvará de licença, conforme processo n.°250.749     de 19   55 
a ^^^^^^^^^JMj^jm..jaQQQ^zjL E gamiauE JOSB LIIIZ ATUMT 

que,   tendo   pago   no   Protocolo   Geral   a quantia de Cr$'....50,00 
deve pagar o 

restante de CrS.l???.0? _ ( KHSZ^qSJB.VXNJ^RÜ^J&g, 

 )    correspondente  aos  emolumentos 

discriminados na Guia N.» MS , que faz parte integrante deste   Recibo-Alvara, para: 

SUBSTITUIR planta aprovada com aumento de área das obras licen 

ciadas pelo alvará n«. 96.927 de 22-3-55, processo na. 29.837l55, 

á Rua Jaceguai n«. 520. ZONA:- urbana.- ÁREA AUMENTADA,- VVn? 
FIRMA CONSTRUTORA:- Construtora Cocozza Ltda P. 179.- AUTOR DO 

PROJETO E RESPONSÁVEL TÉCNICO:- Luiz Cocozza Sobrinho 1.185.D. 

SECÇÃO DE EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTAS DE OBRAS 

PARTICULARES, 18 de junho de 1.9;;5«- SETOR N». 1. DISTRITO N2.2.AI 

Bmml 
Chefe de Arq.  201 

Egydio A. dos Santos 
/ Preparado por:   / 

■ A/ 

Tabajara 0,  Bruhns 
Conferido por: 

Nair de Oliveira 

Recebi a quantia acima mencionada 

U SUCÇÃO DE EXMOIEMTI 

BBÍTHWmi    «AOC*       ARQ. 20- 

—K':íO L.UIUA—J] 

NAO TERÁ VALOR SE FOR EMENDADO 
\oo 

G. M. 1434 
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12." CARIÚHIO flt NOTAS DA COUiCA DA CftBIML 
TABELIÃO EU. J. A. CAIADO Dt CASTRO 

ALAMEDA  SANTOS, 1470 
AUTENTICAÇÃO 

ANVERSO 
Autentico a presente cópia reprogràfica taafcw 
o original a mim apresentado, do que doa M. 

São Paulo, 

Merk Ap«rt«ld« M. M. M«tt«-Jo«< Nldi 
M«co> S. Agul<r - («Urrnlno Mtrtlu 

Eicf«vtnt«i Autorizado» 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO üli SÃO  PAULO 
SECRETARIA  1)10 OBRAS i: SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO   DE   ARQUITETARA 

SECÇAO DE EXPEDIENTE  DE  FISCALIZAÇÃO  DE OBRAS  PARTICULARES 

N. 6131 

AUTO     DE     VISTORIA 

n OI 

• 

m 

Saibami todos, que este virem, de ordem do Sr. Diretor do 

Departamento de ARQUITETURA, a vista do despacho exarado no reque- 

rimento protocolado sob o a.04:4.?.»..3.3.í>Z.5.5...." e em virtude de vistoria 

realizada no local pela Divisão de Fiscalização de Obras Parti- 

culares, que a edificação de propriedade do Sr, ..laA.GDA..iL^IiLIiiIA  

M?.s A .. ADAí.:I... co cg z ZA...1 .J^MÃÍ$AJ&§A.MIZ„MMZ.1  

executada  pelo   construtor .Ií?M„..59.M?„5rm „Çons t^ CocojBga,. Lt da... J?. .17 9 

AUTOR  DO PRQJ.E RESP.TJ£C:-Luiz  Cocozza Sobrinho  1185.D - 

á fiua_.«Iacaguai-..5i2Q., 

e licenciado pelo Processo .?.?.?„•.Tz.?í..?.?„™. 
luü.445 em 18 ae Junho de 1.955. - Alvará 

está de acordo com a legislação em vigor, podendo ser utilizada 

para o fim a que se destina. 

22 São Paulo ,...   . .de 

O Escr 

Confere: 

/Outubro 

•arAlnreitlfe 

le '19 55 

Aiiüonio Petreche 

CHEFE DE SECÇÂO -p\RQ. 301      -Subst2 

Apare c i da A. ^Van co 

\& 
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RELATÓRIO   DA   REFORMA   E-FETUADA   EM   1955 
J> o« 

5 

1. Existia ate junho de 1955 um "casarão" na Rua Jaceguai, 520/528, 
composto de dois corpos: 

a) corpo principal- com frente para a rua e desta recuado 5,40m; 
com dois pavimentos (térreo e superior), tendo na frente al- 
pendre e escada; 

b) edícula (fundo), com dois pavimentos- térreo e sub-solo, com 
diversos quartos, com acesso por terraço. 

2. Em 18 de junho de 1955 foi aprovado projeto pela PMSP (Processo 
250749/55 - Alvará 100445) de reforma. 

3. Executada a reforma foi concedido Auto de Vistoria n9 6131,  em 
22/10/55. 

4. Em conseqüência dessa reforma desapareceu, jã em 1955, o "casa - 
rão", pois: 

a) o corpo principal teve todas as suas paredes internas demoli- 
das ; 

b) o prédio deixou de ter recuo de frente, desaparecendo alpendre 
e a escada, bem como sua antiga fachada principal, que foi de- 
molida; 

c) o prédio que tinha dois pavimentos com diversos quartos passou 
a ter apenas um pavimento com pé-direito de 6,00m, tendo sido 
aterrado o piso ate o nTvel da rua; 

d) o antigo telhado, apoiado nas paredes internas, foi demolido e 
construído novo telhado com vão-livre de 8,40m com peças de pe_ 
roba e telhas francesas e forro de Eucatex; 

e) foi construído um conjunto de sanitários e escritórios para u- 
tilização da loja que era a finalidade daquela reforma; 

f) portas de ferro de enrolar e caixilhos de ferro passaram a cons_ 
tituir a fachada do novo prédio. 

5. Em resumo, o corpo principal é uma construção recente (1955)  com 
características de salão comercial. 

6. Foi exatamente por ser um salão com dimensões internas de 8,40m x 
21,70m e pé-direito de 6,00m que se prestou ã instalação de sala 
de espetáculos e nunca um casarão. 

7. Em relação a edícula, parte dela foi demolida em 1955 para aten - 

der exigência iluminação e ventilação do corpo principal e a esc£ 
da original demolida e construída outra recuada do local onde se 
encontrava. 

8. Uma simples passada pela frente do prédio elimina qualquer idéia 
de ser ele um "velho casarão do Bexiga". 

'/9SZ* Va 
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ADVOGADA 
O. A. B.  SP 22.494   -   C. P. F. 226013848-91 

t 

EXMO. SR. DR. DIRETOR DO CONSELHO DE DEFESA DO PITRIMÕNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÂO PAULO. 

Proc.22,368/82 

■AfffÀREft 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO, por sua advogada 

que esta subscreve, no Processo n2. 22.368/82, Aberto para estudo 

de Tombamento do prédio sito à Rua Jaceguai, 520, vem, respeitosa- 

mente, requerer a V.Exa., a juntada do incluso Requerimento envia- 

do ao limo. Sr. Dr. Administrador da ^egional da Se - Prefeitura Mu 

nicipal de Sao Paulo. 
i1 

ermos em que, 

P. deferimento. 

Sao Paulo, 09 de Dezembro de 1982. 

22.494 

SECRETARIA DA q.'LTtJRA 

CONDEPHA 

{^ J 
açu m ONPI. r. 

RUA    SILVIA,    23     -     CONJ.    6     -     BELA    VISTA     -     CEP    01331     -     FONEs    251-1636    PBX     -     SÂO    PAULO 

^*S 



io. Sr. Di * d • i n 

pai de São Paulo. 

ador da Regional oa   Sé - Prefeitura Munici 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO, Engenheiro Civil- 

CREA 4355, registrado nessa Prefeitura sob n9 1185-D, com escritório 

ã Rua Silvia, 23 - cj.9 - Bela Vista, autor do projeto e engenheiro 

responsável pela reforma efetuada em 1955 no prédio sito a Rua Jace 

guai,520/528, tendo em vista o OfTcio SE -1091 P.CONDEPHAAT n? 22368/ 

82, de 7 de novembro de 1982, enviado aos proprietários e a essa Re- 

gional (xerox anexo), que estabelece: "como conseqüência, qualquer 

intervenção em termos de modificação, reforma ou destinação devera 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual 

descaracterização", visto constar no processo: "Os Arquitetos Flãvio 

Império e Rodrigo Lefevre elaboraram um projeto moderno, com paredes 

de tijolo e concreto sem revestimento, luzes e urdimentos ã mostra , 

ao mesmo tempo em que mantém suas caracterTsticas originais de anti- 

go casarão da Bela Vista, vem, mui respeitosamente, requerer consta- 

tação do estado atual do imóvel, para resguardo da responsabilidade 

profissional do requerente perante a Prefeitura de São Paulo. 

Nestes  termos 

P.deferimento. 

São Paulo, 09 de dezembro de 1982. 

ANEXOS(XEROX) 

1. OfTcio n9 SE 1091/82 do CONDEPHAAT 

2. Fls.7 do Processo 22368/82 

3. Fls.34 do Processo 22368/82 

4. Planta 

5. Memorial 

6. Recibo-Alvara 

7. Auto   de   Vi stori a 
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EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Proc. 22.368/82 

I 

Dolores Muraca, advogada, no processo 

de abertura de Tombamento, sob n9 22.368, vem, perante V.Exa.' 

respeitosamente requerer a retificação da data a que se refere 

ãs Fl. 89, que por lapso ficou constando "novembro" e na reali 

dade se refere ao mês de "dezembro", logicamente a data do pro 

tocolo prevalece também. 

4 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 21 de Dezembro de 1982 

Muraca 

1 - SAC junte-se ao processo n9 22.368/82 onde 

estiver. 

2 - Ao Sr. Presidente do Conselho  solicitando 

ciência. 

CONDEPHAAT/SE, aos 22 de dezembro de 1982 

1/1 

JM/mtr 
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CONDEPHAAT 
Corwotio   do  Defesa   do F>a1cirnòruo  Histórico,   Arqueológico,  Artístico   e   Turístico   do   Estado. 

râ 

Dados básicos para estudo  de tombannenfo 

D«norn'moçõo : TEATRO OFICINA 

U^COIíXOCOO-. RUA-JACEGUAI NS 52.0 - 3A0 PAULO' 

B Bern   isolado D Conjunto  arquitetônico 

Proprietário: 

D Logradouro 

Usoongiroí:. CASA COÍJERCIAL/RESIDÊNCIA ■ -      •     • 

uso otuon       3ALA_  DS ESPETÁCULOS  TEATRAIS ■ .    ''■* 

Técnica* construtivo*. CONCRETO ARMADO E ALVENARIA DS TIJOLOS 

_■'.     .    -        ...     - COBERTURA: TELHAS J)E-.BARRO  SOBRE MOEIRAMENTO, E LAJE IIÍFER 

MEABILIZABA 

Estado do conservação: □ 
D 

soti3fatorio 

em   rumas 

l-A-   I   médio 

D 
D 

em   restauração 

FoToGql^AFfA 
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Grou do  olteroçõo: 

Dodos histórico» / arquitotônicoa-..Edifício que abrigou a atuação de grupos teatrais 

experimentais, nos últimos 20 anos, no Brasil; trata- se de adaptação' 

de antiga residência e casa comercial em sala de espetáculos teatrais- 

"cáracterizahdó uma'alternativa importante de criação-de espaços cultu- 

rais - importando,.no caso,a preservação deste espaço como registro de1 

um movimento cultural ainda em evolução. 

Documentação   existente: 

4 

- ObcervaçcoG;- 

Planta  de  Bituoçõo: 

% 

\f>\ 
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Identificação   gráfica: 
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Assunto: 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  _  

A~ P.CONDEPHAAT n.« 223fifl/.fl2 (a) -....-  

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito â rua Jaceguai n? 520, anti- 

go n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Companhia 

de Teatro Oficina Ltda. 

PARECER 

1. O presente processo deriva do guichê 00008/80 em que, a 

17/11/80, o Senhor José Celso Martinez Corrêa e outros 

propõem o tombamento do edifício em que está situado o 

Teatro Oficina, â rua Jaceguai, 520, nesta capital. A 

justificativa consta de fls. 4-10, em que se ressalta o 

papel renovador que esse teatro desempenhou no meio cul 

tural paulistano. 

2. O parecer do então Conselheiro Edgar Carone, aprovado a 

1/7/82 (fls.40-41), reconhece a importância histórica do 

edifício mas, entendendo não ser ela "absoluta", reco - 

menda sua preservação pela Prefeitura Muncipal de São ' 

Paulo, "dentro das posturas municipais". Ora, estas ine 

xistem, como, aliás, faz ver o Secretário Municipal _da 

Cultura, em ofício de 20/10/81 (fls.48), no qual escla- 

rece que a ação da autoridade municipal, nesse sentido, 

dependeria de tombamento prévio, que ê da alçada esta - 

dual (ou federal), em São Paulo. 

3. Foi  assim, arquivado o guichê, a 2/12/81 v(fls. 48v.). 

4. A 12/7/81, o proponente reiterou seu pedido (fls.50-54), 

, insistindo na relevância do Teatro Oficina como "espaço 

cultural histórico de interesse público", por ter reno- 

vado o teatro em São Paulo; aponta também as propostas 

e projetos de que ele seria o suporte físico. 

5. Não obstante, a 15/7/82, sem que tivesse sido ouvido o 

Colegiado, o então Presidente do CONDEPHAAT manteve o ' 

arquivamento. 

6. Com a mudança da Presidência e da composição do Colegia 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  „ „ -  

do..E...C.QND.EEHAAT.....n.°.223É.a/.a2 (a)  

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito â rua Jaceguai n? 520, anti- 

go n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Companhia 

de Teatro Oficina Ltda. 

do, o guichê transformou-se em processo de estudos de ' 

tombamento, de n9 22.368/82, conforme notificações de' 

17/11/82, expedidas aos interessados (Fls. 58 a 66). 

Encaminhado o processo ao Assessor Cultural, Arquiteto' 

Flãvio Império os termos de seu parecer (Fls.68-71) são 

endossados pelo Conselheiro-relator, que vota favorável, 

mente ao tombamento, decisão aprovada por unanimidade ' 

pelo Colegiado, a 23/11/82 (Fls.74). 

Embora não conste do processo a notificação aos proprie 

tários, foram eles cientificados da decisão, jã que pe- 

diram vista do mesmo processo, a 26/11/82. 

A 7/12/82, dentro do prazo legal de 15 dias ( art. 143' 

do Decreto Estadual n9 13.426, de 16/3/79); os proprie- 

tários, por intermédio de seu procurador, encaminham ' 

contestação da medida, direito que lhes assistia (fls.. 

82 a 89). 

Entretanto, a Resolução n9 67, de 10/12/82, do Sr. Se- 

cretário Extraordinário da Cultura, publicada no D.O.E. 

de 11 do mesmo mês (anexa a contracapa), homologa a de- 
» f 

cisão do Colegiado e tomba o imóvel em questão. Ora,  o 

art. 143, § 29 do mencionado Decreto 13.426 prevê que , 

"contestada a proposta, o Conselho se manifetaria^enca- 

minhando o processo â apreciação final do Secretário". 

Nao tendo sido tomada tal providencia, claro esta que a 

Resolução em causa deve-se considerar suspensa, ate que 

seja cumprida a tramitação determinada pela lei. Funda- 

mentado nas razões que o Colegiado apresentar, o Sr. Se 

cretãrio poderá manter sua decisão ou reformá-la. 

Nestas condições, impõe-se, agora, o exame das razões da 
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JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito â rua Jaceguai n9 520, anti- 

go n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Companhia 

de Teatro Oficina Ltda. 

contestação da proposta de tombamento do imóvel. 

12. A contestação levanta as seguintes questões: 

a - O parecer do assessor Flávio Império estaria eivado 

de suspeição, jã que não sõ foi ele um dos arquite- 

tos responsáveis pela atual fisionomia do edifício, 

apôs suas ultimas reformas, como, ainda, pelo seu ' 

engajamento, desde o início, na campanha de preser- 

vação do Teatro Oficina. Ademais, o parecer não se- 
ria válido, por não estar assinado. 

b - O referido parecer pretenderia, ainda, trazer ao Te 

atro Oficina "os meios e subterfúgios de se ver li- 

vre de ação renovtõria de locação intentada"contra ' 

os  titulares do domínio do edifício onde se locali- 

za o teatro" (fl.84), ora em curso. Por outro lado , 

seria infundada a alegada iminência de o prédio "ser 

incorporado na construção de um grande complexo co - 

mercial". O prédio foi oferecido, ã venda, aos respon 

sãveis pelo Teatro que, não tendo recursos para a com 

pra, ,lnão poderiam valer-se de expediente do tombamen 

to para permanecer no imóvel indefinidamente". 

~c  - Não haveria justificativa para o fato de que, após ' 

ter seu arquivamento reiterado, o pedido de tombamen 

to fosse "abruptamente" ressuscitado. 

d - O imóvel, pelas reformas feitas, teria perdido todas 

as características originais, não podendo, assim,apre 

sentar "reminiscências históricas" que o habilitassem 

ao enquadramento nas categorias de bem cultural pre- 

vistas em lei. Os proponentes, além disso, incorrerjL 

am em incoerência, pois, ao mesmo tempo que salientam 
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JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito â rua Jaceguai n9 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Companhia de 

Teatro Oficina Ltda. 

o interesse do edifício como um "casarão típico do Be 

xiga", propõem reformas de monta, que "atualizem a vo 

cação do Teatro". 

13. Estas questões merecem os seguintes esclarecimentos: 

a. O parecer do assessor cultural não constitui voto,mas 

tão somente subsídio que os Conselheiros podem,ou não^ 

acolher. No caso, os Conselheiros votaram o parecer do 

relator, que endossou os termos do parecer do Assessor. 

Para sua decisão, o Colegiado pode solicitar achegas 

de diversas fontes. No caso presente, por ex., está - 

se levando em conta precisamente a manifestação de li- 

ma das partes interessadas fos proprietários),como ê 

obvio, comprometida com seus interesses, para uma de- 

cisão final. Assim, a suspeição levantada ê irrelevan 

te e estão em aberto apenas os argumentos do,parecer, 

já que foi endossado pelo relator. Irrelevante, igua_l 

mente, é a ausência de assinatura â data da consulta' 

aos autos, já que os pareceres de Assessor e do rela- 

tor foram lidos, discutidos e unanimemente aprovados' 

pelo Colegiado, ficando a copia datilografada para ser 

assinada na sessão seguinte, como tem sido a praxe. 

b. A decisão de tombamento, evidentemente, tem que base- 

ar-se nos méritos da coisa a ser tombada, e não no u- 

so que dela se possa fazer. Evidentemente, num caso ' 

como este, a continuidade de uso é mais que desejável, 

A lei, contudo, não dá ao órgão publico, por intermé- 

dio de tombamento (que não se confunde com a desapro- 

priação) , qualquer competência para piwpor este ou ' 

aquele uso. As decisões do Colegiado somente serão im 
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Interessado : 

Assunto: 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito ã rua Jaceguai n9 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Companhia de 

Teatro Oficina Ltda, 

positivas nos casos em que determinados usos forem con 

siderados predatórios e trouxerem riscos para a preser 

vação do bem tombado. Ê bom lembrar, ainda, que o tom- 

bamento não altera as relações de propriedade. Em suma, 

não se tombam "usos". 

A reabertura da discusão em torno do presente pedido de tom 

bamento e a transformação do guichê em processo de estudos 

para tombamento não constitui fato "inexplicável". O Cole- 

giado não havia sequer tomado conhecimento de pedido de re 

consideração, por parte do proponente. Por outro lado, es- 

tudos desenvolvidos na atual gestão, selecionaram como uma 

das linhas prioritárias de atuação os chamados "espaços cul 

turais" de" São Paulo a começar por uma amostragem dos tea- 

tros que deixaram marcas significativas na vida cultural da 

cidade. Ê assim que já foram tombados o Teatro Municipal e 

o Teatro Brasileiro de Comédia e que estão em processo de 

tombamento o Teatro São Pedro e o Teatro Oberdan. Tirarido 

o primeiro, que apresenta características peculiares,os de 

mais são comparáveis ao interesse do Oficina. 

d. O imóvel passou por amplas reformas, mas não perdeu todas 

as características originais que permitem identificá-lo co 

mo "um casarão do Bexiga". De outra parte um dos traços his 

tóricos do Teatro Oficina está precisamente no que ele re- 

presente como solução característica dos nossos teatros,nas 

décadas de 60 a 80, de adaptação de prédios antigos,em bair 

ros habitacionais. Re|Qle/-se aqui, problema que deverá ser 

reconsiderado pelos proponentes do tombamento. O tombamen- 

to ê medida que incide sempre e exclusivamente em bens ma- 

teriais , fisicos. A noção de patrimônio cultural ê bem mais 

abrangente, pois inclui de posturas corporais a hábitos da 

- 
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, P.CONDEPHAAT  0 22368 82   , , do n.° .7  (a).. 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito â rua Jaceguai n9 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Companhia de 

Teatro Oficina Ltda. 

fala, formas de agir e de pensar, práticas, cerimônias, 

objetos, estruturas, intervenções na paisagem, etc... 

Somente podem ser tombados, porém, os bens moveise imó- 

veis, de caráter material. A este respeito, a lei ê bem 

clara e basta atentar para as condições de registro a 

que ela alude (art.140 do Decreto 13.426). Há outras ' 

formas de preservação do patrimônio cultural que não 

apenas as legais, e outras formas legais, que não o tom 

bamento. Contudo, como instituto legal, o tombamentose 

circunscreve tão só â cultura material; não se tombam 

conceitos, tradições não materiais, ou, como já se viu, 

usos. Assim, se o objetivo for apenas a preservação de 

uma instituição e de um certo tipo de ação, em detri - 

mento de seu suporte físico, não cabe tombamento. Admi 

tindo-se, como diz o proponente da medida, a fls. 50, 

"uma transformação arquitetônica substancial que permi 

ta sua existência contemporânea", a medida mais adequa 

da não é o tombamento. mas a desapropriação que,no ca- 

so, nos parece pouco viável. Em suma, embora se admi - 

tam reformas e adaptações (que sempre dependeriam da au 

torização prévia do órgão tombador), o tombamento não 

pode comprometer aquelas características materiais de 

um suporte físico cujo mérito foi reconhecido. 

A argumentação contrária ao interess* histórico do edi_ 

fício está expressa de maneira equivocada, pois catego 

riza "bens históricos" em termos do mais estreitoe de 

sacreditado positivismo, O caráter histórico (que não 

depende de um tempo, em si, mais ou menos dilatado e 

afastado), deriva da possibilidade que certos objetos, 

ações ou agentes apresentam, de informar sobre os pro- 
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JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

doP.CONDEPHAAT n<, 22368, 82 

Tombamento do imóvel sito â rua Jaceguai,n9 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Companhia de 

Teatro Oficina Ltda. 

cessos de constituição e transformação das sociedades: 

é, como dizem os especialistas (Aron, Veyne, Topolski, 

Braudel, etc...) seu potencial matriz e motor, que ins 

taura a dialética da diferença, sem a qual não existi- 

ria História. Por sua vez, a cultura material (e aqui 

se incluem as estruturas arquitetônicas, por exemplo), 

deve ser vista como histórica na medida em que se apre 

senta, para nós, como produto e vetor da ação social,is_ 

to ê, como sistemas de objetos capazes de nos remeter 

às condições da sociedade que os produziu ou a seu pa- 

pel na vida social. Ora, no caso em apreço, o edifício 

do Teatro Oficina precisamente contêm valiosa carga de 

informação apta a nos recuperar aspectos essenciais da 

trajetória recente do teatro brasileiro e paulista e do 

peso que ele teve em nossa vida cultural, isto ê, das 

representações que uma parcela da sociedade faz delato 

da. 

Trata-se, como foi ressaltado, de uma solução física 

diversa dos "edifícios teatrais", adaptada a contextos 

bem característicos e passíveis por suas próprias con- 

dições materiais, de servir de base para uma renovação 

do conceito de dramaturgia, cuja significação e impor- 

tância ninguém poderia ignorar. 

14. Por estes fundamentos todos, proponho confirme o Egrégio' 

Colegiado sua decisão anterior favorável* ao tombamentodo 

edifício do Teatro Oficina. 

São  Paulo, 28  de  dezembro de   1982 

ULPIANO   TpiÍEDO   BEZERRA\DE  MENESES 
Conselheiro 

Representante do 'Departamento de HtLstõria da USP 
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Oficina Ltda. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 536 Sessão de 28/12/82 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade parecer do 

Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, reafirmando o 

tombamento do Teatro Oficina, apesar da contestação. 

A SE para: 

1- Encaminhar â Consultoria Jurídica, 

para as devidas providencias. 

AftURILLO MARX 
%Vi«e-Prfslitmt« 
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Senhor Chefe de Gabinete 

Solicito seus bons ofícios no sentido 

de ser o presente processo encaminhado ã douta Con 

sultoria Jurídica para manifestação conforme pro- 

posta do E.Colegiado ã fls. 119. 

CONDEPHAAT/SE., 11 de janeiro de 1983. 

*    GISEKDA VISCONTI 
/Diretora 

JM/mit 

ó ~IAA^ k' uv7-w« 

\ 

Gab^ete 

j4   J>A^rz*j^K_^xj£<sp3S 

Segue  , juntadOS^..... nesta data, —documento 

ha./, «e informação 
rubricatCã^.  sob n.° U.h=Z..™ c?0 

TZfeu^o tf_    -#£- J^faW . 
7-^y- ^5 

W. - «ma 
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- Ntvel 

RENATO PIN1AUDI MAl 
Pncurata Suhch«i» - (ilwl I 
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ADVOGADA 
O. A. B. SP 22.494   -   C. P. F. 226013848-91 

~o^- 

EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DO PA- 
TRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

DE SÍO PAULO 

íobiutUo. horwJed* &*<Ucb»^ 
Proc. 22368/82 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO (Dr.) e ouTpok^TO^ 

prietários do imóvel sito à Rua Jaceguai n2 520, por sua advogada - 

que esta subscreve, vêm, respeitosamente, requerer a V.Exa., seja - 

determinada a expedição deHxerox autenticadas e datadas das folhas 

102 e seguintes, se existentes. 

Termos em que, 

•í>,  deferimento. 

São Paulo, 13 de Janeiro de 1983 

Dolpa»s Matraca 

OAB/SP 22.494 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO 
(PROPRIETÁRIO) 

RUA    SILV I A ,    83 CONJ.    6     -     BELA    VISTA     -     CEP    01331     -     FONE:    251-1636    PBX     -     SAO    PAULO 



Sr. Chefe de Gabinete 

Solicitamos os bons ofícios de V.Sa. no sentido 

de encaminhar o presente requerimento ã douta Consultoria 

Jurídica para que se digne atender conforme solicitação do 

Sr. Presidente do E.Colegiado. 

CONDEPHAAT/SE, aos 18 de janeiro de 1983. 

JM/mtr 

-M fol\ tu-Coo/i c^u 

Ç^&bfJtè 

/ ,'1P»  Gabinete 
Resp. P/ *-f 7 

M_ (^itftefê, 

s .J,    CJ-SCJr 2/-oÀ(83       l \ 

õ^ <&®rtd<^   Q^tô^^^^j i^*«^ 

Pr»cur»d»r   Subchif» - Niv»l 
*S.  «lljoi/Bà 

u 



0>:LT   ; 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

(;■' 

^íita^p 

Folha de informação rubricada  sob n.n^...l.^S!./í>»í   

doP. ro^EPHAAT Ho 22368 /82    {a)  _ i 

Interessado    J0S^ CELSO MARTINEZ COPJREA E OUTROS 

Assunto Tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai n9 520, antigo n? 70 e anterior 

mente n9 64, ocupado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda 

6-Vyv 

^ <*^t\, 

G.S.   <£' 

PASCBDAb Gabinete 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

ui 



Â D-. Judith para atendimento ao requerido ã 

fls. 121. 

CONDEPHAAT/SE., 26 de janeiro de 1983 

LA \cér/h 
GISE&DA VISCONTI 

)iretora 

Senhora Diretora da SE 

Em cumprimento â determinação supra, 

informamos que foram expedidas as cópias soli_ 

citadas à fls. 121, mediante pagamento das mes_ 

mas pelo requerente. 

CONDEPHAAT/SE., 28 de janeiro de 1983 

ONARI 
Chefe de Seção'Técnica 

Senhor Chefe de Gabinete 

Em devolução ã douta Consultoria Jurídica 

para que se digne de atender ã solicitação do E.Cole 

giado deste CONDEPHAAT ã fls. 119. 

CONDEPHAAT/SE., aos 28 de janeiro de 1983 

GISEKDZÍ VISCONTI 
Diretora 

Segue  , juntad.Sb;.  nesta data, 
folha de informação 

rubricad...Qi=í... sob n.° .\.$~s.  

^•^..em .5. de^&to»KQ, .de 19.Í3 

(a).. 



^iBSSBBef^ 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° .vj 

Ho  P.   CONDEPHAAT    no   22368/   82 ,„, VA 
\jy-> II /  \aj ■ 1 A...V MH 

Interessado J0sE CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai, n9 520, antigo 

nf 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia. de Teatro 

Oficina Ltda. 

CM, 

«^>(C- «_ 

PASCHOAL 

Resp. p/ ch 

TELLANO 
Gabinete 

20.000 - XI-980 Imp.  Sew.  Gráf.  SICCT 

ll< 



Segue , juntadJãs».... nesta data, documenta'" 

folha de informação 
rubricad..£.V...  sob *JãL 

3 : voaAo   em ec? de O "Z- l*MM ....(.. immii Cl I I ...Ut «*HCHHWMW 

(a).. 

 de 19.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.e 

Processo . 22368, 82 
,.n.° /  ioJLZZZZZH n.8JZ:;,:/ ~." (a) -  

Interessado: José Celso Martinez Corrêa e Outros 

Assunto:Tombamento do imóvel sito ã rua Jaceguai n9 520 antigo 

n9 70 e anteriormente n° 64, ocupado pela Cia.de Teatro 

Oficina Ltda. 

Inf.nÇ 088/83-CJ-SC 

Senhor Chefe de Gabinete. 

Primeiramente, não está muito claro,nos 

autos, o motivo pelo qual este processo veio ã Consultoria Jurí 

dica. 

De qualquer forma, temos algo a obser - 

var. O E.Condephaat aprovou proposta de tombamento do imóvel si 

to â rua Jaceguai,520 (fls.72/74 e 78). Nos termos do art.143 

do Decreto n? 13.426, de 16-03-79, houve contestação dos pro 

prietários (fls.82 a 89). Em 28-12-82 o Conselheiro Relator de- 

clarou-se novamente favorável ao tombamento (fls.112 a 118). Em 

10-01-83 o E. Condephaat manteve a proposta de tombamento (fl. 

119). Deveria a seguir o processo ser encaminhado à apreciação 

final do Senhor Secretário, para tombamento ou não, nos preci - 

sos e expressos termos do referido art.143, § 29. Ao invés dis- 

so, o processo foi encaminhado a esta CJ. Por outro lado, encon 

tra-se apensa ã contracapa uma resolução de tombamento de 10.12. 

82 (portanto bem anterior ã última decisão do Conselho), com a 

respectiva publicação, que ê do dia seguinte. O que terá aconte 

cido? Porque não foi observado o inteiro rito processual? 

Sugerimos a remessa ao E. Condephaat pa 

ra os necessários esclarecimentos. 

CJ/SC, 09 de fevereiro de 19 83, 

(QAU <lKo 
ROMANO CRISTIANO 

Procurador do Estado 
no exercício da Chefia da CJ 

RC/RBDF 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

Ub 



Jk    Co AJJ£ Pjf44r   *v~- 

K.ELLANO 

Resp. P/ Cheí 

Segue  , juntad   nesta data,     — rubricad  sob n.°   
folha... de informação 

 em  de  de  19„ 

(a).. 



P.CONDEPHAAT 
N9 22.368/82 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 67,DE 10  DE  DEZEMBRO     DE 1982. 

f 
JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS, SECRETARIO EXTRAORDINÂ 

RIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, e do De 

creto n9 13.426, de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

t 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interesse his_ 

tõrico, o imóvel sito â Rua Jaceguai n9 520, antigo 70 e anterior 

mente n9 64 ocupado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda., elemento de 

suma importância para a documentação do surto de pesquisas de lin 

guagem teatral que influencia até hoje o teatro moderno no Brasil. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histõri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a ins 

crever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, para 

os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 10 de dezembro de 1982 

JOÃO CA 

SECRETÃR 

)S GANDRA DA SILVA MARTINS 

EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

ÍMESP - Modela Oficial 18 



D.O^E.; Seç. I, São Paulo, 92 (232), sábado, 11 dez. 1982 

• 

CÜIIÜRA 
Secretário: 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS ^ 

Gabinete do Secretário 
Resolução n.° 67, de 10-12-82 

O Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos do ar- 
tigo 1." do Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decre- 
to 13.426, de 16 de março de 1979, resolve: 

Artigo 1.° — Fica tombado como bem cultural de interes- 
se histórico, o imóvel sito à Rua Jaceguai, 520, antigo 70 e an- 
teriormente n.° 64 ocupado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda., 
elemento de suma importância para a documentação do surto 
de pesquisas de linguagem teatral que influencia até hoje o 
teatro moderno no Brasil. 

Artigo 2.° — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado auto- 
rizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel 
em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3." — Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

t 

\l\ 
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P.CONDEPHAAT 
N9 22.368/82 

ESTADO DE SAO PAULO 

te 

RESOLUÇÃO N9 6  , DE 10 DE  fevereiro DE 1983 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS, SECRETARIO EXTRAORDINA 

RIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos doar 

tigo 19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decre- 

to n9 13.426, de 16 de março de 1979, e considerando não ter o CON- 

DEPHAAT se pronunciado sobre a contestação oferecida pelos proprie- 

tários do bem tombado, tendo-o feito na Sessão de 08/02/83, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Anular a Resolução n9 67 de 10/12/1982. 

Artigo 29 - Fica tombado como bem cultural de interesse his 

tôrico, o imóvel sito â Rua Jaceguai n9 520, antigo 70 e anterior - 

mente n9 64 ocupado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda., elemento de 

suma importância para a documentação do surto de pesquisas de lin - 

guagem teatral que influencia até hoje o teatro moderno no Brasil. 

Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histôri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a ins- 

crever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência,para os 

devidos e legais efeitos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua' 

publicação. 

v^r 

SECRETARIA DA CULTURA,   aos     10     de fevereiro    de   1983. 

i 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

■:.* p •■: *l C fl 
■ ' • ■' . >'■  -- -*. 

.  . ■ •- ■ 

cr. / Ç 11  ' 
IMESP — Modelo  Oficio)  18 
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PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 11/02/8^ 

PAGINA 36 - SEÇÃO I 

t 
■ I 
' 

Resolução C. de 10-2-83 
O Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos do ar- 

tigo 1." do Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decre- 
to 13.426, de 16 de março de 1979, e considerando não ter o 
CONDEPHAAT se pronunciado sobre a contestação oferecida 
pelos proprietários do bem tombado, tendo-o feito na Sessão 
de 8/2/83, resolve: 

Artigo 1." — Anular a Resolução 67, de 10/12/82. 
Artigo 2.° — Fica tombado como bem cultural de interes- 

se histórico, o imóvel sito à Rua Jaceguai, 520. antigo 70 e an- 
teriormente 64 ocupado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda., ele- 
mento de suma importância para a documentação do surto de 
pesquisas de linguagem teatral que influencia até hoje o tea- 
tro moderno no Brasil. 

Artigo 3." — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado auto- 
rizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel 
em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 4.° — Esta Resolução entrará em vigor na data de 
^suapublicaçgo^ | , m,u „„.,,  IL    „ ,, 

\\<* 





Interessado : 

Assunto 

# 

# 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

do.Z*.22^ê£MQÍ..n.°...22^68/..82 (a)  

José Celso Martinez Corrêa e outros 

Tombanento to imóvel sito à rua Jaceguaí n® 520 antigo 
n.2 70 e anteriormente nfl 64»   ocupado pela Cia.  Teatro 
Oficina Ltda. 

Encaminhem-se os autos a consideração do E.Colegiado, 

visto os temos da manifestação da douta Consultoria, 

Jurídica à fls.124,  "bem assim ciência da Resolução n2 

6,  à fls.127,   que anula, a Resolução n2 67/32. 

C0ED3PHMI/S3,  17 de fevereiro   de 

l/lert\ 
SL YI3C0ETX 

Diretora 

Ao Snr<,Consemeiro5. 

{£■ para custar «W*^**^ 
S. Paulo ,/? /3   / J^ 

RESIDENTE 

50.000 - X-981 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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REX-^ 
V        *"\ N <â 

^£r 

MURILLO MARX 
\.Vice-PreaW«nte  " 

<VvUt-lrt- 

Técnica Subst.» 
■•'•fíí-Executiva 
WMBEPHAAF 

% 

* 

Segue  , juntad  nesta data, documento 

folha... de informação 

   em  

rubricad.   sob n.°  

..de de 19.. 

(a).. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.c 

riftP.CONDEPHAAT wo22368 / 82    m    (a) 

Interessado    J0SE   CELSO   MARTINEZ   CORRÊA  E   OUTROS 

Assunto TOMBAMENTO   DO   IMÕVEL   SITO  Ã  RUA  JACEGUAI   N9   520   ANTIGO 

N9   70   E   ANTERIORMENTE   N9   64,   OCUPADO   PELA  CIA.   TEATRO 

OFICINA. 

-jy C^-yU^. Cr-^ijuL&f-c^S 

' -©^'tau       x^,   ^ -C< CHAO. t. 

/ 
• V C*_ 

-€^ 

PASCHOA 
Resp. p/ Chefi 

STELLANO 
de Gabinete 

20.000 - XI-980 Imp. Ser*. Gráf. SICCT 

^ 



£c ~ yo - 
Ó^/UT 

REMATO riNUUDI MACEDO 
tncm»Ut SukchtU • Niwl I 

Segue , juntada.... nesta data,     rinnimrntn    rubricad h  sob n.° J..Ã1 
■ ^folha de informação 

.™ /W, kÍüM.&L. em aâLde -....C..S de 19....! 

(a)  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

■>«J Folha de informação rubricada sob n.°. ^..iZ-í.. 

do    Processo n o 22368 i 82(a) d@L 

Interessado      JOSÉ   CELSO  MARTINEZ   CORRÊA  E   OUTROS 

Assunto Tombamento do imóvel sito ã rua Jaceguai n9 520 antigo 

n9 70 e anteriormente n? 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina Ltda. 

Inf. n9 265/83-CJ/SC 

Senhor Chefe da CJ 

A Resolução n9 06, de 10-02-83, publica 

da no DOE do dia seguinte, sana, a nosso ver, a falha por nós 

apontada na manifestação anterior (Inf. n9 088/83, folha 124). 

Só resta agora verificar (e, se for o caso, atestar nos autos) se 

o proprietário do bem tombado entrou ou não com recurso ao Se- 

nhor Governador do Estado. De acordo com o art. 19, § 29, do 

Decreto-lei n9 149, de 15-08-69, o prazo para a interposição de 

tal recurso é de 10 (dez) dias, contados da data da notificação 

do tombamento. Aliás, somos de opinião que a notificação, no 

caso, deva ser feita diretamente, mediante ofício ou algo equi- 

valente, não sendo suficiente a simples publicação da resolução 

de tombamento no Diário Oficial. 

rK CJ/SC, 18 áe\març£ de 1983. 

ROMANO CRISTIANO 
Procurador do Estado 

RC/mcf 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad.....  nesta data, fo|ha... de informação 

1 V (  JL:l£ttíJ£L  em ..... 

rubricad  sob n.°.. 
•i 2 ') 

de   i   de   19...„„.. 

(a) .L :  



• 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Vi Folha  de informação rubricada  sob n.°. 

rir. Processe n.°..?..?..?..Ç..?..../   .?..?.      (a) 

Interessado  JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto    Tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai n9 520 antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina. 

Inf. n? 277/83-CJ/SC 

Senhor Chefe de Gabinete 

Solicitamos a remessa ao Condephaat a fim 

de que atenda a Inf. n9 265/83-CJ/SC, por nós acolhida. 

de 1983. CJ/SC, 22 de março 

7 

[RENATO PINTAUDI MACEDO 
Procurador Subchefe Nível I 
Chefe da Consultoria Jurídica 

RPM/mcf 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

AS* 



^ Co/rP^r^^â/' 
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Segue L. ,  juntad  nesia  data, 

 <^£L:.. 

V 

documento .    .       . . „   /OJ 
—— ■    rubncad...Tr.  sob n.°..L8.3., 

folha... de informação 

  eny2J./„ de £tfA..Q£i<£<Cl.   de   19, 

(a)  ljÊ..ÕJ±^Qa.2io-.Qà..  

# 

t 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha  de  informação  rubricada  sob 

 n.° /  (a)  

„, A 

Interessado: 

Assunto: 

Senhor Diretor do S.C.A. 

Propomos o encaminhamento dos telegrama quo se- 

gue em anexo ao COHDEPHUkl, para que se dignem juntá-los ao 

processo n£, 22.363/82, pertencente àquela Unidade, que esta 

cuidando do tombamento do Teatro Oficina, objeto dos referidos 

telegramas. 

Seção de Protocojfo, 22/março/83 

3>ê  flco&cb. 

DIRETOR DO S. C. K 

l\n^ 

Cà/ut. 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

trf 



GABINETE DO GOVERNADOR - CASA CIVIL 
Folha de informação rubricada sob n.°. 

do_ _n.c 

- O 
a a. 

<5 

<: 

' 
' 

Oi 
^ 

12R Af\C\ r 
• t ir U 4 $ í Ü0250 ^ 
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CE1 ■       • 1^09 

UJz 
i-S 

o 
ÜJ 

> 

N  O 

a. a 
< <a 

«2 
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fliã 
I* 

Í5TT  PHOüyb/SP 
01    1053      074 
ZCZC   FSS01208   01   1040   STT/SP(067) 
SAOPAULO/SP 

TELEGRAMA 
EXMO SR GOVERNADOR JOSÉ MARIA MARIH 
PALÁCIO DOS EANDEIRANTES 
SAOPAULO/SP(05598) 

SOLICITAMOS A DESAPROPRIAÇÃO DO TEATRO OFICINA VG PARA QUE 
O MESMO CONTINUE A SER UTILIZADO PELOS TRABALHADORES E 

o 

13 

ESPECTADORES  DE  TEATRO 
APEOESP  DEPARTAMENTO  CULTURAL 

COL   05598 

m 
i 

NNNN 

STT PHO096/SP 

Casa  Civi 

OCTÁ 
Chef» cU 

Cwâ Otvll 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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De ordem superior, 

ã Secretaria da Cultura. 

Casa Civil~   04.03.83, 

OCTÁ' 
Chef» cU 

Caa* Olvil 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

\\ 
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Segue juntad nesta data, rubricad sob n.°_ 
folha- _de informação 

_em de_ jde 19_ 

(a)- 
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1 

\ 

GABINETE DO GOVERNADOR - CASA CIVIL 
Folha H<=> infnrmsrãn mhrir.qrla Sob n ° /JÜ>^         _ 

21fE¥ 1S56 i-o U486 

STT   ^0096/^ 
21    1708      017 
ZCZC   FSS00281   21   1701   STT/SP(0Q2) 
SAOPAULO/SP 

TELEGRAMA 
GOVERNADOR JOSÉ MARIA MARIN 
PALÁCIO DOS BANDEIRANTES . 
SAOPAULO/SP(05598) 

APOIAMOS  O  MnvTT/rp^TQ  DESAPROPRIAÇÃO   OFICTjJA   TA  P^   QUEREMOS 
::AI;TER A P.EKORIA CLLTüRáL POVO PAULISTA ^"rjí^gÃ CONTAMOS 
SENSIBILIDADE VOSSO GOVERNO SENTIDO PRESERVAS TAC IMPORTANTE 
ESPAÇO 

EMORIA DO EIXIGA 

GOL 055T ' 

NNNN 

STT PHOu96/üP 

De ordem superior, ã Secretaria 

da Cultura. 

Casa Civil, 01.0, 

OCTÃ1 

Chefe et» Gabinete 
Casa Civil 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Itt 



(?~2     documento <í 
.Sfígiifí.^^o-^ jnntad <9-?   neste data,- 

folha_ 

(a). 

rubricadjfesob n ° j 3 <P  g* )3J 
de informação 

em     ( H de        «rjJk^^X, de 19_^5 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTUEL- 
RUA LÍBERC 8ADARO. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 30 de março de 1983. 

Ofício SE-205/83 

P.CONDEPHAAT N9 22368/82 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhe, 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do imóvel sito 

â Rua Jaceguai n9 520, nesta Capital, ocupado pela Companhia do 

Teatro Oficina, de propriedade de Vossas Senhorias, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11 de fevereiro de 1983. 

Vossas Senhorias terão 10 (dez)' 

dias de prazo,a contar da data do recebimento deste, para solici- 

tar o cancelamento do tombamento ao Senhor Governador do Estado,' 

com base no Decreto-Lei n9 14 9, de 15/8/69,artigo 19, § 29. 

.' " Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar-lhes protestos de estima e apreço. 

ê 
Atenciosamente. 

GISÉLDA VISCONTI 

Diretora 

ISELE 

Fm 

Senhores 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO, 

MAGDA HERMÍNIA LUIZA ADAMI COCOZZA e 

HENRIQUE JOSÉ LUIZ ADAMI 

Rua Silvia n9 23 apto.6 

Capital 

Recebi o original nesta data: 

jK|       de abril de 1983. 

50 000 -  IV-9S2 R.G. nÇ^-Z-W; 53^     "*"«* rv. Gttl. SICC1 

tf 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÔ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 30 de março de 1983. 

Ofício SE-206/83 

P.CONDEPHAAT N9 22368/82 

Senhora Diretora 

% 

Temos a honra de encaminhar-lhe, 
junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do imóvel si- 

to a Rua Jaceguai n? 520, nesta Capital, ocupado pela Companhia 

do Teatro Oficina, publicada no Diário Oficial do Estado de 11 
de fevereiro de 1983. """ 

Aproveitamos a oportunidade para 
apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

• 

Atenciosamente. 

5ISELDA ^VISCONTI 

Diretora 

Senhora 

DRA. MARIA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora do Departamento do Patrimônio 

Histórico da Prefeitura Municipal de São Paulo 
Avenida Paulista, 2198 - 89 andar 
Capital  -  SP 

CEP   -   01310 

f 
1 

/ 

JM/sl 

5O.U00 -  IV-982 
Impr.  S«rv.  Gráf.  SICCT 

«V 
•1 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÔ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDE   P   H  A  A  T 

Ofício SE-207/83 

P.CONDEPHAAT N9 22368/82 

Senhor Administrador 

São Paulo, 30 de março de 1983 

% 

.Temos a honra de encaminhar-lhe, 
junto a este, xerocÓpia da Resolução de Tombamento do imóvel si- 

to à Rua Jaceguai n9 520, nesta Capital, ocupado pela Companhia 

do Teatro Oficina, publicada no Diário Oficial do Estado de  11 
de fevereiro de 1983. 

Aproveitamos a oportunidade para 
apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

* 

Atenciosamente, 

M" 
GISELDA VISCONTI 

/ Diretora 

Senhor Dr. 

WELSON GONÇALVES BARBOSA 

DD. Administrador da Regional AR-SÊ da 

Prefeitura Municipal de São Paulo 

Avenida do Estado, 924 

Capital  -   SP 

CEP  -   01108 
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5O.U00  .  IV-982 

Impr. Serv. Grif.  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO 
RUA ÜBERC BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CE? 010G9 

C O N  D   E  P  H A  A  T 

DA   CULTURA 
PABX - 257-1311 

São Paulo, 30 de março de 1983, 

Ofício SE-208/83 

P.CONDEPHAAT N9 22368/82 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe, 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do imóvel si- 

to a Rua Jaceguai n9 520, nesta Capital, ocupado pela Companhia 

do Teatro Oficina, publicada no Diário Oficial do Estado, de  11 

de fevereiro de 1983. _,. 

Aproveitamos a oportunidade para 

paresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

/ 

DA VISCONTI 

Diretora 

Senhor 

DR. DOUGLAS SOCHAIA 

DD.Delegado Titular do 5? Distrito Policial 

Rua ProfÇ Antônio Prudente, 160 

São Paulo - SP 

CEP - 01509 

JM/sl 

WCO0 - IV-982 !mpr.  Serv.  Gráf.   3ICCT 
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ADVOGADA 

O. A. B. SP 22.494   -   C. P. F. 226013848-91 

£ 
^ 

• 

t 

SOO. SR. DE. PRESIDENTE DO COIEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DO - 

PATRIM5NIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

DE SÁO PAULO 

PROC. 22.368/82 

&&- 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO (Dr.) e outros,pro 

prietários do imóvel sito à Rua Jaceguai nS 520, por sua advogada e 

Procuradora que esta subscreve, veia, respeitosamente, requerer a V. 

Excia., se digne determinar a expedição de "Xerox autenticadas e da 

tadas das folhas 122 e seguintes. 

^ermos em que, 

P.  deferimento» 

São Paulo, 13 de Abril de 1983. 

SECRETARIA DA Ctll TU» ^ 

CPNDEPHlÃr 

«eu riram, ma» i 

RUA    SILVIA,    23     -     CONJ.    6     -     BELA    VISTA     -     CEP    01331     -     FONE:    251-1636    PBX     -     SAO    PAULO 
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Interessado : 

Assunto: 

t 

! 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULT JRA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

^ P.CONDEPHAAT no22368/82 (a) „ _  

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai n9 520, antigo 
n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia. do Tea - 

tro Oficina Ltda. 

Ao STCR para elaborar a ficha técnica do bem em questão, 

para fins de inscrição no Livro do Tombo competente. 

CONDEPHAAT em, 15 de abril de 1983. 

JUDITBi M.OMARI 

Diretor^' Substituta 

Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

50.000  -  X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  _ , juntadS*-  nesta data, documento 

folha... de informação 
rubricada»  sob n.°..x..(/ 
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2   /& (Z f, yfàjemA& de,   /fié^j - de 19ÍL 
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&is^SLfi*&bl&Cr*~ >ol*/P3, 

Ao   Ilustríssimo  Sr.PRESIDENTE   DO  CONDEPHAAT 

Dr.   e   Professor  AZIZ  NACIB  AB'SABER 
RI 

Substituta 

Ia Executiva 

NDEPHAAT 

LUTZ COCOZZA SOBRINHO, Engenheiro, Créa 4355, ten 

do sido sempre recebido cordialmente por V.Sa. quando por mais 

de uma vez, por várias horas debatemos o assunto que nos apro- 

ximou com quanto defendendo enfoques que se contrapunham, E 

com constrangimento pelo respeito que dispenso ao CONDEPHAAT , 

mas pelas contingências e que me vejo na obrigação de requerer 

uma declaração de que o imóvel da Rua Jaceguai n9520, antigo - 

70 e anteriormente n° 64 nesta cidade não mantêm suas caracte- 

rísticas originais de antigo casarão da Bela Vista conforme 

afirmação do Sr. JOSÉ CELSO MARTINÊZ CORRÊA e outros que cons- 

ta do guichê 00008 que deu origem ao PROCESSO DE T0MBAMENT0 do 

referido imóvel. 

Nestes termos 

P.Deferimento 

São Paulo,20 de abril de 1983. 

LUTZ COCOZZA SOBRINHO 





SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

PROC.SC 
 / (a).. 

Folha  de  inj^rrja^/íp  rubricada  sob  n.° J.l 

do * n. 

Interessado TEATRO   OFICINA 

Assunto     REFORMA 

Sr3   Diretora   da  Secretaria   Executiva 

Em   atenção   ao  despacho   de   fls.9   v;foram  cumpridas 
as  exigencias,e   encaminhamos  o   presente   a  SE. 

SAC,20 de^abri!   de   1983 

**** aiuwMA 

100.000 - V-9C0 Imp.  Serv.  Gróf.  StCCT 
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Diretora Substituta 
Se/retiria '. xecutiva 

CCfiütPHAAT 



t/y/<Pê 

AO 

CONDEPHAAT 

CONSELHO  DE  DEFESA  DO  PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO  ARQUEOLÓGICO  ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO  DO  ESTADO 

L 
cf cf 

COMUNICAÇÃO  DE  OBRAS  CENOGRÃFICAS 

A  DIREÇÃO  DO  OFICINA  COMUNICA 

QUE  DARÃ  INÍCIO  ÃS  OBRAS  CENOGRÃFICAS  DE  LIMPEZA  DO  ESPAÇO 

PARA  ENCENAÇÃO  DE 

"  O  SANTEIRO  DO  MANGUE " DE  OSWALD  DE  ANDRADE 

E "PRÃ  LÃ DE  BAGDÃ " DE  LUÍS  FERNANDO  GUIMARÃES . 

OBRAS  QBE  DARÃO  CONDIÇÕES  DE  RETOMADA DO 

TRABALHO  TEATRAL  NO 

TEATRO   OFICINA 

TOTALMENTE  IMPEDIDO  PELA  SUA  SITUAÇÃO  FÍSICA  ATUAL . 

ESTAMOS  ASSINANDO  ESTE  CONTRATO  DE  EMPREITADA 

( CÓPIA  ANEXA ) DE  OBRAS  CENOGRÃFICAS , 

COM  A  FIRMA  SANTOS  FRANCO  &  CIA.  LTDA. 

PARA  A  MODIFICAÇÃO  DO  ESPAÇO  CÊNICO 

CRIADO  POR  FLÃVIO  IMPÉRIO . 

ESTE  PALCO  FOI  USADO  NA  HISTÓRIA  DO  OFICINA  SOMENTE 

PARA  A  ENCENAÇÃO  DE  "  O  REI  DA  VELA  " . 

A  PARTIR  DAÍ ,  SE  CONSTRUÍRAM  : 

AS  RAMPAS  DE  "  GALILEU  GALILEI  " ; 

OS  AVANÇOS  EM  PRATICÃVEL  PARA  COMER  AS  ESCADARIAS ; 

_ OS  RINGS  DE  BOX  DA  "  SELVA  DAS  CIDADES  "  QUE 

LINA  BO  BARDI  CONSTRUIU 

NO  CENTRO  DAS  ESCADARIAS  PONDO  ARQUIBANCADAS  NO  PALCO; 

vUt 
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A  UTILIZAÇÃO  DO  ESPAÇO  TODO  DA  JACEGUAY 

EM  "  GRACIAS  SÊNIOR  " 

USANDO  O  PALCO  MERAMENTE 

COMO  UMA  DAS  PARTES  DO  ESPAÇO  CÊNICO , 

PRESO  Ã  UMA  PAREDE  DE  FUNDO  :  O  PAREDÃO 

QUE  NO  DIFÍCIL  INÍCIO 

DA  DÉCADA  DE  70  TEATRALIZAVA  A 

FRONTEIRA  QUE  O  AI 5  COLOCAVA  Ã   NOSSA  EXPANSÃO  NATURAL . 

UMA  MANDALA     UM  RELÓGIO 

FOI  CONSTRUÍDO  ENTRE  O  PALCO  E  A  PLATÉIA  NAS  " 3  IRMÃS " 

E  JÃ  VEIO  A  VISÃO  DE  FURAR  AS  PAREDES 

A  VONTADE  DE  CHEGAR  Ã  TERRA , 

AO TERRENO  DA  JACEGUAY , 

E  DEIXAR  OS  VENTOS , 

E  A  LUZ  ENTRAR 

PORTANTO  TODOS  OS  TRABALHOS  DE  TEATRO  DO  OFICINA 

SEMPRE  PEDIRAM  ESPAÇOS  NOVOS . 

EM  SÍNTESE ,  A  BASE  ESPACIAL  QUE 

PODEMOS  CONSTRUIR  AGORA . 

VOLTAMOS  DO  EXÍLIO  QUERENDO  TRANSFORMAR 

ESSE  ESPAÇO  TEATRAL  CLÁSSICO:  O  PALCO  ITALIANO  E  PLATÉIA 

EM    ESPAÇO  CÊNICO  DE  TERREIRO 

FORMA  ENCONTRADA  PELOS 

ARQUITETOS     CENÓGRAFOS  E  URBANISTAS  : 

LINA  BARDI , FLÃVIO  IMPÉRIO , HÉLIO  EICHBAUER , PIVA 

QUE  REVOLUCIONARAM  NO  TEATRO  CONTEMPORÂNEO 

A  IDÉIA  DE  CENOGRAFIA 

FAZENDO-A  ENCONTRAR-SE  COM  A 

FORMA  AFRICANA , ÍNDIA , POPULAR     DE  TERREIRO 

IGREJA  POPULAR     LIGADA  ÃS  SOLUÇÕES  URBANÍSTICAS 

DE  DESCONSTRUÇÃO  DO  CENTRO  DAS  CIDADES . 

"T? 
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TODO  NOSSO  TRABALHO  DE  PESQUISA 

PEDE  ESTE  CHÃO    ESTA  TERRA . 

HOJE  NESSA  LUA  CHEIA  DE  28  DE  ABRIL 

ESTAMOS  INICIANDO  A  CONSTRUÇÃO  DESSA  RUA  DO  MANGUE . 

UNIFICAÇÃO  DO  ESPAÇO 

CÊNICO  DOS  ANOS  60 

COM  O  ESPAÇO  DOS  ANOS  SUBTERRÂNEOS  70 

(  A  PARTE  DOS  FUNDOS  DO  TEATRO ) 

A  RETIRADA  DAS  ESCADARIAS 

DO PALCO  DE  "  O  REI  DA  VELA " , 

DO  GIRATÓRIO    MORTO  HÃ  10  ANOS 

PARA  QUE  LÃ  SE  POSSA  PRODUZIR 

O  FILME  "  O  REI  DA  VELA  "     INAUGURANDO  UM 

CIRCUITO  MÓVEL  DE  CINEMA  E  ENCENAR 

A  ÓPERA 

Ã  MODA  DE  MISTÉRIO  GOZOZO  DO  MESMO  OSWALD ; 

O  SANTEIRO  DO  MANGUE  " . 

NO  LAUDO  DO  TOMBAMENTO , FLÃVIO  IMPÉRIO  DIZIA 

QUE  O QUE  ERA TOMBADO ERA O BEM CULTURAL  OFICINA  , 

E A PRÓPRIA INVENÇÃO  DO ESPAÇO  CÊNICO 

QUE  O  OFICINA E  OUTROS  TEATROS  DO 

BAIRRO DO  BEXIGA CRIARAM . 

" PARA  CADA  PEÇA  UM  TEATRO  " 

( O  BALCÃO  E  O  CEMITÉRIO  DE  AUTOMÓVEIS /  RUTH  ESCOBAR - 

VÍTOR  GARCIA  POR  EX. ) . 

O  DIREITO  Ã  MUTAÇÃO  PERMANENTE  DO  ESPAÇO  CÊNICO > 

ISTO  QUE  É  TOMBADO 

TOMBAMENTO  REVOLUCIONÁRIO 

" EXPRESSÃO  DA  VERDADE  F 1 S I C A DA  COMUNICAÇÃO  TEATRAL 

DE  CADA  OBRA " . 

O      QUADRINHO      ITALIANO      Ê      UMA      DAS       1.000   FORMAS        DE     TEATRO     E       SÓ 
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POR ISSO   SUZUKI  TUPINAMBA   E  LINA BARDI 

BOLARAM  ESSE  ESPAÇO  CÊNICO  VAZIO ,  UMA  RUA   CULTURAL , 

EM  QUE  CADA  PEÇA  TEATRAL 

CONSTRUA  SUA  REAL  RELAÇÃO  COMO  QUIZER : 

PALCO - PLATÉIA ,  BAILE ,  TERREIRO  ,  FUTEBOL  ,  ETC . 

ENQUANTO   O  ESPAÇO  NÃO  SE  DESAPROPRIA     QUEREMOS  TRABALHAR . 

E  PODEMOS  COMEÇAR  COM  A  CONSTRUÇÃO  DA    RUA DO MANGUE 

E  DO  CINEMA DO  "  REI  DA VELA " 

DEPOIS  SAÍMOS  VIAJANDO 

E  SE  PREPARA  MAIS  INDUSTRIALMENTE  O  ESPAÇO 

PARA  SE  FABRICAR  O 

"  O  HOMEM  E  O  CAVALO  *'   E   AS   "  BACANTES " 

QUE  INAUGURARÃO  O  ESPAÇO  DESAPROPRIADO . 

AGORA  EM  20  DIAS    TEMPO  DE  DURAÇÃO  DE  LIMPEZA  DO  ESPAÇO 

PODEMOS  COMEÇAR  A  TRABALHAR .  PENSAMOS  QUE  ALÉM  DA NECESSIDADE 

DE  QUE  TEMOS  DE  UMA AUTORIZAÇÃO EXPLÍCITA DO  CONDEPHAAT , 

ESTE   ÓRGÃO  PODERIA  ENTRAR  COM  UMA 

LIMINAR  JUNTO  AO  PROPRIETÁRIO,  QUE 

JÃ  EM  OUTRAS  OCASIÕES  RECUSOU  SUA  ASSINATURA , 

PARA  IMPEDI-LO  DE  IMPEDIR 

O  NOSSO  TRABALHO 

E  O  TRABALHO  PARA,  QUAL  O   BEM  TOMBADO 

SE  DESTINA  :  "  O  TEATRO  " 

Art.      134        §      3     Seção     IV 

"     O     Conselho     poderá     projetar     e     executar     obras     de     conservação 

de     bens     tombados     -independentemente     de     comunicação     ou     anuência 

do     proprietárioj   uma     vez   comprovada     a     urgência     das     mesmas.    " 

A  URGÊNCIA  Ê  DE  VIDA  E  DE  MORTE 

SÃO  DOIS  ANOS  DE  ESPERA NÃO  DÃ  MAIS . 

O  TRABALHO  ESTA  PRONTO  PARA  NASCER     É  ORGÂNICO . 

|M 
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A      CONSERVAÇÃO      DO      PRÉDIO      NO      CASO,      ENTENDE-SE 

COMO      A      SEGUINTE      OBVIEDADE • 

SE      O      OFICINA      CONTINUA      SEM      TRABALHO      TEATRAL    , 

SEU      PRÉDIO      APODRECE      E      NÃO     SE     TEM    FORÇA 

PARA     CONSEGUIR    O     QUE     SE     QUER   .   É     O     QUE       TODOS      QUEREMOS    . 

NO      INÍCIO      DESSE      GOVERNO      DEMOCRÁTICO 

QUEREMOS      MANIFESTAR      NOSSO      DIREITO      DE      TRABALHAR    , 

DE      CRIAR 

DE ESTARMOS EMPREGADOS 

NESTE ESPAÇO TOMBADO ; 

PRODUZINDO   . 

O     ABUSO     DO     DIREITO     DE     PROPRIEDADE     COLOCOU    ESSE     IMPASSE 

QUE     OBRIGA    A    DESAPROPRIAÇÃO     IMEDIATA   . 

ENQUANTO      NÃO      CHEGA      É      NOSSO      DEVER      TRABALHAR      CRIAR 

MÃOS      ÃS      OBRAS    . 

NECESSITAMOS      A      MANIFESTAÇÃO      URGENTE      DO      CONDEPHAAT 

APOIANDO      ESSE      INÍCIO      DE      OBRAS      CENOGRÃFICAS. 

CARINHOSAMENTE 

1983 

RUA      JACEGUAY      520 

IV 
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CONTRATO PARTICULAR DE EMPREITADA DE OBRAS  CENOGRÂFICAS 

ENTRE SANTOS FRANCO & CIA. LTDA., COM SEDE Ã AV. BRIG9 LUIZ ANTON 

N9 1892, 129 ANDAR, CONJUNTO 126, EM SÃO PAULO, INCRITO NO C.C.C. SOB 

N9 52.203.643/0001-36, ADIANTE CHAMADO 19 CONTRATANTE, E COMPANkIA DE 

TEATRO OFICINA LTDA., COM SEDE í RUA JACEGUAI N9 520 EM SÃO PAULO INS_ 

CRITA NO C.G.C. SOB N9 45.564.366/0001-21 ADIANTE CHAMADO *29 CONTRATAN 

TE. 

1 ) - O 19 CONTRATANTE  EXECUTARA OS SEGUINTES SERVIÇOS NA SEDE DA COMPA_ 

NlilA DE TEATRO OFICINA, RUA JACEGUAI, 520 : REMOÇÃO DO ASSOALHO» 

E VIGAMENTO DOS CÔMODOS DOS FUNDOS, DEMOLIÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO* 

DE VEGETAL E BANHEIRO ATRAS DOS PALCOS, REMOÇÃO DOS PALCOS E AR- 

MAÇÃO DE FERRO DO; PALCO GIRATCRIO, REMOÇÃO DAS ESCADARIAS, DLMO 

LIÇÃO DAS LAGES DO TIPO "PRÉ" DA PLATÉIA, DEMOLIÇÃO DAS PAREDES 

DE ALVENARIA EXISTENTES EMBAIXO DA PLATÉIA, REMOÇÃO DE MATERIAL' 

E ENTULHOS RESULTANTES DA DEMOLIÇÃO ATÉ O NÍVEL DO CONTRA PISOEX 

CLUINDO-SE ESTE. 

NÃO ESTÃO INCLUÍDAS NESTE CONTRATO ADDEMOLIÇÃO DAS VIGAS DE C0N6 

CRETO E DEMAIS ESTRUTURAS DE SUSTENTAÇÃO DA PLATÉIA. 

O ACIMA MENCIONADO SÃO OS SERVIÇOS REFERENTES A, CRIAÇÃO DA CENO 

GRAFIA DO NOVO ESPETÁCULO A SER ENCENADO PELA COMPANHIA, " O SAN 

TEIRO DO MANGUE ", DE OSWALD DE ANDRADE E " PRÃ LÃ DE BAGDÃ " DE 

LUÍS FERNANDO GUIMARÃES. 

2 )- O PRAZO PARA A DEMOLIÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA É DE 20(vinte)DIAS 

A CONTAR DA ASSINATURA DESSE CONTRATO. 

3 )- TODOS OS MATERIAIS RESULTANTES DA DEMOLIÇÃO SERÃO CONSIDERADOS DO 

19 CONTRATANTE, QUE RECEBERA NO TÉRMINO DOS SERVIÇOS, DO 29 CON- 

TRATANTE A IMPORTÂNCIA DE C$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL CRUZEI- 

ROS) . 

4 )- A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA DEMOLIÇÃO CABERÃ AO 19 CONTRATANTE 

QUE RESPONDERA AINDA POR ACIDENTES PESSOAIS E DE TRABALHO NA EXE 

CUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5 )- TODAS AS DESPESAS DA DEMOLIÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS CONTRATADOS TAIS 

COMO: SALÁRIOS DE EMPREGADOS, SEGURO PARA OS MESMOS, E TERCEIROS, 

APOSENTADORIA E DEMAIS ENCARCOS FISCAIS E PREVIDENCIAIS FICARÃO A 

CARGO DO 19 CONTRATANTE. 

6/)- FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO PARA AS QUESTÕES DECOR 

RENTES DESTE CONTRATO. 

tfl 



E, POR ASSIM, ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM ESTE CONTRATO . 

0 2 (DUAS) VIAS, COM 02(DUAS) TESTEMUNHAS. 

SÃO PAULO, 27 DE ABRIL DE 1983. 

SANTOS FRANCO & CIA. LTDA. 

CIA. DE TEATRO OFICINA  LTDA, 

TESTEMUNHAS : 

\Vi 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

São Paulo, 28 de abril de 1983 

TI 

r- 

Ofício GS-473/83 

Prezados Senhores 

4 

Em vista da solicitação encaminhada por 

Vossa Senhoria ã Secretaria Executiva do CONDEPHAAT, no dia 

28 do corrente, para a realização de obras no imóvel locali 

zado ã rua Jaceguai, 220, nesta Capital, venho informar que: 

1 - 

2 - 

3 - 

Tratando-se de bem tombado, ele se encontra sob 

proteção nos termos da legislação vigente; 

Assim sendo, quaisquer obras que venham  a  ser 

realizadas no edifício deverão ser previamente 

aprovadas pelo CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 

DO ESTADO; 

Sua solicitação está sendo estudada pelo Serviço 

Técnico de Conservação e Restauro, o qual devera 

encaminhar seu parecer à apreciação do Colegiado 

daquele órgão. 

- Reitero que não estamos poupando esforços para 

que esses estudos e deliberação final se concre 

tizem no menor espaço de tempo. 

JOÃd[ PACHECO E CHAV/ES 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO' DA CULTURA 

AO 

TEATRO OFICINA S/A 

S. PAULO 

SdTÔOO • XI-96C 

t 
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iSgí. 

São Paulo, 28 de abril de 1983. 

Secretaria de Estado da Cultura 

JOÃO PACHECO CHAVES 

Secretario Extraordinário da Cultura 

Nesta 

Prezado Senhor 

Em vista do ofício encaminhado ao Oficina por V.Sa., 

no dia 28 do corrente sobre a realização de " Obras no imóvel da 

Rua Jaceguay, 520 " isto é, obras de adaptação do espaço cênico do 

Teatro Oficina, replicamos que : 

- Tratando-se de bem tombado ele se encontra sob real proteção do 

CONDEPHAAT segundo a legislação vigente e sob autorização para as 

obras atuais segundo os seguintes documentos : 

1-01; 

F: 

laudo de tombamento do cenõgrafo-arquite to 

lãvio Império aprovado pelo Conselho IN T0- 

ft/-i-«- &-** \^/rXÁ'VU TUM, o ato constitutivo e definidor desse bem 

V*JUAS<\****^~ ' cultural tombado que explicita com total cia 

4 n    ÇP    u^K_^t- Yt"^\, p<>tA'     reza o seguinte," o bem cultural foi e é,  o 

^_   j^j.-jjftô*^*-^^    g^Jt- trabalho do Oficina, que poderá determinar ' 

jVf^^^^, yC<^ tr-^^^3^*^     sempre mudanças no espaço do Teatro, confor- 

^^i^\o  «6* Xttcs-t^i, me as necessidades estéticas das encenações". 

/IAíX «*-* ^+u-*^a ^ U^àJ^~^       0 Oficina foi tombado exatamente por esta ca 

.^^LYo  t**\.   í>tJVVt*^-^*  racterística . 

^M^- <A^ 2 - A aprovação das obras pelo CONDEPHAAT a 9 de 

\ {ÂvUK'Y^d* fevereiro de 1983, em oficio GP-224/83 ende- 

"*' >íw:~Vv»v>— recado ao prefeito com base no § 39 do arti- 

i , ' %^j*>*<- g° 136 do Decreto Estadual  13.426 de  16 de 

'  r        „ »-. ^.r -^ março de 197 9 . 

feíTONlO AUGUSTO ARANTES NETO 
' PiwMwrti 
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3 - Vídeo Tape realizado quando da presença  de 

Lina Bardi em reunião do Conselho em que se 

documenta a aprovação e a recomendação das 

obras. 

4 - A Imprensa: "Folha de São Paulo -  28.01.82 

( fotocópia anexa ) e Estado de Sao Paulo " 

nos meses de janeiro, fevereiro e 19 quinze 

na de março/83 . 

J&- 

Aproveitamos a oportunidade para retomar a lembrança 

do compromisso no dia 17 de janeiro de 1983, jã estabelecido e que 

consta em Ata em que o CONDEPHAAT anuncia financiar com a importân 

cia de C$ 30.000.000,00 ( trinta milhões de cruzeiros ) a realiza- 

ção das obras urgentes de preservação, isto e, de condições imedi_a 

tas de funcionamento do espaço. Não podemos voltar a quatro meses' 

atras em direitos adquiridos na ãrea cultural na guerra despropor- 

cional com o abuso do poder econômico e do direito de propriedade. 

No dia do trabalho estaremos exercendo, preparando ' 

esse espaço, o direito que temos de trabalhar nele, tombado por 

nossos 21 anos de trabalho. 

A desapropriação em comodato para o Oficina e a solu 

ção, mas devera vir por decisão política imediata. A burocratiza - 

ção no caso ê injusta e inadequada. Nos estamos trabalhando com o 

mesmo espírito por que fomos tombados e vamos continuar assim. 

Carinhosamente, 

^h A DE TEATRO OFICINA LTDA 
JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA 

1S< 
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»m panados ••palhados no torrono. 

ubada 
i clima 
e medo 

Secretário quer °^ 
desapropriação do 

Teatro Oficina 
O secretário estadual da Cultura, João 

Carlos Martins, Informou ontem que 
proporá ao governador José Maria 
Marin, segunda-feira, a desapropriação 
do Teatro Oficina, tombado pelo Conselho 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 
quitetônico, Artístico e Turístico do Es- 
tado de Sâo Paulo (Condephaat) ena 
novembro, mas ainda sem condições 
para montagens teatrais. "Iremos propor 
a abertura do processo de desapropria- 
ção, gue devera ser Meado pejo secre- 
tário ao próximo governo'', acrescentou. 

A proposta — ifiSõU Martins — objetiva 
permitir ao governo reformar o casarão 
do Bexiga onde, há 20 anos, nasceu, o 
Teatro Oficina, pois o proprietário do 
imóvel, Luis Cocoza Sobrinho, nega-se a 
assinar o projeto de reforma, dos ar- 
quitetos Lina Bobardl e Suzuki Tupinam- 
bá. E, sem a assinatura, a Prefeitura não 
autoriza o inicio das obras. 

Cocoza alega que em novembro foii 
notificado pelo Condephaat da proibição 
de qualquer modificação no prédio e, as- 
sim, nâoentende como o órgão pede-lhe 
agora autorização para uma reforma. O 
pedido entretanto, é legal, de acordo cora 
os técnicos, pois o Decreto 13.426, de 16 de 
março de 1979, estabelece que "o Con- 
dephaat poderá projetar e executar obras 
de conservação de bens tombados, in- 
dependentemente de comunicação ou 
anuência do proprietário, uma vez com- 
provada a urgência das mesmas". O en- 
trave é da Prefeitura, que só autoriza o 
inicio da reforma se o proprietário con- 
cordar com ela, lembrou o secretário 
João Carlos Martins. 

ASSINATURA DIFÍCIL 
O autor e diretor teatral José Celso» 

Martlnez Corrêa e alguns integrantes da 
Cia. Teatro Oficina Ltda. estiveram mais 
uma vez no gabinete do secretário, às 17 
horas de ontem, para juntos tentarem ob- 
ter de Luís Cocoza Sobrinho a tão difícil 
assinatura. Tudo inútil, pois Cocoza,, 
segundo o secretário, não atende a seus 
telefonemas. 

Martins disse oue propôs ao Conder e prot 
milhÕÉ phaat "jogar Cr$ 30 milhões, dos Cr$ 14Í 

munoes    de que a Fasta dispõe para 
I   aplicar em pens tombados, na reforma dc_ 
I. tHicina". p presidente do órgão. Azi?" 

_Ab'Saber, frisou que a proposta ao se^ 

jntflflfl "1a foi avalizada por mim e pela 
"Coní jnselho". 

~AOS integrantes do grupo teatral, Mar- 
tins afirmou não querer "que vocês te- 
nham dúvidas quanto às nossas inten- 
ções: podemos ter entraves adminis- 
trativos e jurídicos mas vestimos a ca- 
misa do Oficina integralmente e iremos 
estudar formas de efetuar a reforma o 
quanto antes". 

Zé Celso salientou que, sem as res- 
taurações, seu grupo não poderá executar 
a montagem de "O Homern e o Cavalo" 
ou qualquer outro trabalho. Segundo ele, 
só há um motivo para o proprietário não 
autorizar a reforma: "Ele quer Impedir o 
grupo teatral de voltar a ocupar o prédio, 
esperando anular o tombamento, com 
apoio do grupo Silvio Santos, que deseja 
há muito tempo adquirir o espaço.'' 

Marin entrega 
Cr$ 291 milhões 
a 21 municípios 

O governador José Maria Marin en- 
tregou ontem, durante reunião extraor- 
dinária do Conselho Consultivo Metro- 
politano de Desenvolvimento Integrado 
da Grande São Paulo (Cônsulti), no 
Palácio dos Bandeirantes, cheques no 
valor global de Cr$ 291,1 milhões a 21 
municípios da região metropolitana. 

Os 21 municipios beneficiados são os 
seguintes:   Barueri,   Cr$ 10,683     mil; 
Biritiba-Mirin,  Cr$ 3.527  mil;  Carapi- 
cuiba, Cr$ 90.981  mil; Embu, Cr$ 25.114 
mil; Embu-Guaçu, Cr$ 5.144 mil; Ferraz, 
de Vasconcelos, Cr$ 20.852 mil; Francisco 
Morato, Cr$ 14.305 mil; Franco da Rocha. 
Cr$ 19.212 mil; Guararema, Cr$ 3.599 mil 
Itapecerica  da  Serra,  Cr$ 8.178  mil 
Itapevi, Cr$ 11.954 mil; Itaquaquecetuba 
Cr$ 23.451 mil; Jandira, Cr$ 4.285 mil 
Juquitiba, Cr$ 6.568 mil; Malriporã, Cr$ 
10.444 mil; Poá, Cr$ 13.745 mil; Rio Gran- 
de da Serra, Cr$ 6.860 mil; Salesópolis., 
Cr$ 3.421 mil; Santa Isabel, Cr$ 2.953 mil; 
Santana do Parnaíba, Cr$ 2.027 mil; e 
Taboão da Serra, Cr$ 3.857 mil'       ' • 
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Sobre o -tombamento" do efiiííclo onde funciona o Teatrol?ici 

de São Paulo, pela COKDEPI-IA'A'T'. 

meu parecer é* inteiramente favorável,' por rar.ães que r-e or.ccn 

apoiadas na opinião dos nossos historiadores e críticos espes 

lizadoo, quanto à importância dos trabalhos realizados peüo 

Oficina. 

£ o Grupo de José* Celso LTartinez Correia, àesae oP ar.oo 60, 

único a manter, até nossos dias, a continuidade romív-1 r - 

bível, do teatro àenexKKZHiss que 'pesquisa suas - fornos dr 2i.-. 

fiiaGem cênica, construindo a história da ou- estíria. 

Todos os registros existentes nobre r.eu pensamento, nv,   ^--5 

repercussão e crítica, encontrara-se documentados, or^sr.i r .íM 

em parte, publicados pelo próprio Grupo, que atrnwasou o- :.n 

setenta e já os de oitenta, seguindo, até mesno prlo s^C.-io, 

as vias que lhe permitem amadurecimento e continuidade, co- ,, 

independência que caracteriza a sua infra-estrutura. 

Sem incorrer na corrente que costuma mitifienr e criÀr.-jA.%r 

valores, considero  o pro/rio "edifício" do teatro Ôfici. , ...•;. 

elemento de suma importância para documentação de como rr   »<-U| 

nos anos sessenta, o surto de pesquisas de lingua^m tor,trn3 

que influenciou, até hoje o Teatro roderno no "Brasil. 

Tudo aconteceu foro dos edifícios "T2AT7Í0", na coneep;~o *z 

tradicional de espaço "ideal" para a cena. Os rrupos exp-ri- 

mentaio e quase serai-ajnudores, casavam o "viável" coir, o sn-I- 

ciente, em adaptações singelas de casarões, armazéns, l^rr"? 

destinados a oficinas artesanato, em salas de eopetáVulcr to.-.tj 

' 7\v 
& 



que iam da arena ao palco-plaíóia àe pequena capacidade {TAXTL^ 

ultrapassando 250 lugares), com equipamentos complementares 

mínimos e quase improvisados ( sanitários, camatins, salas de 

espera, bilheterias, salasde ensaios, cabines elétricas, etc.) 

No edifício do Teatro Oficina todos esses sinais estão completas» 

te presentes: 

1- a velha casa original nas suas dependências de fundos: porão, 

alpendrado e salas, cobertura e caixilharia de madeira. 

2- a metade da frente transformada em sala de espetáculos con 

suas paredes de contorno descascadas de revestimento, revelando 

no assentamento dos tijolos suas funções primeiras: arcadas dos 

porões, paredes de apoio do telhado, intercecção de paredes, etc. 

o "teatro" propriamente dito, o "lugar da ação teatral na rua 

relação palco-platóia, e todo o equipamento complementar, dentre 

dos mínimos exigidos pelo Código de Obras, procurando o máximo 

de aproveitamento "econômico' de espaço e construção. 

3- a situação urbana do edifício em bairro de periferia de.centro 

0 BIXIGA, ou Bela-Vista. „    /^- 

Desde a fundação do Teatro Brasileiro de iTerrtro na Rua Major Dio- 

go, o teatro "moderno" no Brasil, já havia incorporado o idóia 

de teatro ao bairro. 

O baixo preço dos alugueis,, na ópoca, decorrente da desvalori- 

zação imobiliária do bairro que passava por transformações de 

uso da sua arquitetura, favoreceu o florescimento de muitos 

pequenos auditórios. De início esses auditórios se propunham 

a trabalhos de grupos experimentais e semi-amadores, hoje 

reduzidos a mera expeeulação »|o carente mercado de casas de 

'*   — ^m 
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I& 
petáculos da cidade. 

Num dêsse3 casarões típicos da arquitetura paulista dos anos 

vinte, construídos pelos emigrantes italianos, igual a centenas 

de outros do Brás, Barra-funda e do Bixiga, hoje em fase de 

extzinçao  do "moderno" panorama da cidade, foi que, nos anos 

sessenta o Grupo Oficina conseguiu fixar sua sede. Lá fez sua 

morada e lugar de encontro com seu público, e consigo mesmo. 

Observação: 0 "teatro" Oficina passou por vários tipos de or- 

ganização interna da relação paico-platáia: atuante-espectador. 

Esse fator constituiu-se em parte integrante de suas pesquisas: 

o "espaço" da cena.Um dos elementos básicos da sua pesquisa 

de linguagem tsximix eminentemente teatral. 

Seu "tombamcnto" não deveria, portanto', considerar "fixo", con- 

gelado, o seu equipamento interno, para não estrangular as novaí 

ou futuras propostas de pesquisa do Grupo. 

Nota: concordo com as medidas de urgência, no caso do seu tom- 

bamcnto, dada a iminência da incorporação da sua área de chão 

a um grande complexo comercial. 

flavio império. 

1 r . .' 
i.l' }\V 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÔ, 3? - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-224/83 

Senhor Prefeito 

Sao Paulo, 09 de fevereiro de 1983 

Tendo em vista a necessidade de obras 

urgentes de conservação do edifício e adaptação de equipamen- 

tos de palco, para atender â programação da Cia. de Teatro O- 

ficina Ltda., o Conselho de Defesa do- Patrimônio Histórico,Ar 

queolõgico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CON 

DEPHAAT - solicita um alvará especial para a realização de 

tais obras situado ã Rua Jaceguai n? 520, antigo n° 70, e, an 

teriormente n? 64. 

Esclarecemos que a avaliação da urqên 

cia das obras citadas foi feita após exame e vistoria da situa 

ção efetiva em que se encontra aquela casa de espetáculos,pro 

cedidas por membros e Técnicos do CONDEPHAAT. 

O presente pedido encontra amparo no 

§ 39 do artigo 136 do Decreto Estadual n? 13.426 de 16 de mar 

ço de 1979: 

§39-0 Conselho poderá projetar e executar obras de con- 

servação de bens tombados independentemente de comu 

nicação ou anuência do proprietário uma vez compro- 

vada a urgência das mesmas. 

/agradecendo a especial atenção que Vos 

sa Excelência possa dispensar ao assunto, aproveitamos a opor 

tunidade para apresentar os protestos de estima e considera - 

ção. 

Atenciosampnte, 

AZTZ-NACÍíf 7AB ' SABER* 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Dòutor SALIM ÇÜRIATI 
DD. Prefeito de São Paulo 
SÃO PAULO - (SPJ . 

A15 APvtów \ 
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Of.GS-183/83 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÂO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

/ 

São Paulo, 18 de Fevereiro de 1983 

Senhor Governador 

Tem este a finalidade de encaminhar ã Vossa 

Excelência a'solicitação dos integrantes da Compania de Tea 

tro Oficina Ltda, que de longa data vem desenvolvendo os 

maiores esforços no sentido de obter a desapropriação do 

imóvel que abriga aquela tradicional casa de espetáculos, 

que integra a história dos últimos vinte anos do teatro pau 

lista. 
0 imóvel em questão já foi objeto de tomba 

mento por esta Secretaria de Estado, conforme Resolução de 

n9 06, constante do processo CONDEPHAAT n9 22368/82, folha 

n9 127, atendendo em parte os anseios da classe teatral de 

São Paulo, que só se completará com o ato de desapropriação, 

que garantirá aquele espaço para a expressão cultural do 

teatro em nossa Estado. 

Confiantes no elevado espirito público  com 

que Vossa Excelência norteia as decisões governamentais 

aguardam o despacho favorável para esta sua solicitação. 

Nesta oportunidade renovo protestos de  mi 

nha maior estima e distinta consideração. 

JOÃO CARLOS MARTINS 
SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

A Sua Excelência Dr. José Maria Marin 
DD. Governador do Estado de Sao Paulo 

\iv 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

ATA N9 542 

* 1? 

SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE DEFESA DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTlSTI 

CO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológico,Artístico 

e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, realizou a sua 54 2a. Sessão Or- 

dinária, aos oito dias do mês de fevereiro de 1983, ãs 9:30 horas , 

em dependências da Secretaria de Estado da Cultura, ã Rua Libero Ba 

darõ, 39, 139 andar. Estiveram presentes â reunião.os Conselheiros: 

Presidente Aziz Nacib Ab'Saber; Vice-Presidente Murillo Marx;Augus- 

to Humberto Vairo Titarelli;Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses,-Mário 

Savelli;José Leandro de Barros Pimentel;Pe.Jamil Nassif Abib;Pe.An- 

tônio de Oliveira Godinho e Helena Saia. Os Assessores foram: Erna- 

ni da Silva Bruno;Helmut Troppmair e Paulo Afonso Leme Machado. Par 

ticiparam como convidados especiais a Arquiteta Lina Bo Bardi;Dr.Jo 

sê Celso Martinez; Noilton Nunes; Tânia Bueno, Graziella Bo Bardi ' 

Valentinetti e o Dr.Salvador Domingos Tritapepi de Andrade. Abrindo 

a Sessão, solicitou o Senhor Presidente que assumisse os trabalhos1 

da mesa o Senhor Vice-Presidente Dr. Murillo Marx. Assumindo os tra 

balhos da mesa passou o Senhor Vice-Presidente a palavra ao Conse - 

lheiro Aziz Ab'Saber que comunicou a publicação, hoje tanto no jor- 

nal "O Estado de São Paulo", como na "Folha de São Paulo" do "Edi - 

tal de Convocação e Notificação", aos Senhores proprietários da Ser 

ra do Japí. O segundo comunicado que o Conselheiro Aziz Ab'Saber fez 

foi de terem sido tomadas todas as providencias no sentido de tomba 

mento e notificações relativas ao Horto Florestal e, também o tomba 

mento da área da Serra da Cantareira, desde a Serra do Ajuã até a 

Serra do Pirucãia, dentro dos mesmos principios da Serra do Japí 

Outro assunto, que o Conselheiro Aziz Ab'Saber deu ciência ao Cole- 

giado, foi das providências de aceleração dos processos de reforma' 

e possivelmente de desapropriação do teatro Oficina; o que veio a 

gerar pedido para outros teatros, como o caso do teatro Coliseu San 

tista. Frizou que no caso do teatro Coliseu Santista, o Colegiado ' 

estava tombando o imóvel para que ele pudesse retornar a ser teatro 

Já no caso do teatro Oficina, este estava sendo tombado pelo espaço 
50.000 -  IV-982 Impr. Serv. Gféf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA ÜBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
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cultural, já que o teatro nunca desapareceu ou perdeu a sua força. 

0 outro comunicado feito pelo Conselheiro Aziz Nacib Ab'Sáber  foi 

a visita do Senhor Cocozza, representante oficial dos proprietários 

do teatro Oficina, atendendo convite do Senhor Secretário da Pasta, 

que não estava em São Paulo, e por este motivo foi recebido por  ' 

ele Conselheiro. Ao recebe-lo o Presidente do CONDEPHAAT mostrou o 

memorial das reformas e quais as possibilidades legais do CONDEPHAAT 

para viabilizar às propostas contidas no Projeto de Reforma, inclu 

sive, autorizar as reformas em termos de conservação e de funciona 

lidade, independentemente da sua anuência, exortando-o a autorizar 

globalmente as reformas pretendidas, pois trata-se de uma questão1 

muito importante para a cultura de São Paulo. Disse que o Senhor ' 

representante dos proprietários irá solicitar oficialmente ao Se - 

nhor Secretário,da Pasta, cópia do memorial de autoria da Arquite- 

ta Lina Bo Bardi e a planta para exames. O outro assunto abordado' 

pelo Conselheiro Aziz Ab'Sãber foi de estranheza pelo fato de  não 

ter ocorrido a publicação, até a presente data, das Comissões Re - 

gionais. Para continuidade da Sessão, o Senhor Presidente passou a 

palavra ao Senhor José Celso Martinez. Com a palavra o Senhor José 

Celso Martinez expôs a conversa telefônica com a Arquiteta Lina Bo 

Bardi, onde esta Arquiteta se recusou a assinar o projeto de refor 

ma, alegando a cilada em que poderia se cair, posto que o teatro ' 

continuaria a pertencer aos proprietários, e estes seriam os bene- 

ficiados com a reforma. Disse que a Arquiteta sõ concordaria em co 

meçar as obras de reforma, graciosamente, se o pessoal do teatro ' 

fosse ao Silvio Santos e fizesse uma proposta direta a ele para par 

ticipar como sõcio do projeto todo, ou então, que se exigisse desa 

propriação com comodato, imediatamente. Disse ainda o Senhor José1 

Celso Martinez, que em reunião com o pessoal do teatro, estes che- 

garam a conclusão de que existe a necessidade urgente das duas COJL 

sas, ou seja, obras e desapropriação, afirmando ainda que, a Lei ' 

terá que acompanhar, pois há muito tempo esse já ê um bem pratica- 

mente desapropriado, um espaço cultural.  Solicitou aos Senhores ' 

Conselheiros que pedissem com urgência a desapropriação e a refor- 

ma do teatro, de acordo com a Lei. Respondendo a solicitação o Con 

selheiro Aziz Ab'Saber falou que não ê o Conselho que faz a desa - 

propriação, o Conselho pede, a Secretaria é quem providencia o pro 

cesso desapropriatõrio. Retomou a palavra o Senhor José Celso Mar- 

tinez para dizer das três etapas que ocorreu no processo de desa - 

propriação: a primeira ê a concernente a conservação^do^irrÇergsse * 
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social, caracterização e avaliação do objeto, depois o Decreto;para 

encaminhar o Decreto ao Governador seria necessário caracterizar o 

interesse social principalmente da desapropriação; ressaltou que se 

ria isso que estariam solicitando. A Arquiteta Lino Bo Bardi, fri_- 

zou a complicação do ponto de vista jurídico/ social, pois pode ser 

um precedente e qualquer organização que tenha a importância do tea 

tro Oficina, representante de um marco na história cultural de São' 

Paulo, poderia pretender o mesmo procedimento. Do ponto de vista ar 

quitetônico, disse a Arquiteta Lina Bo Bardi, não é um expoente da 

arquitetura, o importante ê o conjunto e o que ele representa. Foi 

categórica ao afirmar que o teatro Oficina tem que se pautar por pro 

cedimentos legais,claros e decentes, sem criar privilégios. Em con- 

tinuidade, passou o Senhor Presidente a palavra aos Senhores Conse- 

lheiros, o que fez uso o Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Mene 

ses, para levantar problemas conceituais que seriam: 1. sobre o que 

esta'incidindo esse tombamento - 2. as obras e a autorização dos pro 

prietãrios e em 3. o problema da desapropriação. Com relação as pri 

meiro problema, pediu o Senhor Conselheiro, licença para ler parte1 

do parecer por ele emitido "...A decisão de tombamento, no seu en - 

tender, teria que se basear nos méritos da coisa a ser tombada e não 

no uso que dela se possa fazer. Evidentemente, num caso como este,a 

continuidade de uso é mais desejável, A Lei, contudo, não dá ao ór- 

gão, por intermédio de Tombamento (que não se confunde com a desa - 

propriação), qualquer competência para impor este ou aquele uso. As 

decisões do Colegiado somente serão impositivas nos casos em que de 

terminados usos forem considerados predatórios e trouxerem riscos ' 

. . para a preservação do bem tombado. Ê bom lembrar, ainda, que o tom- 

bamento não altera as relações de propriedade. Em suma, não se tom- 

bam usos", ...O imóvel passou por amplas reformas, mas não perdeu ' 

todas as características originais que permitem identificá-lo como 

"um casarão do Bexiga". De outra parte um dos traços históricos do 

teatro Oficina está precisamente no que ele representa como solu - 

ção característica dos nossos teatros, nas décadas de 60 a 80, de ' 

adaptação de prédios antigos, em bairros habitacionais. Revela-se ' 

aqui, problema que deverá ser reconsiderado pelos proponentes do tom 

bamento. O tombamento ê medida que incide sempre e exclusivamente ' 

em bens materiais, físicos. A noção de patrimônio cultural é bem i.. ■'':. 
mais abrangente, pois inclui de posturas corporais a hábitos da fa- 

la, formas de agir e de pensar, práticas,cerimônias,objetos estrutu 

50000. lv.,wrais, intervenções na paisagem, etc... Somente podemlmsrerrv Jiomb^dos , 

\k" 
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porém, os bens moveis e imóveis, de caráter material. A este respei^ 

to a Lei ê bem clara e basta atentar para as condições de registro' 

a que ela alude (artigo 140 do Decreto 13.426).Há outras formas de 

preservação do patrimônio cultural que não apenas as legais, e ou - 

trás formas legais, que não o tombamento. Contudo, como instituto ' 

legal, o tombamento se circunscreve tão só â cultura material, não 

se tombam conceitos, tradições não materiais, ou, como já se viu * 

usos. Assim, se o objetivo for apenas a preservação de uma institui^ 

ção e de um certo tipo de ação, em detrimento de ser suporte físico 

não cabe tombamento". Comentou que o que se tomba ê efetivamente só 

coisa material, no caso insistiu o Conselheiro Ulpiano Toledo Bezer 

ra de Meneses, não precisaria ter mérito arquitetônico, mas seria ' 

preciso manter um mínimo de características para aquilo que o tea - 

tro Oficina corresponde. O segundo aspecto ê com relação ao proprie 

tãrio, e, sem autorização do proprietário nós não poderemos ter as 

obras, por que a Lei exige em primeiro lugar que o bem seja tombado 

segundo seu entendimento. Em segundo lugar essa intervenção se faz' 

não para tornar mais funcional o imóvel, não para adaptá-lo a uma' 

série de usos, mas essa autorização só ê permitida quando há risco' 

da integridade fisica do imóvel. Em terceiro lugar a um caráter de 

emergência, para que estas medidas possam ser tomadas. Sem autoriza 

ção do proprietário, não há possibilidade da aplicação do Artigo. . 

Com a palavra o Senhor Presidente da mesa disse que o processo já ' 

tinha sido encaminhado â Consultoria Jurídica para análise dos as - 

pêctos legais e posteriormente para o estudo de desapropriação do 

mesmo. 0 Conselheiro Aziz Ab'Sãber afirmou a seguir, que devido a 

forte pressão cultural existente em torno da desapropriação do Tea- 

tro Oficina, o mesmo está sendo privilegiado, pois ele não foi o pri 

meiro imóvel sugerido em desapropriação, mas está sendo o que pos - 

sui maiores possibilidades de desapropriação. A seguir sugeriu a ma 

nutenção de tombamento do Teatro, e a não aceitação dos argumentos, 

sobretudo, hilariantes e pueris, como aquelas que atacam a figura ' 

de nosso Assessor Flãvio Império. Outra sugestão diz respeito ã no- 

va recomendação ao Senhor Secretário da Pasta no sentido de desapro 

priação do Teatro Oficina. Sugeriu também a aplicação do Artigo 136 

do Decreto 13.426 que diz o seguinte: "0 proprietário que não dispu 

ser de recurso para proceder as obras de conservação e reparação de 

que o bem tombado necessite, deverá comunicar a circunstância ao Con 

selho, sob pena de multa aplicada pelo Conselho, observado o dispos_ 

to no artigo 69 do Decreto Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969 - pa 
50.000 . IV-982 , 3 lmpf. s,rv. Gríf. SICCT ~ 
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rãgrafo 19. Recebida a comunicação, o Conselho mandará executar as 

obras necessárias. Parágrafo 29 - Omitindo-se o Conselho quanto às 

providências referidas nó parágrafo anterior, assistirá ao proprie 

tãrio o direito de pleitear o cancelamento do tombamento. Parágra- 

fo 39 - O Conselho poderá projetar e executar obras de conservação 

de bens tombados independentemente de comunicação ou anuência do 

proprietário, uma vez comprovada a urgência das mesmas". A seguir1 

o Senhor Presidente da mesa colocou em votação as sugestões do Con 

selheiro Aziz Ab'Sãber, o que foi aprovada com a ressalva do Conse 

lheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses: 1. O Tombamento deverá * 

ser regularizado e; 2.As obras deveriam ser entendidas como consta 

do parecer do Conselheiro Bezerra de Meneses de 28/12/82, aprovado 

pelo Egrégio Colegiado (idem 13 b,d,e)". Em continuidade o Senhor' 

Presidente da mesa agradeceu a presença dos dignos convidados, em 

particular â Arquiteta Lina Bo Bardi e a José Celso Martinez. Pelo 

horário adiantado, deu o Senhor Presidente por encerrada a Sessão, 

marcando para hoje ás 15:00 horas, uma reunião extraordinária. Eu 

Célia Maria Vieira Garcia, que a Secretariei, lavrei os termos da 

presente Ata, que após lida e aprovada vai assinada por mim e pe - 

los Conselheiros presentes. 

50.000 - IV-982 tmpr. Serv. Gréf. SICCT 
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Of Sao Paulo, 29 cie abril de 1983 

Senhor administrador 

Tendo chegado no conhecimento desta Secretaria da 

Cultura que estariam se processando obras irregulares no imóvel 

sob n? 520 da Rua Jacequai, tombado pelo Conselho de Defesa de 

Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Es- 

tado, órgão desta Pasta, venho solicitar a Vossa Senhoria urgen- 

tes providências no sentido cie serem de pronto embargadas referi_ 

as obras, mediante a competente vistoria pela autoridade compe- 

tente, posto que, alem do deseum; rimento das normas disciplinado 

ras das alteraçi ?s a se processarem em imóveis tombados, é certa 

a inexistência de alvará regularmente expedido por essa Regic- 

nal. 

No ensejo, apresento protestos de elevada esti'r~- 

e distinta consideração, 

FLÂVIO PRESTES 

Chefe do Gabinete 

.\."_r. "da de ; -; - 

LSC.\ .;:■. :;ÇALVES .BARBOSA 
d 3   c '- 

?/>a 

\* 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob „, Ji 
P.Condephaat    „22368,82 

do n.° /  (a).. 

Interessado : 

Assunto 

José Celso Martinez Corrêa e Outros 

Tombamento do imóvel sito â rua Jaceguaí n9 520, 
antigo n9 70 e anteriormente n? 64, ocupado pela 
Cia de Teatro Oficina. 

Informação SE-024/83 

Sr. Presidente do CONDEPHAAT 

Em cumprimento ã determinação de V.Exa. 

contida â fls. 152, temos a informar que: 

a) consultando o Livro de Atas de reuniões do E.Cole- 

giado, constatamos que não houve sessão no dia 17 

de janeiro de 1983 conforme ê alegado no documento 

de fls.153, além disso, verificamos nada constar - 

sobre o assunto verba, nas reuniões realizadas nos 

dias 4, 11 e 14 do mesmo mês. 

b)Nem sessão do E.Colegiado do dia 8/2/1983, em que 

esteve presente a arquiteta Lina Bo Bardi, nada se 

discutiu a respeito de verba, o que poderá ser com 

provado pela Ata n9 542, cópia anexada â fls.160/164. 

c) com relação â reserva ou em penho de verba no va- 

lor de Cr$ 30.000.000,00 para obras do Teatro Ofi- 

cina, nada consta no âmbito do CONDEPHAAT (Seção - 

de Finanças). 

CONDEPHAAT/SE, 05 de maio de 1983 

JUDIWLBONARI 
Diretora Substituta 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

50.000  -  X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
ftrtsidonts 

JUDÍTÍ 
Direta 

Secretária í x»cutivav 

COfJUEPHAAl"' 

Segue ..... , juntad.. nesta data, documento    rubricada...™ sob n."J.Èl. 
folha     Ho- informação 

^££í. em 2 ás.Jbdfaêdô.» de ]9&À. 
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CONDEPHAAT 

Ofício GP-224/83 

Senhor Prefeito 

São Paulo, 09 de fevereiro de 1983 

Tendo em vista a necessidade de obras 

urgentes de conservação do edifício e adaptação de equipamen- 

tos de palco, para atender ã programação da Cia. de Teatro O- 

ficina Ltda., o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Ar 

queolõgico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CON 

DEPHAAT - solicita um alvará especial para a realização de 

tais obras situado â Rua Jaceguai n9 520, antigo n" 70, e, an 
teriormente n9 64. 

Esclarecemos que a avaliação da urgên 

cia das obras citadas foi feita após exame e vistoria da situa 

çao efetiva em que se encontra aquela casa de espetáculos,pro 

cedidas por membros e Técnicos do CONDEPHAAT. 

O presente pedido encontra amparo no 

§ 39 do artigo 136 do Decreto Estadual n? 13.426 de 16 de mar 
ço de 1979: 

§ 39 - O Conselho poderá projetar e executar obras de con- 

servação de bens tombados independentemente de comu 

nicação ou anuência do proprietário uma vez compro- 

vada a urgência das mesmas. 

Agradecendo a especial atenção que Vos 

sa Excelência possa dispensar ao assunto, aproveitamos a/opor 

tunidade para apresentar os protestos de estima e considera - 
ção. 

Atenciosamente, 

y 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor SALEM CURIATI 
DD. Prefeito de São Paulo 
SAO PAULO - (SP). 

A ZT2--NA C TB^XÍEr^SABER 
Presidente 

AjyPf* 
LL 

53.000 - IV-962 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

Interessado : 

Assunto 

tt 

An P.CONDEPHAAT „» 22368/ 82 (a) _  
P.SC N9 00530/83 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai n? 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia. de Tea- 

tro Oficina. 

Ã Chefia de Gabinete, solicitando encaminhar 

â Consultoria Jurídica a fim de dar cumprimento ao des- 

pacho de fls. 152 e 166 verso, do Senhor Presidente do 

Conselho. 

CONDEPHAAT/SE em, 11 de maio de 1983. 

MC 

Diretora JBubstítuta 

Secretaria  Executiva 

CONDEPHAAT 

50.000 - X-981 
Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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Segue .;s..... , juntad C.X nesta data, documento 

(a).....-  

fo(ha... de informação 
rubricad...<£i.  sob n.0™.^...^.^™., 

..em, 
9-i 

..ií....de\ )2±tz±j£. de 19.„.^. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

FLS.      169 

do.. 

Folha  de informação  rubricada  sob  n. 

Processo     22368 ,82-SC 
 n.° / (a) „.., 

Interessado: J0SÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS. 

Assunto: Tombamento Teatro Oficina. 

JF/mcac 

Ã douta C.J., tendo em vista a manifesta 

ção de fls. 16 8 do CONDEPHAAT, 

G.S.,   em  16.5.1983 

0 

Chefes de Gabinete 

Cjlü 

«NATO PINTAUOI  MACQH) 

ÚL-VUZ 

83 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad.ii*  nesta data, .—documente 
rubricad...£íL«.... sob n.0.. l*o 

folha...  de informação 

 93 em.^..J.....de.......CXri^-L^». .de lçJsL 

(a).. 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

JbfaSL Folha  de informação  rubricada  sob  n.°  

do P.xQ.ceaao n.°....223.6.S./ 82 (a)  

Interessado  JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto   Tombamento do imóvel sito ã rua Jaceguai n9 5 20 antigo 
n9 70 e anteriormente n? 64, ocupado pela Cia de Teatro 
Oficina Ltda. 

Inf. n° 558/83-CJ/SC 

Senhor Chefe da CJ 

Atendendo ao pedido formulado pelo Senhor 

Presidente do Egrégio CONDEPHAAT (folha 152, item 3), no senti- 

do de esta Consultoria Jurídica "informar se há neste processe au 

torização já dada para a realização das obras em questão", temos 

a informar que, ao que nos parece (s.m.j.}, não há nestes autos 

qualquer autorização para a realização de obras no Teatro Ofici- 

na, nem do CONDEPHAAT, nem dos proprietários do imóvel, nem da 

Prefeitura de São Paulo. De forma que, se confirmado o tombamen 

to do imóvel, após regular processamento de eventual recurso, de 

verá o problema das obras, a nosso ver, passar a ser estudado co 

mo novo pelo Egrégio CONDEPHAAT, para os fins e efeitos de direi 

to. 

CJ/SC, 24 <fie maio tie 19 83 

CUU) ^STKQI/M, 

ROMANO CRISTIANO 
Procurador do Estado 

RC/mcf 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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fHOUt^M 

v^C^Ç^ 

inf. n9 575/83 

Proc. n9 22368/82 
Interessado:  JOSÉ CARLOS MARTTNEZ 

CORRÊA E OUTROS 

ROMANO CftISTtMM 

/» 

r CJ- 
documento 

Segue £25=^ juntad...Qsr„ nesta data, fo,ha... de informação 

J^SitzJaSi   em<2S)de   L±^$í>   de   19...1Ü3. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

Interessado 

Assunto 

do., P.r.oces.s.o.  n.°..2236..8/..19.8.2... (a)  
Apenso n9 530/83-SC 
JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito á rua Jaceguai n9 520 antigo 
n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia de Teatro 

Oficina. 

Ao CONDEPHAAT, tendo em vista 

a manifestação da Consultoria Jurí 

dica fls.170 verso. 

GS., em 30 de maio de 1983. 

JF/sal. 

TO PRESTES 
Chefe ^de Gabinete 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Se9ue  —  iuntad £^ nesta  data, folha... de Informaç5o 

J^^á^í em Jè  de     ^Hlo  de  1« 

(a) ^ , Zâas&agt  



Interessado : 

Assunto: 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

22 Folha de informação rubricada  sob  n.e 

do P. CONDEPHAAT n0 22368/ 82   (a)  

Apenso n9 530/83-SC 
JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n? 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64,ocupado pela Cia. de Teatro 

Oficina. 

Ã Dra. Giselda Penteado Di Gluglielmo, 

Para informar. 

CONDEPHAAT em, 6 de junho de 1983. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntacLO....... nesta data,     docomanto   rubricac 
/• /     ) folha... de informação 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

l 

,      P.CONDEPHAAT   022368,82 do - n.a /  

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

(a) - -•• 

Interessado: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Assunto: Tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai n9 520, antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia. do Teatro 

Oficina Ltda. 

Senhor Presidente do Conselho, 

A informação de fls. 170, da Consultoria Jurídica da 

Secretaria da Cultura deixa claro que, com relação ao 

financiamento de obras no Teatro Oficina, nada consta 

destes autos que confirmem autorização para a realiza 

ção das aludidas obras. 

Portanto, concordamos com a digna Consultoria Jurídi- 

ca quanto â necessidade de ser o problema das obras / 

estudado como novo pelo Egrégio Conselho, após deci- 

são quanto ã atitude a ser tomada com relação ao pro 

cesso SC-1457/83, 

São Paulo, 10 de /junho de 1983 

2.- 

GISELDA PENTEADO Dl GUGLIELMO 

Assistente Técnico  de Gabinete 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA SÉ - GABINETE DO ADMINISTRADOR 

ifóc&Q/P'.*    1361/83 
QÍã& aPatefa 03 de> 

Senhor Chefe de Gabinete 

junho 

juon 
Diretl 

Secretária E-xecutiv:. 
CONDtPHAAT 

Respondendo ao seu Oficio G-298/83, infor 

mamos que nossa fiscalização constatou ter sido demolida uma pa 

rede interna, lavrando-se o AM n° 11.000.943-6.  No momento  da 

vistoria estavam sendo executados, apenas, serviços de remoção 

de um pequeno palco de madeira. 

O expediente gerado pela denuncia de Vos 

sa Senhoria permanece em andamento para as providências comple- 

mentares. 

Reitero a Vossa Senhoria nossos protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

*n 
l^tQNP  y,»s^- 

GONÇALVES BARBOSA 

Adíbi/ni/sítrador Regional da Se 

Ilustríssimo, Senhor 

Dr. FLÃVIO PRESTES 

MD. Chefe de Gabinete da Secretaria 

de Estado da Cultura 

CXPITAL 

\>W 
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ãc Paulo, 29 de abril ce 1983 

Se nh or :vã m i n i s t r a dor 

Tendo chegado õO conhecimento desta Secretaria da 

Cultura que estariam se processando obras irregulares no imóvel 

sob n9 520 da Rua Jaceçpjai, tombado pelo Conselho de Defesa de 

Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Es- 

tado, órgão desta Pasta, venho solicitar a Vossa Senhoria urgen- 

tes providências no sentido de serem de pronto embargadas referi 

as obras, mediante a competente vistoria pela autoridade compe- 

tente, preto que, alem do descumprimento das normas disciplinado 

ras cas alterações a se processarem em imóveis tombados, é certa 

a inexi s tência de alvará regularmente expedido por essa Regio- 

nal . 

No ensejo, apresento protestos de elevai 

distinta consideração. 

est i 

FLAV10 PRESTES 

Chefe do Gabinete 

\> * 

* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

1% Folhs  de informação  rubricada  sob  n.°  J...J...b:.  

 n.° /  (a) -  

Interessado: 

Assunto: 

JF/ams 

Ao CONDEPHAAT para ciência e o que 

couber. 

GS., em 14 de junho de 1983. 

fio PRESTES 

CHEFE  DE GABINETE 

itL> — >-) *~^0/\SJ9.     00 JK      CZ^ 

\ 
Direto 

«•(a tuacutlv 
AftT 

-V 1963 

?**- (W 
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SECRETARIA DE ESTADO  DA   CULTURA 

Gabinete do Secretário 

PROCESSO N9l     2236 8/82 

INTERESSADO*     JOSÉ   CELSO   MARTINEZ   CORRÊA  E   OUTROS 

ASSUNTOt Tombamento  do  imóvel  â  R.Jaceguai  n9  5 20 

Com a manifestação do CONDEPHAAT, que acolho, 

encaminham-se os autos à Secretaria da Justiça, para os 

fins indicados no despacho de fls.  6. 

G. S. t 983. 

DEPUTADO \JOÃO PACHECO/E CHAVES 

Secretario Extraordinário da Cultura 

MMO/ds 

Impr«»»o na Divisão da Arquivo do Estado de São Paulo * 



tsj 

: 

Mod S.J. 123 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

Folha de informação rubricada sob ri 21 

dn     processo nQ 207.685 ,  19B3    _j BJ ()   MSM//\^} 

I <5 «£- Informação nQ \-J- r 

Os proprietários do Teatro Oficina, 

situado à Rua 3aceguai 520, nesta Capital, recorreram con 

tra o tombamento da mencionado imóvel, feita através da Re 

solução nQ 6 de 10-2-1983, publicada no Diário Oficial de 

11-12-1983. 

Ouvido, o COIMDEPHAAT esclareceu afLs 

15/16, do anexo SC 1^57/83, que o recurso administrativo 

interposto paios proprietários somente poderá ser julgado 

pelo Chefe do Poder Executivo, uma vez que a competência da 

quele Conselho esgota-se com a apreciação da contestação 

dentro de 15 dias apas o tombamento» 

No momento, o Titular da Pasta da 

Cultura encaminha os anexos expediente a esta Secretaria, 

em atenção ao r. despacho de fls 6, da Assessoria Tecni 

co do Gabinete Civil, 

Dada a natureza da matéria, é o pre 

3ente de ser submetida a elevada consideração superior,com 

proposta de remessa à Procuradoria Geral do Estada, com pe 

dida de manifestação. 

JUSTIÇA, 5a Seção, aos 13-01-19aíf. 

ANNA CARDIA 
Chefe de Seção 

IMPRENSA OFICiAl 00 ESTADO S/A 

iffif.ipHlWWIWM 
\\o 
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À consideração superior* 

0» J^em, 1$/1Q/I98í* 

»-(^!lTA DANTAS DE CARVALHO 

Oiretora-Subst.3 

• 

Segue juntad nesta data, 
documento 

folha- -jje informação 

-em de_ 

rubricad sob n.°_ 

_de 19„ 

(a). 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

Folha de informação rubricada sob n.°____z_ 

do processo n.°20 7   885/   1.985   /     s.T.     (a) ~V}AúuJfc^ 

Encaminhem-se os anexos à Procuradoria 

Geral do Estado para manifestação, tendo em vista 

o  r.   despacho  de  fls.   6  do  protocolado S.C.   n9 

01457/83. 

D.G.,   em  16  de  janeiro  de   1.984 

WAJ/reR^ÍROYU^I  YANO 

Diretor  Geral 

MRM/msra 

Mod. S.J. 123 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
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já** SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

P. Q. E.-SCA-1 

_^  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCESSO N9 
REF.       ! 
INTERESSADO: 
ASSUNTO    ! 

99.979/94 m P9M 
S.â.C. n* 2.457/93 
LUIZ COGOMZA SORRIMBQ â OUTROS 
Recorrem contra o tombamonto do Teatro Oficina* 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Nesta data, foi formado o processo 

, com a(s) peça(s) do (a)   S*podio*U PGE n? 99.979/94 
S.S.C. 2.467/63. 

n9 
Mooto data foram oponeadoo o ootoê og ooooigoo       Expedi 

PROCESSO S*i 1.467/93 # S.S.C. 
JKTERBSSàDOt IUíM COCOMMC Sobrinho o Outro* 

PROCESSO M*t SM.369/99 o> S.S.C. 
ISTERMSSdDOt José Celoo Partinoã Corroo o Outros 

d> • v— «A •!; / / 
2.964. 

VISTO CÉLIA TÍEGINA S. BRANDÃO 
Eiceitiuiriu 

Vft 



SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR   GERAL . 

PGE.-86.876/84, (aps.SC.-1.437/83 • SC.-22.368/82). 

LUIZ COC021A SOBRINHO E OUTROS. 

Recurso Administrativo interposto pelos proprietários, 
contra o tombamento do Teatro Oficina, situado ã Rua 
Jaceçuai, n<? 520, nesta Capital. 

MGLA/dra. 

Por determinação da Senhora Procura 

dera Geral do Estado, encaminhem-se os autos 

a Procuradoria Administrativa, para manifesta 

GPG., aos 03 de fevereiro de 1984. 

HARIA  DA GLORIA LISBOA OS  ALVARENGA 

ASWSSSORA JbRÍLKÀ-PROCURADORA DO ESTADO 

MOD. 2.079 - PGE 



SECRETARIA  DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GABINETE  DO PROCURADOR GERAL 

i 1/ 

PGE- n. 86.876/84 ( Aps. SC- n. 1457/83, SC- 22.368/82 ) 

LUIZ COCOZZA SOBRINHO E OUTROS 

Recurso administrativo interposto pelos proprietários, 
contra o tombamento do teatro oficina, situado â Fua 
Jacegual, 520, nesta Capital. 

MGLA/ra, 

v1* 

Manifeste-ma de acordo com o pare 

cer PA-3 103/84, da Procuradoria Administrati 

va ( fls. 13 a 27 ), anexo, por cópia, a fls. 

25 e seguintes do processo SC 1457/83. 

Encaminhem-se os apensos â Secre 

taria da Justiça e arquive-se este nrocesso. 

GPG., aos 18 de abril de 1984. 

NORMA KYRIAKOS 

PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

<fr 

MOD. 2.075 - PGE 



*V 

EXP5 

£c>IQ.ll 
 «a^ 

FUNCIONA J 



SECRETARIA  DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO 
/,« 

y 
GABINETE  DO  PROCURADOR GERAL 

PGE- n. 86.876/84 ( Aps. SC- n. 1457/83, SC- 22.368/82 ) 

LDIZ COCOZZA SOBRINHO E OUTROS 

Recurso administrativo interposto oelos proprietários, 
contra o tombaroento do teatro oficina, situado â Rua 
Jacegual, 520, nesta Capital. 

MGLA/ra. 

Manifest«-me de acordo coro o pare 

cer PA-3 103/84, da Procuradoria Administrati 

va ( fls. 13 a 27 ), anexo, por cópia, a fls. 

25 e seguintes do processo SC 1457/83. 

Encarcinhem-se os apensos â Secre 

taria da Justiça e arquive-se este processo. 

GPG., aos 18 de abril de 1984. 

NORMA  KYRIAKOS 

PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

MOD. 2.07o - PGE \lí 
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Folha N? À^Mref. 
Processo N?- 

RUBRICA 

SECRETARIA  Df  BSTADO DOS  NFXiÔCIOS  HA   lUSIK. A 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

TERMO       PE      J3BSA PENSAMENTO 

Hthta data úoUfoiam) âmtukpç.n&adc U ) do Iroc. 

POS-RS 86*876/84. ,   oU)   4egu<£n-te(4)   expetUenífcU) : 

PAOC^AO  n?!    1*457/83 - ^EC. 
Interessado!    LUIZ CCCCü:*à SGBEiMIG E CU1R03 

Irocesso n^* 22*3^8/2 - SSO. 
Interessado! JC3B C"X C MÁRTIRES COUHÊA C OUTROS, 

Eneej&irshados a Secretaria da Justiça em 30.04.84, 
pela relação n* 1045/3CA-1.1. 

tf 

Ate.nde.ndo  ao  despacho do(a)Sra.      Procuradora 
Geral do Estado*• • ..« 

que. conita  tm  rfíA.     30    do [a]   1*00* I» !■ 86*8?f/84* 
<5CA_1.1.   t|  30/ 04/    84. 

VISTO 

wAA&jjmrt H 

JOÃO ROBmTÓDB OUVBIXA 
Jj,    Encarceyado de Seíor 
f//      ri,   Rr{.^,?an K..h«é 

PGE 

• -   « 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA DUSTIÇA 

/O 

do. processo. 

Folha de informação rubricada sob n.°    62 

_n.0_Z02^aS5J 19fl3    /      gj     (a)     ZEIH   / 

i i. 

Informação n° \Ml 

_____ 

Os proprietários do Teatro Oficina, 

situado a Rua Jacegual 52Q, nesta Capital, recorreram contra o 

tombamento do mencionado imóvel, feita através da Resolução nQ 6 

de 10.2.1983, publicada no Diário Oficial de 11.12.1983. 

Ouvido, o CONDEPKAAT esclareceu a 

fls.15/16, do anexo SC 1457/83, que o recurso administrativo in 

terposto peloa proprietarioB somente poderá ser Julgado pelo Che 

fe do Poder Executivo, uma vez que e competência daquele Conselho 

esgota-se com a apreciação da contestação dentro de 15 dias apoa 

o tombamento. 

Através do r. despacho de fla.20-có 

pia- o Exmo. Sr. Secretario Extraordinário da Cultura encaminhou 

os autos a esta Pasta, para manifestação. 

Ouvida, a Procuradoria Administrei! 

va emitiu o parecer nQ103/84, concluindo ter sido legal o ato de 

tombamento. Todavia, como a apreciação e decisão do apelo se inse 

re no âmbito de competência do Excelentíssimo Senhor Governador, 

sugeriu fosse o expediente encaminhado á Superior Autoridade para 

a pertinente aolução. 

. Concordando com o mencionado pare 

cer, a dra. Procuradora Geral do Estada encaminha os autos, emane 

xo, a este Pasta, termos em que e a meteria de ser submetida à 

elevada consideração superior. 

JUSTIÇA, 5B Seção aos 03.05.1984. 

ANNA CARDIA 

Chefe de Secção. 

*> 
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SECRETARIA   DA  JUSTIÇA 
GABINETE  DO SECRETARIO 

Processo SJ n9 207.885/83 

-63- 

Senhor Governador 

Pela Resolução n9 6, de 10.2.83, publica 

da no "Diário Oficial do Executivo" do dia imediato, o então Secre 

tário Extraordinário da Cultura determinou o tcmbamento do imóvel 

situado â Rua Jaceguai, n? 520, locado à Companhia de Theatro Ofi 

cina Ltda., autorizando o Conselho de Defesa do Patrimônio Histõri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - OCNDEPHAAT, a 

inscrever no Livro do Tombo competente o mencionado imóvel. 

Seus proprietários, regularmente notifi 

cados da decisão, interpuseram recurso, no qual pleiteiam o cancela 

mento da Resolução e cuja decisão compete a Vossa Excelência, nos 

termos do artigo 143, § 39, do Decreto n9 13.426/79. 

No recurso, reiteram argumentos expendi 

dos em defesa anteriormente apresentada e que, não logrando conven 

cer, apresentou-se despida de força para impedir o tcmbamento. 

Nele alegam, em síntese: a) a inexistên 

cia de motivos legais para o ato,-posto que o imóvel, em razão de 

reformas, perdeu suas características arquitetônicas iniciais; b) o 

desvio de finalidade, pois o tcmbamento, na real verdade, estaria 

atendendo ao interesse da locatária de permanecer graciosamente no 

imóvel, tanto que, em seguida, por iniciativa dela, passou a Admi 

nistração Pública a cuidar de sua desapropriação; c) a ilegalidade 

e imoralidade do ato, lastreado em parecer do Assessor Cultural, 

pessoalmente interessado na preservação do imóvel, por força do tora 

bamento, tão só porque projetara, como arquiteto contratado pela 

locatária, as modificações nele introduzidas e que alteraram o seu 

.interior e fachada, desfigurando-o. 

A Procuradoria Administrativa, em  pare 

cer acolhido pela Senhora Procuradora Geral do Estado, mostra  que 

*> 

S.J.I20C, 2.500 liiJO 
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SECRETARIA   DA  JUSTIÇA 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO 

- 

íf 

-64» 

o tombamento teve em vista "assegurar a permanência de um bem cultu 

ral e de interesse; histórico, apontado como marco na evolução do 

teatro brasileiro", e não propriamente o edifício. Depois de repor- 

tar-se ao parecer do representante do Departamento de História da 

ÜSP no OONDEFHMT, conclui que o exame da inexistência de moti- 

vos legais para o tombamento importa em juízo de valor quanto ao ca 

ráter cultural do bem tombado, questão de mérito que refoge âs atri 

buiçoes de órgãos jurídico-consultivos. 

Rejeita, outrossim, a argüição de desvio 

de finalidade, porque não provada, e a de ilegalidade e imoralidade 

do ato, uma vez que o parecer acolhido pelo CONDEPHAAT ', da lavra 

do Assessor Cultural, não tinha força vinculante, mas simplesmente 

opinativa. 

De minha parte, Senhor Governador, consi^ 

dero natural que os proprietários criem objeções ao tombamento do 

imóvel, mesmo porque,, estando hipotecado ao Banco Central do Brasil, 

cuidaram de vendê-lo, chegando, mesmo, a facultar o direito de pre- 

ferência ao locatário (fls. 5 e 11/15 do apenso SEC nÇ 22.368).Igno 

radas são as razões por que se não concretizou essa operação, mas ê 

de se presumir o latente interesse nesse propósito, pois o imóvel 

se situa no tradicional Bixiga, em lugar certamente bastante valori- 

zado. 

As tratativas da venda teriam ocorrido 

em outubro de 1980, conforme data daqueles documentos, ao passo qtse 

o primeiro requerimento, solicitando o tombamento, deu origem ao 

guichê 00008, em apenso, de 27 de novembro de 1980. Ora, a anterio 

ridade daquele fato em relação este não ê de molde a demonstrar por 

si só, o interesse dos locatários em permanecer graciosamente no 

imóvel (mesmo porque, como observado no parecer da Procuradoria Ad 

ministrativa, o tombamento não elide a relação "ex locato" existen 

te aquele tempo, e que parece perdurar atê hoje). Muito ao contrá- 

rio, firmado por pessoas ligadas a interesses artísticos e cultu- 

rais, é lícito presumir tenham sido movidas pelo são desejo de 

preservar aquilo que lhes parece dotado de elevado padrão históri- 

co-cultural, como resulta, aliás, da justificativa apensa ao regue 

rimento. 

S.J. 120-C, 2.500 UI-80 
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SECRETARIA   DA  JUSTIÇA 

/$ 

-65- 
GABINETE  DO  SECRETARIO 

Se e certo que a solicitação foi repeli 

da em duas oportunidades consecutivas, não menos certo é que a Admi 

nistração Publica poderia reconsiderar, como reconsiderou, sua decl 

são inicial, melhor analisando os argumentos expostos posteriormen- 

te por entendidos na matéria, em seus pareceres e votos, cujos ar- 

gumentos, de mérito, não ouso enfrentar, só ms cabendo aceitá-los 

em razão de sua elevada proficiência e por acreditar que suas mani- 

festações visaram â satisfação do interesse público. 

Sou, assim, pelo desprovimento do recur- 

so e, consequentemente, pela manutenção do ato recorrido. Todavia, 

cabe a Vossa Excelência a última palavra, certamente condizente com 

os mais elevados padrões de moralidade cidministrativa e interesse 

coletivo. 

Ressalvo, para finalizar, que a matéria 

concernente ã expropriação do imóvel tombado (cf. apenso SEC n9 

01459/83) poderá ser apreciada posteriormente, quer seja provido , 

ou não, o recurso submetido ã elevada apreciação e decisão de Vossa 

Excelência. 

": . G.S.J., em/9 de maio de 1984. 

n / 

etário d§ Justi 

OWJ/ab. 

\<\* 

S.J. 120-C, 2.500 Iit-80 
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GOVERNO  DO ESTADO  DE SÃO PAULO 

SECRETARIA  DE  ESTADO  DO GOVERNO 

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

- SC-22 368/82 c/aps. SC-1 457/83 + SC-1 459/83+PGE- 
-81 990/83-SJ + SJ-207 885/83 

- JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA e OUTROS 

- Tombamento do imóvel sito à rua Jaceguai n9 520, an 
tigo n9 70 e anteriormente n9 64, ocupadopelaCia.de 
Teatro Oficina Ltda. 

A A.J.G. para que se digne manifestar. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos V\ 

de maio  de  1 984. 

JOSÉ EDUARM DE' BARRôS POYARES 
ASSESSOR CfíETE DA ASSESSORIA 

TÉCNICA DO GOVERNO 

V* 

ATG/NP/ctp 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



GOVERNO   DO   ESTADO   DE   S A O   PAULO 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DO  GOVERNO 

ASSESSCFiA JÜRDICA DO GOVERNO 

R e c e b I do  e m AjjJ/vQ   / 84 

DietribuR     en .'à&/J==t.J 84 

ao Dr. \-cvrtcxjj- { íLJ 

DO  DE  CAMPtfS  PAJHECOÍ-- 

ASSESSOR JüR^DíCO-CHEFE 

SEGUEM JUNTADA (S) • M. 

TÂNIA CORRÊA - EicriturM» 



Fls.       19 0 

GABINETE DO GOVERNADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

Processo 

Parecer 

Interessado 

Assunto 

Apensos 

SC-22.368/82   c/aps. 

659/84 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

TOMBAMENTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. Matéria  si 

tuada no campo da efetividade ou não dos  moti. 

vos determinantes. Manifestação de entidades da 

área correspondente. Competência do Governador 

do Estado. 

SC-1. 457/83 + SJ-207.885/83+PGE-81. 990/83  + SC- 

1.459/83 

1- Invocando o artigo 19, § 29,    do 

Decreto-lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, Luiz Cocozza Sobri 

nho e sua mulher Magda Hermínia Luiza Adami Cocozza e Enrique 

José Luiz Adami pedem o "cancelamento do ato administrativo",ma 

terializado na Resolução do Secretário da Cultura n9 6, de 10 

de fevereiro de 19 83, que tombou o imóvel situado na Rua Jace- 

guai n9 520/528, nesta Capital, de propriedade dos requerentes, 

onde está instalado o "Teatro Oficina". 

\°d 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



Fls. 191 

Proc.       SC-22.368/82 

GABINETE DO GOVERNADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

2. Em amparo ao pretendido, sustentam 

os recorrentes a fls. 2/5 do processo n? SCI.457/83: 

"Os formulantes locaram o prédio 

mencionado ao "TEATRO OFICINA LTDA.", originaria 

mente, em 19 61, que após inúmeras prorrogações 

da locação, na maioria amigáveis, sendo que, 

entre as judiciais, esta última, em fase recur- 

sal junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es- 

tado de São Paulo, e lá no prédio permanece o 

inquilino em sua atividade de exploração de es- 

petáculos teatrais. 

Vem o mencionado locatário tentan- 

do fixar sua permanência, com a utilização, por 

todos os meios que se lhe apresentam. Assim,quan 

do do recebimento pelos proprietários de   uma 

proposta de "compra", a locatária demonstrou in 

terêsse na aquisição do imóvel, procurando exer 

cer o direito de preferência que lhe foi  dado, 

sem contudo apresentar condições de aceitação ou 

viabilidade. Em suas tentativas vãs, juntou-se a 

terceiros que também militam no Teatro, a   in- 

gressar como deriva, por meios sob   aparência 

de legalidade, que o edifício fosse tombado  ou 

mesmo desapropriado por qualquer entidade de Di 

mod.ll IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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Prnc.        SC-2 2. 3 6 8/8 2 

GABINETE DO GOVERNADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

reito Público, 

Assim, por antecedentes ou circuns 

tâncias que os Suplicantes na época ignoravam , 

fizeram gestões por três vezes, junto ã Secreta 

ria da Cultura do Estado de São Paulo e própria 

mente na sua dependência denominada CONDEPHAAT, 

para conseguirem o tombamento do prédio sob vá- 

rias justificativas, iniciando com a justifica- 

tiva de que se tratava de "Um antigo Casarão da 

Bela Vista" e depois abandonando esta idéia,ten 

taram com outras justificativas, que haviam con 

tribuido para a "renovação da mentalidade artís 

tica do Brasil"; que se tratava de "bem histórx_ 

co e cultural"; que seria a "preservação do no- 

me da classe teatral" e quejandos motivos no afã 

de justificar a pretensão. 

Melhor esclarecendo, na sua primei 

ra tentativa sob o fundamento de que se tratava 

de "UM ANTIGO CASARÃO DA BELA VISTA", conforme 

consta no GUICHÊ N9 00008/80, datado de 27/11/ 

80, (Fls. 2) em correspondência subscrita por 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA e OUTROS, não logrou 

sucesso porquanto foi arquivado em 18 de setem- 

bro de 1981 (Fls. 42-verso). 

mod.ll IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



Fls. 193 

Pmc.       SC-22.368/82 

GABINETE DO GOVERNADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

Na vez segunda, calcado sob o mes- 

mo fundamento constante no mesmo Guichê as Fls. 

38, utilizando o mesmo texto do anterior, rece- 

beu idêntico tratamento, ou seja o seu arquiva- 

mento em 02 de dezembro de 1981 (Fls. 49). 

Pela terceira vez, alterando subs- 

tancialmente o fundamento anterior em verdadei- 

ro contrasenso e entrechoque com que dissera an 

teriormente, pois que chegou ao ponto de dizer: 

"esclarece: não se trata da preservação arquite 

tônica, mas - ao contrário da proteção a conti- 

nuidade e crescimento desse bem cultural coleti_ 

vo etc..." (sic. Fls. 50). Novo arquivamento chan 

celou em despacho datado de 12 de agosto de 

1982, pelo Diretor Dr. CELSO MARCHI, às Fls. 56. 

Estranhamente, apôs o arquivamento 

de 12/08/82 (Fls. 56) e sem que mais nada fosse 

acrescentado ao processo, a não ser a informação 

do arquivamento ao interessado (Fls. 57), ele 

renasce ãs Fls. 58 e tem o seu prosseguimento, 

nesta altura, "apadrinhado politicamente" pelo 

EX-Secretário da Cultura. 

Tão estranho é o andamento do pro- 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



Fls.      194 

Proc.   SC-2 2. 3 68/82 

GABINETE DO GOVERNADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

cesso que o EX-Secretário da Cultura chega ao 

ponto de publicamente comparecer ao Teatro Ofi- 

cina para assinar o ato de tombamento, antes 

mesmo de ter o "parecer" doColegiado do CCNDEPHAAT, 

o que obrigou a posteriormente, anular a Resolu 

ção n9 67 de 10/12/1982, publicado no Diário 

Oficial do Estado em 11/12/82 e assinar nova Re 

solução de n9 6 de 10/02/83, publicado em 11/02/ 

83. 

Instaurado o processo de Tombamen- 

to sob n9 22.368/82 no CONDEPHAAT, foi dado   o 

seu prosseguimento, no qual o "Teatro   Oficina 

Ltda." apresentou os argumentos conforme  foram 

expostos e os Requerentes repeliram inclusive com 

a eiva de suspeição do Assessor Cultural,   Sr. 

FLÃVIO IMPÉRIO. Apesar de que os argumentos dos 

Requerentes fossem bastante claros e firmes  em 

refutar os propósitos da locatária, não lograram 

êxito (vide contestação de fls. 82/89). 

Na verdade nenhum dos motivos expôs 

tos justifica sua pretensão que além de descabi 

da pelo argumento de fato ê desemparada na jus- 

tificativa de direito; isto é, além de imoral ê 

ilegal; procura sob o palio da lei conseguir ob 

\W 
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Proc.     SC-22.368/82 

GABINETE DO GOVERNADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

jetivo que não condiz com a realidade intrínse- 

ca de seus propósitos. 

Os formulantes vêm-se "ameaçados" 

inclusive de desapropriação, caso o tombamento 

não seja acolhido, como forma sub-reptícia do 

"Teatro Oficina" lá permanecer com pouco encar- 

go ou qualquer ônus. Ao Poder Público tudo cabe 

ria. Com isto estariam livres da obrigação con 

tratual da locação e seus consectários. 

Os proprietários, vem recebendo da 

CONDEPHAAT tratamento discriminado ou unilateral, 

além de encontrarem dificuldades pouco naturais, 

não tendo suas defesas nenhuma receptividade ou 

acolhida, sequer. Oportuno ainda dizer que, se 

os proprietários forem vitoriosos na porfia ju- 

diciária da Ação Renovatória de Locação requeri. 

da pela Locatária, "Teatro Oficina Ltda.", o 

caos poderá ocorrer ao Poder Público Estadual,em 

embaraçosa situação, eis que numa hipótese ou 

noutra, melhor dizendo, no tombamento ou na de- 

sapropriação a atual locatária não poderia estar. 

Na Desapropriação, o imóvel não lhe 

pertenceria, a não ser que temporariamente   lãj 
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continuasse explorando sua atividade teatral em 

caráter de comodato ou de permissão. Este direi_ 

to não poderia ser cabente nem a eles nem a ter 

ceiros, que parecem de forma meridiana os únicos 

interessados na permanência no local, independen 

temente de suportar responsabilidades que as tem 

como Locatária. No caso concreto desaparecem as 

motivações de Tombamento e da Desapropriação den 

tro das hipóteses de utilidade pública ou   de 

interesse social. 

Concluindo: Apesar de desatendidos 

por três vezes no intuito do Tombamento do pré- 

dio, conforme consta dos três arquivamentos, o 

Sr. JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA e OUTROS, conse 

guem politicamente, ao "apagar das luzes" do an 

tigo Governo, o Tombamento do prédio. 

Os Requerentes, esperam que o atual 

Governo cancele o inédito e estranho tombamento 

aprovado pelo Ex-Secretário da Cultura." 

3. Sobre o recurso foi ouvido      o 

CONDEPHAAT, que a fls. 18 aprovou o parecer de fls. 17,  vazado 

nos seguintes termos: 

"1. 0 Sr. Luiz Cocozza Sobrinho  e 

mod.ll IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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outros, recorrem ao Sr. Governador do Estado con 

tra ato do Sr. Secretário da Cultura, homologan 

do o tombamento, decidido por este Colegiado,do 

imóvel de sua propriedade, em que está instala- 

do o Teatro Oficina,  nesta Capital. 

2. A rigor, este Colegiado    não 

mais teria que intervir no processo, que  está 

adstrito a outra   instância. A Consultoria Ju- 

rídica, no entanto, encaminhou-nos o processo pa 

ra manifestação a respeito do recurso. 

3. Ainda que se admitisse tal enten 

dimento, não vejo, s.m.j., qualquer aspecto no- 

vo, na argumentação dos recorrentes, que motivas 

se qualquer nova consideração por parte   deste 

órgão. Com efeito, alegam os recorrentes vícios 

no encaminhamento do processo, dentro do CONDEPHAAT 

("apadrinhamento político", pareceres, "suspei 

tos", interesses "èxcusos" por parte dos locatá 

rios do teatro e proponentes do tombamento), as 

sim como a inexistência de fundamento substant^i 

vo para considerar o imóvel bem cultural passí- 

vel da proteção do Estado. A insuficiência des- 

ta argumentação já foi demonstrada em longo pa- 

recer meu, ãs fls. 112 a 118 do processo 22.3 68/0 

\<fl 
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82 e que foi aprovado pelo Colegiado, por unani 

midade. Dele, parece-me, não tomaram ciência os 

recorrentes. 

4. Nessas condições, creio está  o 

Colegiado do CONDEPHAAT dispensado de manifestar- 

se a respeito de decisão que já tomou e reiterou, 

sempre com lisura, correção formal (inclusive sa 

neando eventuais impropriedades) e adequação." 

4. Sobre a questão falou a douta Pro- 

curadoria Administrativa  -parecer PA-3 n9 103/84-  dando ã ma- 

téria escorreito enfoque.Na verdade, o desate da questão   não 

prescinde de uma incursão aos tópicos 13/15 do referido parecer, 

a seguir trasladados: 

13. Como bem ponderou o representan 

te do Departamento de História da USP no CCNDEPHAAT, 

ao exarar o parecer de fls. 112/118 (apenso  Proc. 

22.368/82 - SEC), a propósito de contestação an 

terior dos proprietários, em que se bateu   na 

mesma tecla, 

"A argumentação contrária ao inte-. 

mod.ll 
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resse histórico do edifício está expres- 

de maneira equivocada, pois categoriza 

"bens históricos" em termos do mais es- 

treito e desacreditado positivismo. O ca 

ráter histórico (que não depende de um 

tempo, em si, mais ou menos dilatado e 

afastado), deriva da possibilidade que 

certos objetos, ações ou agentes apresen 

tam, de informar sobre os processos de 

constituição e transformação das socieda 

des: é, como dizem os especialistas (Aron, 

Veyne, Topolski, Braudel, etc...) seu 

potencial matriz e motor, que instaura a 

dialética da diferença, sem a qual não 

existiria História. Por sua vez, a cultu 

ra material (e aqui se incluem as estru- 

turas arquitetônicas, por exemplo), deve 

ser vista como histórica na medida em 

que se apresenta, para nós, como produto 

e vetor da ação social, isto é, como sis_ 

temas de objetos capazes de nos remeter 

âs condições da sociedade que os produ- 

ziu ou a seu papel na vida social. Ora, 

no caso em apreço, o edifício do Teatro 

Oficina precisamente contém valiosa car- 

ga de informação apta a nos recuperar as 

mod. II 
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mod. 

pectos essências da trajetória recente 

do teatro brasileiro e paulista e do pe- 

so que ele teve em nossa vida cultural, 

isto é, das representações que uma parce 

Ia da sociedade faz dela toda. 

Trata-se, como foi ressaltado, de uma so 

lução física diversa dos "edifícios tea- 

trais", adaptada a contextos bem caracte 

risticos e passíveis por suas próprias 

condições materiais, de servir de base 

para uma renovação do conceito de drama- 

turgia, cuja significação e importância 

ninguém poderia ignorar." 

14. Assim, sob este aspecto, só o 

que se poderia eventualmente discutir seria o 

acerto da avaliação do caráter cultural do bem 

tombado, levada a efeito pelo CONDEPHAAT ao pro 

nunciar-se pelo tombamento. Mas essa discussão 

não nos compete, por tratar-se de questão de mé 

rito alheia ãs atribuições jurídico-consultivas 

deste Õrgão. 

15. Quanto ao desvio de finalidade 

do tombamento, que se teria decretado em provei 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



Fls. 201 

pmc.   SC-22,368/82 

GABINETE DO GOVERNADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

to dos inquilinos, ê afirmação que não restou com 

provada, nada havendo nos autos que demonstre um 

conluio entre os proponentes da providência  em 

causa e os setores administrativos competentes, 

com vistas a satisfação de propósitos outros que 

não os confessados." 

5. O douto parecer supra referido me- 

receu o aval da Procuradora Geral do Estado e é encampado   no 

seu conteúdo pela representação do Secretário da Justiça. 

6 "Tombamento  -na lição de Hely  Lo 

pes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 6a. ed., pg. 

589- "ê a declaração, pelo Poder Público, do valor histórico, 

artístico, paisagístico, cultural ou cientifico de coisas que, 

por essa razão, devem ser preservadas de acordo com a inscrição 

no livro próprio. Ê ato administrativo do órgão competente e 

não função abstrata da lei. A lei estabelece normas para o tom 

bamento, mas não o realiza em cada caso." 

7. Ê ato vinculado, como resulta  do 

texto do parágrafo único do artigo 180 da Constituição Federal: 

"Parágrafo único - Ficam sob a pro 

teção especial do Poder Público os documentos, 

as obras e os locais de valor histórico ou artís 

1P 
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tico, os monumentos e as paisagens naturais no- 

táveis, bem como as jazidas arqueológicas." 

°> De conseguinte, consoante deu ênfa 

se o douto parecer PA-3 n9 103/84, o fulcro da questão  reside 

na conformidade ou desconformidade entre os motivos determinan- 

tes do ato e a realidade. Sobre elas falou o CONDEPHAAT afiançan 

do a primeira hipótese. 

9- Se, pois, o Governador do Estado,com 

petente para decidir, "ex-vi" do disposto no art. 143, § 39, do 

Decreto n9 13.426, de 16/3/79, julgar boas as razões que infor- 

maram a Resolução SC n9 6, de 10/2/83, deve se seguir o despro- 

vimento do recurso; em caso contrário -se os motivos determinan 

tes do ato não forem reconhecidos- o provimento ê ato que se 

impõe. 

Ê o parecer. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  28 

de maio de 1984. 

ht/ 

JOAQUIM   REIS   LARANJEIRA  NETO 

Assessor  Jurídico 

Procurador  do     Estado 

Tenda o Conselho de Defesa da    Patrimô 

nio Histórico,  Arqueológico, Artíatico e Turístico do Eata 

1A1 
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da — CONDEPHAAT, orgia técnico, opinada favoravelmente ao 

tombamento, manifestamo-nos pelo deaprovimento da recurso 

em apreço, reaealtando, contudo, que a competência para de_ 

cidlr é do Senhor Governador do Estado, consoante assinala 

o prolator do parecer supra. 

A. J. &.3o/ 

.pO DE CAMPOS PACHECO 
ASSESSOR JUfVDICO-CHEFE' 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

iP a 

SC-22.368/82 c/apa. SC-1.457/83 + SJ-207.885/83  + 

PGE-81.990/83 + SC-1.459/83 

JOSá CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

TOMBAMENTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. Matéria situada 

no campo da efetividade ou nio doa motivas detexini. 

nantea. Manifestação de entidades da área carreapon. 

dente. Competência da Governador do Estado. 

e? 

Tendo em vista aa manifestações da Sje 

nhara Procuradora Geral do Estado e do Senhor Secre 

tário de Justiça, bem como o parecer nQ 659/84, de 

Aaaeaaorla Jurídica do Governa, nega provimento aa 

recurso interposto paios interessadas, ficando man 

tida, assim, a decisão recorrida. 

te./ 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 

/v^vJ^O   DE 1984. 

ANDRÉ FRANCO MONTORQ 

GOVERNADOR DO ESTADO 

PUDLICADO KO DIÁRIO OFICIAL 

DE       08 JUM 1964 

Palácio dos Bandeirantes — Av. Morumbi, s/n.° - CEP 05598 — Tel. 211-5522 (PABX) 
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Folha  de informação rubricada  sob  n.° •ycrVK  

do PxaQfiaSfl n.° 22J33/ 1.9.S..2. (a) i3$l  

Interessado       JOSÉ   CELSO  MARTINEZ   CORRÊA     e   OUTROS 

Assunto Tombamento do imóvel sito á rua Jaceguai, 52 0 antigo 

nÇ 70 e anteriormente nÇ 64, ocupado pela Cia de Tea 

tro Oficina Ltda. 

Ao Condephaat, para os devidos fins, 

GS., em 15.06.84 

MMO/sal. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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^Bffiffl^^ 
Folha de informação rubricada  sob  n.° 

ít no 22368/ 82 (a) m 

í 

Interessado : 

Assunto: 

m 

do...£ 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imõvel sito ã rua Jaceguai n? 250,antigo 

70/c anteriormente n9 60, ocupado pela Cia. de Teatro- 

Oficina Ltda. 

1 - 

2 - 

3 - 

Ciente do despacho do Exmo. Sr. Governador denegan 

do provimento ao recurso interposto contra o tomba 

mento do Teatro Oficina. 

Não tendo sido até esta data procedida a inscrição 

do bem em questão no Livro do Tombo competente,pro 

videncie-se tal medida antes de arquivar o Proces 

so n9 22 368/82 neste órgão. 

Devolva-se, a seguir, os processos apensos ao Pro 

cesso 22 368/82 ãs suas origens. 

GPG/sma 

) 

/HufvJv    Pr.   í)r\^y\ 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Q^ Jí\JX^ \$^ yév^  d-elo  rWAjL CU.*CLíV3 

«ARCOS J. CARRILHO 
«Mrater Técnic* - SuWÜIlk 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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MANCINI MARIA RITA 
Biblioteca ia Chefe de Seção 

Técnica - Substituta 

c^V/V/^/ 

Chefia te Gabtriélii 

Segue 
<*a_ , juntad  nesta data, -deetjsaeirfb' 

/r      folha... de  informação 

(a)  

..em 

rubricad....í3^.... sob n.°.. #°> 

JtC Y^° de,9.í/ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

PROCESSO CONDEPHAAT 

Número 

22368 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Folha de Infoimacão 
Rubricada sob n 

pPT 

IAnoaBB* «Rubrica IMMMM 

C/f 

JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

Tombamento do imóvel sito ã Rua Jaceguai n9 520, 

ocupado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda. 

Cônsultado. 
Restitua-se ao CONDEPHAAT. 

AT/GS. , em 25 de julho de 1.991 

ia Pieroni 

Assessor Técnico de Gabinete 

\d\ 



Folha de Informací 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

FOLHA   SOLTA 

f 
Número Ano Rubrica 

II 

Ã STA para encaminhar o processo de tom- 

bamento do Teatro Oficina ã este GP, con 

forme deliberação do Egrégio Colegiado em 

sua Sessão Ordinária de 01/06/92. 

GP/CONDEPHAAT, 01 de junho de 199 2 

S*e=!>USL» 
MARCOS DUQUE GADEJ/HO 

Presidente 

+ 

DS/emw 

TOBEF íERTO opwztn tá-.rn 
BibjirtScárU-Chefs d» 

çãa Técnico-Auxilia 

1>° 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do wmmammÊÊmmmÊiÊmÊÊÊHmMmMÈÊKmmKKaBMÊmmsÊMÊmMmÊmmí      N ú mero MHIBüHMBMI Ano 

PROCESSO   CONDEPHAAT 22.368 ní Rubrica 

Folba de Informação 
bricada sob n °     _ 

jO 

INT.: JOSÉ CELSO MARTINEZ CORRÊA E OUTROS 

ASS.: Tombamento do imóvel sito â Rua Jaceguai n9520 antigo 

n9 70 e anteriormente n9 64, ocupado pela Cia  de Tea 

tro Oficina LTDA. 

Encaminhem-se os presentes autos a Comissão 

para revisão dos bens tombados e respectivas 

áreas envoltõrias, designada em 6/4/92. Ata 

n? 922. 

r 

GP/CONDEPNAAT,ll   de   junho   dé   19 9 2 

I4ARCOS   DUQUE   GADE/íHO 

P residente 

cp. - 

& 
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PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE   SAO   PAULO 

São Paulo, 28  de janeiro de 1993 

Ofício N.° 26/CONPRESP/93 

Senhor Presidente. 

0 Conselho Municipal  de Preservação do Patri- 

mônio Histórico,Cultural  e Ambiental  da Cidade  de  São 

Paulo,através da Resolução n9  05/91  tombou  "ex officio", 

entre  outros,o Teatro Oficina. 

Considerando  que  o  ato  foi  expedido  em decor- 

rência    de  ato  anterior desse Conselho que,através da Re- 

solução nQ 06/10/02/83,tombou o referido imóvel,considerando  que 

não dispomos  de elementos técnicos instrutivos que redundou no 

tombamento em  questão,vimos através  do presente solicitar,se   pos 

sivel,xerox de inteiro teor do processo ns  22368/82  que tratou 

do assunto. 

Contando com  a habitual atenção desse Eg. Conselho, 

subscrevemc—nos mui 

VLDBF/wos 

Exmo.Sr. 

M arcos Duque Gadelho 

M.D.   Presidente  do 

Condephaat 

Atenc 

VERA EOCBCMJfiA \BUSS0  F0RGI0NI 

ÒRCii KIY m/\      XKCUTIVA-CONPRESP 

CLA °4- C^LM? Oò/et/fj 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

C* 

8.' REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

MICROFILME N.' 38434 
lios] 
 1 

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO N°: 0054 

Nos termos do Provimento n° 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 08/02/83, Ata n° 542, baixou a Resolução n° 06, de 10/02/83, pela qual foi tombado o 
TEATRO OFICINA localizado na Rua Jaceguai n° 520, nesta Capital, estando o mesmo 
devidamente inscrito no Livro de Tombo n° 226, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto 
Estadual n° 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

.   362. 

12.00.00.3.0.001 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

CLK*> 

Do Número Ano Rubrica 

Requerimento 

INT.. ADRIANO INÁCIO FERREIRA 

ASS.: Solicita cópia do parecer do tombamento do Teatro Oficina, 

l.Â STA para verificar a possibilidade de 

atender a solicitação. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de junho de 1996 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE\MENESE: 

Vice-Presidente em exercício 

Solicitação atendida , conforme data de 

recebimento do interessado. 

STA/CONDEPHAAT, 20 de junho de 1996. 

RECEBI em Zo /   06    / M_ 

V 4« 
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AO 

CONSELHO   DE   DEFESA  DO  PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO,   ARTISTÍCO 

E   TURÍSTICO   DO  ESTADO     -   CONDEPHAAT   - 

Senhor  Presidente, 

.ARIAMQ   IMPO f£kHEl£À 

R.G. Z2.373.su res idente  ã   kl    \f\UHGA      Nw7QQ    ÍA.JÍÍU 

I 

Bairro    CE^^Q Cidade S^Ò eAOLO 
.CEP.     Z)/£/2. - %Q 

Estado      3 . P . 
vem requer Telefone    75 f, l?)^ 

Vossa   Senhoria,    GC/f ( A       !>D     P/UECE g     Dh     F Lf(\l < O   [ffifí H\Q 

5obU.     O   TOM ^A Mf.MIü     fcO    TE. frTfco    O fi Cf AJA-   1Q5Z- 

f ^ft gjs! 71   [íMM^ Ekada WfM^ 
fl? aàLSfí (U/M xw 1> 

fAü-ÜSP, 1 

no imóvel que se localiza ã_ 

Bairro Cidade Estado 

no do Contribuinte 

CONDEPHAAT            „ 

K....8      '  ncr:      . C_j£3 — 
H««.  1&1QQ..U.,  

Seguem em anexo, os documentos 

Nesses termos, 

P.Deferimento. 

São Paulo,     j/Z      à&/2hl/YÚ 

^SS.j/ 
Assinatura 

I996 

qjV 



ÉFoRta de Iniormacao 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO cQl^ 

Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica 

1 
INT.: LUIZ LESSA MELILLO 

ASS.: Solicita cópia de fls do processo 22.368/82 

1. Autorizo; 
2. À STA para atender, com as cautelas de praxe. 

GP/Condephaat, 16 de Março de 2000 

/emws.- 

fy*L hd^fO a^ #*^   £ piUwW 
/ 

r o??- o^-ços-o 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

tjjrz   l&ggg  Mdrlío 

R.G. O^^^V residente   à   AVj    OWb     ^Q~ttgU     'Dj 

AÍOVI C\n& A-~7^ s 

-ítU IO Estado £_ Bairro s \d- Coin&CfC-i O Cidade v1? 
Telefone     VC £77' gf£ZJ? çEP    Q44^fe -^Oo     ,vem requerer  a 

Vossa  Senhoria, _____ c 

 COÒfÀ   __t__S___j C^'   ^^'A        í^^ntas 
&i <è o c ( f^lW ) 

r 
t-rj-ei-_)V._s-    c7^    pcdg^c    a^.^g/yz 

no imóvel que se localiza ã   ^- ■ VjC\C£-c]lX\  i 

Bairro ^I^T Vigj§    Cidade  .Vffit' )c 

Estado O 

ns do contribuinte 

C 0 NDEP H A A T 

Em.Og. /JCS /2Q3P 
RâSíWdO por:  í^*?^-: — 

Hor..: !!_____  

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulo, p8de"^A-Q^ço^^  de _. -OO 

l/V 
Assinatura 

1 
• 

D* 



TEATRO OFICINA UZYNA UZONA 
R. Jaceguai, 520 - Bela Vista - São Paulo-SP 01315-010 
tel.fax: 11-31062818/31040678 
e.mail: oficlna@dialdata.com.br 
CNPJ: 53.255.451/0001-36 
Razão Social: Associação Teatro Oficina Uzyna Uzona 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a ASSOCIAÇÃO TEATRO 
OFICINA UZYNA UZONA, registrada sob CNPJ de n^ 53.255.451/0001-36, sito 
a R. Jaceguai, 520, nesta capital, nomeia e constitue seu bastante procurador 

Luiz Lessa Melillo, RG nQ 2035347 e CPF ne 067233818-15, estabelecido a Av. 
João Batista Di Vitoriano, 473, nesta capital, ao qual confere os poderes para 
representá-la junto ao CONDEPHAAT-Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, especificadamente para, 
entrada e retirada de documentos, efetuar pagamentos, atender solicitações 
receber correspondências, com referência ao imóvel sito/a R/Jaceí 
sua responsabilidade. 

aulo, 30 de abril dé 2000 

.elso Martinez Corrêa 
for Presidente 

>F 059.314.428-71 
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QÁ 
escritório técnico 
julio neves s.c. ltda. 
arquitetura consultoria planejamento 
rua general mena barreto, 427 
telefone (11) 3887-3322 
fax (11) 3887-6051 
e-mail etjn@mandic.com.br 
jardim paulista cep 01433-901 
são paulo sp 

-pyr^ 

São Paulo, 20 de junho de 2000 0908/2000 

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho Estadual de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico de São Paulo 

Ref - Solicita cópia de Resolução de Tombamento 

Vimos solicitar o fornecimento de cópia da Resolução que dispõe sobre o tombamento do 
Teatro Oficina, situado à Rua Jaceguai, São Paulo. 

Por pesquisa efetuada junto à Biblioteca desse Conselho, fomos informados que essa 
Resolução integra os documentos do processo n° 22.368/82. 

Permanecemos aguardando a gentileza de comunicação sobre o fornecimento de cópia ora 
solicitada. 

Atenciosamente, 

ESCRITÓRIO TÉCNICO JULIO NEVES S/C LTDA 
Arq. RODOLPHO M. DINI 
Diretor 

CONDEPHAAT 

Em..ad a 
Recebido por: 

Hot*ii_ ' —í-^  

& 



Folha de Inlormaclo   ^nr"**"^ 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

Requerimento 

INT.: ESCRITÓRIO TÉCNICO JÚLIO NEVES S.C. LTDA. 
ASS.: Solicita cópia de Resolução de Tombamento do Teatro Oficina , 
situado na Rua Jaceguai, nesta Capital. 

1. À STA para providenciar; 

GP/CONDEPHAAT, 26 de junho de 2000 

VALQUIRJ^pCTGANE l J 
frretora Técnica 

^CWTM\^Y^O ^m 2nloç>l< 

/jpr ^/-'S&í       4? 

</?. éT ?. 2*3.-9?*-* 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

gkugE   'IAV/PIIRA      C.Q-&Í 

R.G.   õO^^l^-^residente  à g     .SEKJA   MA^.;ft= nf A^ ^Qà 

Bairro Vi/ ft    MAffl lUA Cidade    5ÃO    fXi )i O Estado      5 f. 
Telefone   ^55ü32^2 CEP   0^0^,^,^^^     .vem requerer  a 
Vossa  Senhoria,  ÇQ£LA£    /^QX       bA^     Pi_/\K)TAS      AÜOfoAft 
Ao  P£or.FfrSo   ^r  ■rQ^f2An^i/ío  b.Q  <ÉAT£O    QEV.KIA 
PfeCCESSO -    JQ^CXlg^ -^—    — _ 

no imóvel que se localiza ã Qpf\      J&g^&^J 

Bairro &í)Qf-,A Cidade 6AD fkUun 

Estado £2, $  
nQ do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

Gb^bEJLHÀAT    /o)1     Nesses termos 
Em IBJJSLJ^L^ 
Recebido (icr:         

|.y;3Q,b, Hoias:. 

P.Deferimento 

São Paulo,QS  de   ÍTA)j£i£Q de  ^2oO_L_ 

JfcAp/. ~lcy^XAXs*_        C^n+A/^ 
Assinatura (^ 

^X^oí^e, ^2AXí7LO_ C^TUA^- 

eÁ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO S 

olha de Informação 
ibricada sob n.° 

<Z C~ 

Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica 

INT.: FELIPE TAVEIRA CURY 

ASS.: Solicita cópias das plantas    do Processo n°22.368/82, referente ao 
tombamento do Teatro Oficina. 

1. Autorizo; 
TA para atender. 

P/Condephaát, 81 dejane 

ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

/fcsm., 

lV 



<LT- 
> 

Senhor 
Dr. José Roberto F. Melhem 
Presidente do CONDEPHAAT 

MODESTO CARVALHOSA, residente nesta Capital, vem requerer a Vossa 

Senhoria cópia de documentos constantes dos processos CONDEPHAAT 

22.368/82 e 36.517/97. 

* Nestes termos 
pede deferimento, 

São Paulo, 24 de maio de 2001. 

MODESTO CARVALHOSA 

^ 
4 
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CONDEPHAAT 
^ 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histónco, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Pa£°NDEpHAAT 

senhor  ^'^^^^   através  dQ   presentei   a  realização  de  serviços  conforme  a  documentação  anexa  e 

características abaixo discriminacas.  

O: 

—t • 
CD 
O ' 

><.| Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

j ^oA^/ti'^ 
Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Ender 

o i^.^rr? Telef. :^>^ ygo J CEP (K^-vff 
UF IK 

Ender: 

Bairro: 

.aa&gnz. 

Município       <^      j^kk^\(,Q 

i 
N.°do 

contribuinte 

Denúncia Solicitação de regularização 

V Solicitação de informações Pedido detombamento 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

1 Informações Gerais 

Reforma 

! Tombamento 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

| Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

, . jdançs de Uso 

Demolição. i Extração Mineral 

Restauração Outro (especificar abaixo) 

cio -J~<r-*ls->   'õriCivr?^  
N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

estes termos, pede deferimento, São Paulo,    3   de °^/fèC^  'JÍJ° ^ 

/ assina«_ 
Observações especificas para o caso de solicitação d</informações,   do aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes /Painéis /Anúncios": r^nnhpriria náo 

q 1      O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imove^ com firma Retida, nao 
■     sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente sem a cobrança jJVjg***    aos 

2.     As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, nao sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000. _   

"PARA"PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) (responsável pela indicação) 

Deferido Indeferido 

Data: 
(esclarecimentos no verso) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

Proa para 
referência: 

É exigida Resposta? sim não 
Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

.* 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N. 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT, 

M 

Anexe >                                                                                            Descrição QuanL 
folhas 

• 

I 

1 

1 
i 

1 
! 

í 
! 
i 

! 

! 

I 

i 
! 

Assinatura - Data 

1 t< 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

d^> 

Do 
Requerimento de Serviços 

Número 
03741 

Ano 
2001 

Rubrica 

INT.: MARCELINA GORNI 

ASS.: So 
Processo 

icita autorização para reprodução 
de tombamento do Teatro Oficiné 

i fotográfica das páginas 104 a 111 do 
- Capital.                                         . 

À STA para atender com as cautelas de praxe. 

GP/Condephaat, 12 de s etembro de 2002. 

VAJ^OJilRIA-AB^bcCT 
„       Diretora Térnira 

/fcsm 

. 

ü    M^iooMdda      ^QÚ     ,JUUJOU^ pAfOu -&L 

CKJC   ei      JpAl&U^lt dod^K >      GUJIMU* - %c 

$ri, 

) 

$ 



CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

04371 / 2002 

8 
<í V) 

UJ 

UJ ! 

< 
o 
O 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

XJ Pessoa Física 

9& 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Pessoa Jurídica. 

ItoMeuuf*  6O£l0i 
Poder Público. 

26 3447$5-£ Telef. Wff) £ 7o S 9 32—WZ 
f-fé) 97 Y3 5 8?G 

ft.ixfl   (tJcorfrtE>EA/TF^ / ôO APTO 4JQ Bairro 

CEP 435J6-S88 

PQ.ÀZticU)   SCHintjST 

SND   CA&(X& UF &P. 
Ender: 

Bairro: 

TefiMUO     oPiC(MA 
feXÍ£Á 

Município S4o   PAULO 

N.°do 
contribuinte 

O 
«< 
< 
t 
(O 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

z 

< 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

yÇ .Outro (especificar abaixo) 

 »HirÍCSrâJaO   0.JJ.1- 
N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: ZZòáQ 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

C 0 N D 

Em .J_ 
Raciudi 

Horas: 

São Paulo, lO   de &Wrlfo# de 2CQZ> E p^^f termos, pede deferimento, 

QLI o.S /Q^- 
> por.      ^2-^- 

  assinaturav 

Observações específicas para o caso cfe solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis I Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PRÊENCHIMÉNÍÕ"ÉXCLÜSÍVÕ"PELÕ~C~ÕNDÉPHÃÃf 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

^ Deferido 

Data: 

(responsável 

Indeferido 

JO-Cft-O&s 
icação) (esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? sim não Data máxima 

para resposta 

O v- 
UJ -> 
CO 
O 

óà 

Área natural 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Uibano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

tt 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.° 04371 /2002 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT      o 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Oi CAQJA    CCM   PêDíDO U@A TI'íW£  AS   fc>7D$> CJ 4S5. 2>4 CcoZPtUAsm Oi 

  

  

TTtitffo^. Q&AM   íolo°>Í2oo% 
Assinatura - Data 

oV 



São Carlos, 09 de setembro de 2002. 

Ao CONDEPHAAT, 

Eu, Marcelina Gorni, arquiteta, regularmente matriculada no Programa de Pós- 

Graduação em Arquitetura e Urbanismo do Departamento de Arquitetura e Urbanismo da 

Escola de Engenharia de São Carlos (E.E.S.C.) da Universidade de São Paulo, orientada pelo 

Prof. Dr. Carlos Roberto Monteiro de Andrade, venho por meio desta requisitar a produção por 

fotografias das fotos e desenhos constantes no Processo de Tombamento do Teatro Oficina a 

serem realizadas por mim. O número do citado Processo é 22368. E as referentes páginas a 

serem fotografadas são: fls. 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110 e 111. 

Tais fotos e desenhos referem-se ao projeto de reforma do edifício realizado em 1967 

pelos arquitetos Flávio Império e Rodrigo Lefèvre. A reprodução deste material através de 

fotografias destina-se estritamente a finalidades de pesquisa para serem usadas no trabalho de 

mestrado que vem sendo desenvolvido há cerca de 2 anos e meio nesta Universidade. O tema 

minha dissertação é a atuação profissional de Flávio Império como arquiteto e como professor e 

o título é "Flávio Império: arquiteto eprofessor". 

~0ACU*ÀáJ*&~ 

Marcelina Gornrtfnestranda) 

Rosana Maria Caram de Assis 

(Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

do Depto. de Arquitetura e Urbanismo da E.E.S.C.- USP) 

>> 
°\ 

1> 



CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 04047 / 2003 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a  realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

3V 

O 
o 
< 
tn 
tn 
m 
cc 
LU 

< 
o 
o 

o 
>< 
o 
< 

tn 

O 
i- 
z 
z> 
tn 

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Pessoa Jurídica. 

MMün çMMwzi  22ZBÕW 
Poder Público. 

wtm Telef. CEP 

/tttAiS^rUAb^rr Dí~ L£±4 6 V? iBairrQl Süy ■ C^~ü\U/y 
GnZ^A-oeJL 

Sí-TY^í PTW^O UF h r> 
Ender: 

Bairro: 

Município 

r'jtfrZA VlXfyr N.°do 
contribuinte 

pAn/v^D 
Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Outro: 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN (Somente par; 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

t 
Nome de Processo para 
referência: 

v^ y S - Nestes termos, pede deferimento, 

06 a M SI_JW,21_JL<U<Mõ 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

São Paulo//fcle éVA/lfV   de   2003. 

*223ég/£é u 

)/7/]A^/i,VV- «J 
assinatura 

Observações específicas para ó caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "CartazesIPainéis/Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma 
reconhecida, não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 
ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

~PARã~P~Réê~NC~HTMêN^^ 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

(responsarei pela indicação) 

Deferido Indeferido 

Data: 

(escl arecime itos no verso) 

Proa para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? sim não 

Data máxima 
para resposta 

m LU 
i -> 

m 
o 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano, 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

tf1 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N°:       04047 / 2003 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Assinatura - Data 

tf, 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

7 ò* 

Do 

Requerimento de Serviços 
Número 

04047 
Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: MARCOS CARRILHO 

ASS.:  Solicita cópia das páginas 73 e 74, 112 a  119 e 144 a  150 do processo 
22.368/82. 

telas de praxe. 

/fcsm., 

003. 

1^ 
& 

\j,A d-* â^ 

tf 



^L 

Pt 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n° 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@condephaat.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-859/04 
Processo 22.368/82 

São Paulo, 15 de abril de 2004 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação verbal do Conselheiro Mauro 

David de Artur Bondi, representante da 9aSR/IPHAN/SP, vimos encaminhar 

cópia do parecer elaborado pelo Conselheiro Prof. Ulpiano Toledo Bezerra de 

Meneses, datado de 28.12.82, referente ao tombamento do imóvel situado na 

Rua Jaceguai n° 520, ocupado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda., nesta Capital, 

bem como cópias da Resolução n° 67, de 10.12.82 e Resolução n° 6, de 

10.02.83. 

estima e distinto apreço, 

Na    oportunidade,    reiteramos    protestos   de    alta 

Atenciosamente 

J03E ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

limo. Senhor 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES 
DD. Presidente do IPHAN 
Setor Bancário Norte - Quadra 02 - Edifício Central Brasília - 6o andar 
BRASÍLIA-DF 
70040-904 
Fax: (—61)414-6275 

/fsa.- 

à 
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Sào Paulo, 25 de setembro de 2008 

A/C Dóris Fieury. executiva pública, Secretaria de Estado da Cultura 

Os alunos Bruno Henrique de Castro (RG: 24.202.'740-4 - RA: 206906), Ligia 
Ramos Roca (RG; 44.29L398-9 -- RA: 205202). Marcela Sevilla Farras (RG: 
26.466.724-4 - RA: 205175) e Vinícius Cardoso Santos (RG: MG 12.332.315 - RA: 
206907). regularmente matriculados no curso de Jornalismo da Faculdade Cásper 
Libero, solicitam permissão para ter acesso a cópias, por reprodução em máquina 
fotográfica, das informações sobre o processo de tombamento do Teatro Oficina 
(número do processo: 22.3òS 82), localizado à Rua Jaceguai, 520, Bela Vista. 

O uso das informações será de cunho acadêmico e a faculdade se compromete a 
não divulgá-las em veículos de mídia. Elas farão parte do trabalho de conclusão de 
curso dos alunos, o documentário "50 Anos do Teatro Oficina", orientado pelo Prof. 
Dr. Pedro Qrtiz. 

Atenciosamente, 

f 

Cai-los Costa 

Coordenador de Jornalismo 

^V' 



COWDEPHAAT/UPPH 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

& 
) 
< 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 

Venho requerer,  através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa  e 

características abaixo discriminadas.   

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

>a Física. Pessoa Jurídica.  Poder Público. 

3M. »w. ____D - ^   iTele; 13_3£32 i_-£L^J        1CEP1       , 

rt      <- -/) n  . UF      <f. 

Local. 

Bairro 

Mun. 

-icuí     ~POUSJIQ õP 

N.°do 
contribuinte 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: ~//UP • v&>.36$/&2 -    -Ucdb^     Oft CAVL°^ 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, «oi- de de     Í0CjG> 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis /Anúncios": 

1 O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nao 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CONDEPHAAT/UPPH      Data: / /  

Despacho 

1. Ao Controle de Processo para registro 
2. Autuar e protocolar 
3. Ao Setor Técnico para instrução 

Despacho 

1. Ao Controle de Processo para registro 
2. Juntar ao Processo  
3. Ao Setor Técnico para instrução 

x? 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS A/.' 
LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT/UPPH 

d4 
Anexo Descrição 

., ^3VA M, *, V<>, M£ 
joTu NS~. ST), 51   ,^3^f ^ 
^ ao^3i_ ag: ,. ?Q

V
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Quant. 
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Assinatura - Data 
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SECRETARIA GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,      _- COTA Hf\ 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado U C tb I AUU 
Rua Mauá n° 51 - 2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP ___________ 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 DA CULTURA 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

O SR.    J3^Q^Q     [-W^^QOG ^   CftStgjQ , 

RG n° C-7   IxSL. 9j"Q __       , fica autorizado a fotografar     O   -rfogcgs^o 

£______&_&_:    -    T^ATíIQ 0fiq^fi  

errwL-7 /O /Cffi , obrigando-se, se houver divulgação do material coletado, a ressaltar 

sua origem, como fazendo parte do acervo do CONDEPHAAT. 

O interessado, neste ato, compromete-se a obedecer rigorosamente aos 
preceitos da legislação que diz respeito a "Direitos Autorais", principalmente quanto à 
divulgação de textos, fotografias e ilustrações. 

São Paulo, 01 de ÇVT     de   CoC& 

* 
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CONDEPHAAT 
Seção Técnico-Auxiliar - Hemeroteca 
Éttunto... ..^Aafíx?       OjU^SyO. 

Jornal .JM£^.....ÚÜ. 

totoJÕj IL/JÚ... P- .&4?. 
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C12 cotidiano * * * TERÇA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE2010 
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ilustrada em cima da hora 

FOLHA DE S.PAUIO 

Silvio Santos empresta terreno ao Oficina 
Área ao lado do teatro, disputada entre empresário e companhia desde 1980, receberá mostra de repertório 
Perímetro, em que 
corporação já quis 
construir shopping e 
conjunto residencial, 
abriga estacionamento 

LUCAS NEVES 
DE SÃO PAULO 

O Grupo Silvio Santos ce- 
deu por 30 dias ao Teatro Ofi- 
cina Uzyna Uzona, de José 
Celso Martinez Corrêa, a utili- 
zação do terreno em que fun- 
ciona um estacionamento da 
corporação, ao lado da sede 
da companhia, na Bela Vista 
(região central de São Paulo). 

De 17 a 20/12, o grupo reali- 
zará ali o festival Dionisía- 
cas, com a apresentação de 
quatro peças de seu repertó- 
rio sob uma tenda para 2.000 
pessoas: "Taniko - O Rito do 
Mar"; "Estrela Brazyleira a 
Vagar -Cacildaü"; "As Ba- 
cantes" e "O Banquete". 

A área, na rua Jaceguai, é 
alvo de uma contenda entre 
as partes que se arrasta des- 
de 1980, quando Silvio San- 
tos tentou comprar o prédio- 
sede da trupe para a constru- 
ção de um shopping center. 
Dois anos depois, o imóvel 
seria tombado pela Secreta- 
ria de Estado da Cultura. 

O conflito prosseguiu por 
mais de 20 anos, até o "ar- 
mistício" firmado em 2004, 
quando o empresário visitou 
a sede do Oficina. Dali adveio 

NOVELA 

um acordo para que Silvio 
Santos erguesse um centro 
comercial cujo projeto arqui- 
tetônico abraçaria o Oficina e 
um novo teatro, em semiare- 
na, para mil pessoas. 

NOVO DESACERTO 
O desenho era de autoria 

do arquiteto Marcelo Ferraz, 
que já havia trabalhado com 
Lina Bo Bardi (1914-1992), co- 
criadora do formato atual 
(em passarela) do Oficina. 

Mas o clima voltou a aze- 
dar em 2005, depois que José 
Celso fez ressalvas à configu- 
ração da nova sala de espetá- 
culos e criticou a demolição, 
para a construção do shop- 
ping, do imóvel em que fun- 
cionava uma sinagoga —ele 
pretendia instalar ali a Uni- 
versidade Antropofágica. 

O acordo de agora, selado 
num telefonema de José Cel- 
so para Silvio na última sex- 
ta, configura um emprésti- 
mo, frisa a produtora do Ofi- 
cina Ana Rúbia de Melo. Se- 
gundo ela, a companhia não 
pensa em ocupar o terreno 
em caráter definitivo. "Falar 
em invasão agora seria um 
retrocesso. É impossível." 

Procurado, José Celso não 
quis se pronunciar. Há uma 
semana, ele havia divulgado 
carta aberta ao empresário 
pedindo a cessão do espaço. 

O Grupo Silvio Santos tam- 
bém ressalta que se trata de 
uma cessão temporária —até 
o fim de dezembro. 

Internauta compara decepção com 
segredo de 'Passione' ao fim de 'Lost' 
DE SÃO PAULO ■ A revelação do 
segredo de Gerson (Marcello 
Antony), exibida ontem em 
"Passione", decepcionou in- 
ternautas. O personagem con- 
tou ao seu analista, vivido pelo 
psiquiatra Flávio Gikovate, ser 
viciado em "sexo sujo". 

Disse gostar de ver homens 
transando em banheiros pú- 
blicos, "daquele cheiro", con- 
tou que chegou a sair com tra- 
vesti e que via "aquelas revis- 
tas proibidas". É viciado em 
pornografia, que vê especial- 
mente pelo computador. 

Usuários do Twitter compa- 
raram a revelação, aguardada 
há meses pelo público, com o 
fim de "Lost". A série guardou 
por sete anos o mistério sobre 
a ilha na qual se passava a his- 
tória, e o último capítulo, em 
maio, decepcionou fãs. "O se- 
gredo de Gerson frustrou todo 
mundo mais do que o fim de 
'Lost", disse uma internauta. 

Corredor de carro, Gerson é 
patrocinado pela Goodyear, 
que tinha da Globo a garantia 
de que o problema não era na- 
da que prejudicasse a marca. 

GRUPO SILVIO SANTOS X TEATRO OFICINA: 30 ANOS DE DISPUTAS 
Lembre os capítulos da queda de braço pela ocupação do terreno ao lado 
do prédio histórico da Bela Vista, no centro de SP 

Eliana Ca 

1980 
A Justiça fixa um prazo de um 
mês para que os administrado- 
res (a companhia, naquele 
momento chamada 5o Tempo) 
comprem o prédio -do qual 
eram até ali locatários; Silvio 
Santos, dono de vários terrenos 
no entorno, faz menção de 
adquirir o imóvel, mas recua 
diante dos humores da opinião 
pública 

1982 
0 Oficina é tombado em âmbito 
estadual pelo Condephaat 
(Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueoló- 
gico, Artístico e Turístico); o 
imóvel é então desapropriado e 
incorporado ao patrimônio 
público; na mesma época, o 
grupo Silvio Santos anuncia a 
intenção de construir no terreno 
contíguo um shopping center 

1982-1991 
Enquanto o projeto de "teatro- 
passarela" (configuração atual 
da sala) de Lina Bo Bardi e 
Edson Elito é posto em marcha, 
a companhia se dedica a 
leituras, oficinas e vídeos; a 
reabertura se dará em 1993 

2004 
Silvio Santos é recebido por 
José Celso Martinez Corrêa no 
Oficina; as partes chegam a um 
acordo, que prevê a construção, 
nos arredores, de um centro 
comercial com uma semiarena 
nos moldes do teatro de estádio 
pleiteado pelo grupo teatral; 
pouco tempo depois, o encena- 
dor volta atrás e questiona o 
formato do teatro 

2010 
0 Iphan (Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional) 
tomba o prédio do Oficina, mas 
deixa em aberto as condições de 
ocupação de seu entorno; em 26 
de novembro, o Grupo Silvio 
Santos cede o estacionamento 
ao lado do teatro para a 
realização de um festival de 
repertório da companhia 
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CONDEPHAAT 
Crartsetio   do   Defesa   do  Patrimônio  Hbtdrlco,   Arqi.íooló^ico,   Artístico    o   Turístico   do   Estado. 

Dados básicos para estudo  de tombamento 

Denorrfnoçõo:    TEATRO   OPICINA 

Locou«»ç5o-.    RUA-JACEGUAI NS   52.0 -  SÃO PAULO' 

X Bem   isolado I I   Conju nto  arquitetônico | |    Logradourc 

Proprietário: 

Uso original:.   CASA   COIIERCIAL/RSSIDENCIA 

uso atuai:       g^j^  m 33p3T£CUL03  TEATRAIS 

Tébrvco, ccostrutivas.-. CONCRETO ABMADO E AEVMARIA DE TIJOLOS 

:       .    •        •..-.   - C0SERTURA:TELIIi3-LE-.LARRO   S03RE L1ADEIRALSHT0, 

MEABILIZADâ 

Etttodo do conservação:        ] ] 

•■■':.■ ;.   •     D 

sertisfatorio 

cm   rumas 

I-*-   I    médio 

D 
D 

em   restauraçoo 

Fotografia:. 

$\ 
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Grau do  alteração: 

Dodos Naíóricoo / arquitetônicos-..Edifício que abrigou a atuação de grupo3 teatrais 

experimentais, nos últimos 20 anos, no Brasil} trata— se de adaptação1 

de antiga residência e casa comercial em sala de espetáculos teatrais- 

"caracterizando uma' alternativa importante de criação- de espaços oultu- 

■ rais - importando,.no caso,a preservação deste espaço como registro de' 

um movimento cultural ainda em evolução. 

Documentação   existente: 

• 

-Obeervações:-- 

Planta de situação: 

l^ 
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Identificoção   gráfica: 
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4* MM 
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1     M. 
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V-?   i 

1          s 
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pavimento  Térreo à> 

1. ACESSO 

2. BILHETERIA 

3. SANITáRIOS 

4. -PLATÉIA 

5. PALCO 

6. CONTRA-REGRA 

7. CAMARINS   - 

8. ADMINISTRAÇÃO 

Elaborado por: 

Verificado por: data: 

Fotografado  por:. .datos 

Dosunhoi . dota: 

litf 



% 
Y0b 

-.'•.. 

t-AVAAôO     "Eftl     A-^A.       V'V; .'■•'.     /v7ó:n      p-i.'":i'üV:?í.^\PQ    ■ :    /:-v-A'    ■■'■ ■  f-: |   • 

A    '*■   ■ .    T     ro-,; i      ,/JrtÀA*    bo   '^UyKAp 'í-yn   r     v  .. _ 

.MM 



W«9 

& 

.J1 
! 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA f^j.j/i 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 '  '" 

CONDEPHAAT 

a- 

Ofício GP-224/83 

São Paulo, 09 de fevereiro de 1983 

i 

Senhor Prefeito 

O 

■ú 

Tendo em vista a necessidade de obras 

urgentes de conservação do edifício e adaptação de equipamen- 

tos de palco, para atender â programação da Cia. de Teatro O- 

ficina Ltda., o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Ar 

queolõgico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CON 

DEPHAAT - solicita um alvará especial para a realização de 

tais obras situado â Rua Jaceguai n9 520, antigo nn 70, e, an 

teriormente n? 64. 

Esclarecemos que a avaliação da urgên 

cia das obras citadas foi feita após exame e vistoria da situa 

ção efetiva em que se encontra aquela casa de espetáculos,pro 

cedidas por membros e Técnicos do CONDEPHAAT. 

O presente pedido encontra amparo  no 

§ 39 do artigo 136 do Decreto Estadual n9 13.426 de 16 de mar, 

ço de 1979: 

§ 39 - O Conselho poderá projetar e executar obras de con- 

servação de bens tombados independentemente de comv» 

nicação ou anuência do proprietário uma vez compro- 

vada a urgência das mesmas. 

Agradecendo a especial atenção que Vos 

sa Excelência possa dispensar ao assunto, aproveitamos a opo: 

tunidade para apresentar os protestos de estima e considera 

ção. 
si        t   /1 " Atenciosamente, / 

y / /v; 
AZ1Z .MgCIB   AB"TrS/\B 

Presidente 
ífR 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor SALIM CURIATI 
DD. Prefeito de São Paulo 
SftO PAULO - (SP). 

50.000 - IV-982 Itnpr. S«rv. Gríf. SICCI 

H? 
I 
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Interessado: 

Assun í o 
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SECRETARIA.   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Qi 

do.. 

Fclha  de  informação rubricada   sob  n.° 
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ESTATUTO DA ORDEM 

DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL 
% 

LEI N.° 4.215 - DE 27 DE ABRIL DE 1963 

,Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
e regula o exercício da profissão do advogado (*) 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a se- 
guinte Lei: 

TÍTULO    I 

Da Ordem dos Advogados do Brasil 

CAPÍTULO    I 

Dos fins, organização c patrimônio 

Alt 1° A Ordem dos Advogados do Brasil», criada pelo art. 17 do 
Decreto n.° 19.408, de 18 de novembro * ifcW com personalidade 
jurídica e forma federativa, é o órgão de seleto, disciplina c defesa 
da classe dos advogados em toda a República (art. I5J). 

Píratrrafo único. Cabe à Ordem representar, cm nifeo e fora ddc, 
os interesses gerais da classe d<» advogados c os individuais, rciaao- 
nados com o exercício da profissão. 

Art. 2." Sãc. cSrgãos da Ordem dos Advogados do Brasil; 

I - o Conselho Federal; 
Conselhos' Sccionais; 

mesa «a 

torneiuo üe n< 
de rcmissS* e de redação 

õrdo 
final, 

ir.ra Federal, por ií) 

dos erros do revido, 
[ da O. A. B. à 

615 
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b) requerer a' restauração dos autos respetivos; 
XVIII — indenizar, prontamente, o prejuízo que causar por negli- 

gènci?, tiro inescusávcl ou dolo; 
XIX — restituir no cliente, findo o mandato, os papéis e docu- 

mentos a ele pertencentes, .salvo os fjtio sejam comuns ao advogado 
c ao cliente e os de que precise para prestar contas; 

XX — prestar contas ao constituinte, quando as deva, ou propor 
contra ele ação cie prestação de contas, quando se recuse a recebê-las 
ou a lhe dar quitação; 

XXI — continuar a representar o clienie durante os dez. dias seguin- 
tes à notificação da renúncia do mandato, desde que necessário para 
evitar-lhe prejuízo; 

XXII — pagar em dia as contribuições devidas à Ordem. 

Parágrafo único. Aos estagiários c provisionádos aplica-se o disposto 
cm todos os incisos deste artigo, excetuando-se, quanto aos estagiários, 
os de números XX e XXI. 

Art. 88. Nenhum receio de desagradar a juiz ou a qualquer auto- 
ridade, nem de incorrer cm impopularidade, deterá o advogado no 
cumprimento das suas tarefas c deveres. 

Art. 89. São direitos do advogado: 

I — exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacio- 
nal (art. 5G) na defesa dos direitos ou interesses que lhe forem con- 
fiados; 

II — fazer respeitai-, cm nome da liberdade de defesa e do sigilo 
profissional, a inviolabilidade do seu domicílio, do seu escritório e 
dos seus arquivos; 

III — comunicar-se, pessoal e reservadamente, com os seus clientes, 
ainda quando estes se achem presos ou detidos cm estabelecimento 
civil e militar, mesmo incomunicáveis; 

IV — reclamar quando preso em flagrante por motivo de exercício 
da profissão, a presença do Presidente da Seção local pata a lavratura 
do auto respectivo; 

V — não ser recolhido preso, ames de sentença transitada cm jul- 
gado,  senão  cm  sala  especial   de  Estado   Maior; 

VI — ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos Tribunais, mesmo além dos cancelos que 

separam a parte reservada aos magistrados;   ■ • 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabe- 

lionatos, ofícios de justiça, inclusive dai registros públicos, delegacias 
e prisões; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione reparti 
dicial, policial ou outro serviço público onde o advogado 
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n 
ato ou colher prova ou informação úiii ao exercício da atividade pro- 
fissional, dentro do expediente regulamentar ou fora deie, desde que 
se ache presente qualquer funcionário; 

VII — permanecer sentado ou em pé, e retirar-se de qualquer dos 
locais indicados no inciso anterior, independentemente de licença; 

VIU. — dirigir-se aos juizes nas salas e gabinete de trabalho, inde- 
pendentemente de audiência previamente marcada, observando-se a 
ordem de chegada; 

IX — fazer juntar aos autos, cm seguida à sustentação oral, o esquema 
ou resumo da sua defesa; 

X — pedir a palavra, pela ordem, durante o julgamento, cm qual- 
quer juízo ou Tribunal para, mediante intervenção sumária e se esta 
lhe Éor permitida a critério do julgador, esclarecer equívoco ou dúvida 
surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que influam 
ou possam influir no julgamento; 

XI — ter a palavra, pela ordem, perante qualquer juízo ou Tri- 
bunal, para replicar a acusação ou censura (pie lhe sejam feitas, du- 
rante ou por motivo do julgamento; 

XII — reclamar, verbalmente, ou por escrito, perante qualquer juízo 
ou tribunal, contra a inobservância de preceito de Lei, regulamento 
ou regimento; 

XIII - tomar assento à direita dos Juizes de primeira instância, 
falar sentados ou em pé, em Juízos e Tribunal*, c requerer pela ordem 
de antigüidade; 

XIV — examinar, cm qualquer Juízo ou Tribunal, autos de pro- 
cessos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando os 
respectivos feitos não estejam em regime de segredo de justiça, po- 
dendo copiar peças e tomar apontamentos; 

VX — examinar, em qualquer repartição policial, mesmo sem pro- 
curação, autos de flagrante c de inquérito, findos ou cm andamento, 
ainda que conclusos a autoridade, podendo copiar peças c tomar apon- 
tamentos; 

XVI — ter vista, cm cartório, dos aulos dos processos em que fun- 
cione, quando, havendo dois ou mais litigantes com procuradores di- 
versos, haja prazo comum para  contestar, defender, falar ou recorrer; 

XVII — ter vista fora dos cartórios nos autos de processos de natu- 
reza civil, criminal, trabalhista, militar ou administrativa, quando não 
ocorra a hipótese do inciso anterior; 

XVIIÍ — receber os autos referidos no inciso anterior, mesmo sem 
procuração, pelo prazo de dez" dias. quando se tratar cie autos findos, 
e por quarchtaj e oito horas, quando em andamento, mas nunca na 

. flucncia de ptyzo: 
receber autos, o advogada assinará a carga respectiva 
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6 Grupo Oficina convoca atore» para quatro montagens 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ. 35 - S.5C PAULO - CE? 01009 - PABX - 257-131 I 

■ 

Ofício GP-250/83 

Prerado Senhor, 

CONDEFHAAT 

Sao Paulo, 13 do maio de !9S3. 

■ 

.Em rcspoctü ò solicitação de providen 

cias quanto ao "Comunique-se" emitido pela Prefeitura do Muni- 

cípio de Sa"o Paulo, relativo ao projeto de reforma do Teatro 

Oficina, cumpre-nos informar da impossibiI idade técnica, ética 

e,jurídica de atendermos o referido "Comum SUiL-se^ P^^A^A 

vo s aba i xo expo stos: 

a)   ao verificarmos na Prefeitura o processo, constatamos que ' 

foi anexado ao mesmo o ante-projeto elaborado pela Arquite- 

■  ta Una Bo Bardi, "areveííã da autora, uma vez que a mesma' 

recusa-se a assinar o projeto por motivos expostos et, re^  - 

•niSo deste Conselho no dia 08/02/83 e lavrados cm'Ato. Fica 

*ejudiçado o atendimento dos itetos I, 2 e 3 do asosm pr« 

laun i que-se 

b) Os demais itens deste "Comunique-se" basicamente referem-se 

alterações necessárias ao projeto em questão, para aten - a a 

dor as disposições do código de edificações. Nao cabe a 

qualquer profissional que nao à autora, modificar o projeto, 

sob pena de infringir a éitea profissional. 

30.000 - IV-98Í 

Impf. S«fv. Gr*». 5" 

lS°\ 



já - SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   C 
RUA LIBERO 3ADARÓ, 39 - MO PAULO - CF.? 01 CO? - PABX - 25 

CONDE?HAAT 

LTURA 
7-1311 

/o í3 

c) As responsabilidades do CONDEPHAAT, restringem-se ao requc 

pimento de oi vara para obras de conservação, que implica 

'-•n substituições de ente! ha->onto. deteri orado e adaptação 

de eou i^ament-vrde palco, conformelaudo técnico  efetuada' 

  pelo STCR em 24/Q2/83 e Ofício GP-224/S3.  

Segue em anexo o "Comunique-se" a 

ser encaminhado a quem de direito* 

Sem mais,. 

• — ■   Atenc iosamen-tc . 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor NELSON TABACOW FELMANAS 

Rua 24 de maio, 35 - l.8« andar/cj. 181[3—1 

SSo Paulo - SP _T 

814 

SOAM - IV-f'»3 
Irr.pr. 5erv. Críf. SiCCT 
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NELSON    TA3ACOW    FELMANAS 

MmT-.tro oo IfUtitutQ do» Advoaacoa d* SSo ?su!o 

dfi/ 

'<$> 

São Paulo, 05 de maio de 1983 

Prezado Senhor: 

A CIA. DE TEATRO OFICINA LTDA. , . Io 

cataria do prédio tombado, situado na rua Jaceguai, 520, ex 

põe para no final requerer o seguinte: 

lç) 0 prédio foi tombado pela Reso- 

lução n9 010/Processo 223/63/82 Condephaat■■ - fls._ 127 , - o yçtm 

soante consta do ofício GP224/83 esse Conselho requercu. a - 

Prefeitura Municipal de São Paulo a expedição de um "Alvará 

Especial" para promover obras, que esse Conselho reputa  ur- 

gentes . ' - -   .-.•.... . ' ' 

2?) Ha menos de cinco dias, a pro- 

prietária do prédio entregou o "Comunique-se", cuja copia faz 

parte integrante deste que passo às mãos de V.Sa. para as de_ 

vidas providencias. 

pp. NELSON TABACOW FELMANAS - ADV9 

limo.   Sr. 

I)r.   Antônio  Augusto  Arantes   Neto 
DD.   Presidente  do   Condephaat 
Pu a   Líboro   B a d ar 5,39 
N     E     S     T     A 

jgjãffi.URlA DA CülTURA 
^OíVTD EPHA AT 

RUK  M   DE   MAIO,   35  —   i«.°   ANO AH  —   CONJUNTO    HJiJ/u   —   TO.EÍ0NES   ;;j-<8i8   —   523-7307   —   3AO   PAULO 

M 



j8S$        SECRETAÍU DA HABíTAÇAO E DESENVOLVIMENTO URBAN». 

JATA  DE   EMÍSSACH   ÜiÍJí2^^£iHH- 
Í5 

63   ! 

Aorpv.    I 

■CORRESPONDE NCÍA 

MAGDA  HERMINIA LUIZA  ADAMI  COCOZZA 

;. Jaceguai n<?   520 

DATA     DE     PUBLICAÇÃO _± /— 
{—)   ATENDIMENTO 

|—)   INDEFERIMENTO 

LISTA       n<? T 

EM  TÍ^KrrxTTÊn^      DE^JBpTOCOt-O^i  _y 

Preliminarmente: registro  da  Prefeitura  cio   profissional   autor  ao 
3 _   \presentar  cartão uu S.J%«» » ^ i 

^Apresentar   ART  dos  P^í"^^!^   devem   assinar   as   plantas. . b j 
3- Os   proprietários  e  au^°%^ J^reaistrada   em  cartório  de  registro  de   imóvel. 
4- Apresentar   escritura  do  J^1  'g^™   e  respectivo   auto  de vistoria, - 
5- apresentar  planta  aprovada  do  exi^tenrc F 

6- ^resentar   laudo  técnico âo   ex«tente. prevista_no Decreto  17494/ 

HT   ^bservanc^ ~   Lei- .e26d/, 5, -_ -  

?EfR0Art?af 320   IX   com "relação   a  passagens   longitudinais   o transversais   com 

largura necessária   ao   ^^amen^áaMa^o. visibiiidade da  tela  ou   palco 
7irtigo  340 X   itenLe,_fteag,   -^relaça^ com eixo perpendicular a 

Ltoriedade  de  cadeiras,   poltronas ou ■   narte  do   telespectador   s 
KíaPSu   boca  de  cena   no máximo   609,   obrxga, 
™íía  modalidade de permanencia^sentada.- 
?!f!  Artigo   341.VII5   com   -laçao   a^camarxm do ^    , 
341   IX. com  relação  a   acesso   ^""^".^"empre  ã  distancia  vertical  m, 7.4   - Art.   342  I  com  relação  a feixe luminoso   sempr Q     largura  da   te] 

eparado  para   ambos  os   sexos   e Att 

fffírl.   329   Ilbv.VI.VIII  e  IX do  CE    com r ei ação a circulação ^emprega^ 

aos  e  esportistas^.PJS^"?—SfaL^  -pregaaos na proporção  de l/B 

S^LL^.^ com ãrea mínima -e 12.00m2. 

7?IC-EÂrt.   286  Illtdò CE com relação  a despensa. 
fixados   nas   letras  c.   d,   e  e     do   item   li   ao  Ar.. 

. 27 5   sem  prejuízo  do  Artigo   2G3. 

OBSERVAÇÕES' 

de   12,00m2 

lavanderia,   vestiário,   minimc 

õrspnHSÁVEL    TÉCNICO   " 

, o MU»   PAVU   m«o»-c«0'   5o   DUS    CO.R! 

JLLOCAL     PARA     ATENDIMENTO.     AV.   sAO    JOÃO.   I 1'^rAL     PARA     ATENDIMENTO.     AV.  SAO    JOÃO.   •«. ' r«CUCA0   PODERÁ   TRATAR, JUNTO A   PWE.TURA, 0«     ASSUNTOS 

or-oüc/co« ..:....•■• ■.-•■"'• 

ia 



r 
L 

1 

-- í'.Sflf«ulo. »2 <232). .âb.do, n d„. i„2 

CUíJVRfí 
*m~~ Secretário: 
JOAO.CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

Gabinete do Secretário 

•« hi.torico/o Imôve! rito i Hu°^?f,0 ben}.«"Jurai de tolerei- 
teriormente n.» M ocurado «."?"& "í u^' 5M- *nU«P 70 e an- 
elemento de iuma Impune?. «a^/S Te"tro °™°« Ltda.. 
de Peiqulia» de Itoauaíein t«?r.í dP/u,roentaç*Odo surto 
teatro moderno nó Bra*fl ««"influencia até hoje o 

rixado a In.crever no LITWMÍO T«mí?2,Uco do E,udo «ut<>- 

" SSSbBsSSSsSffiK'"*•• •,n,6vel 
•ua publfceio? rMoluC*° "t«r* em vtoor na da U de 

::kj^iv: 

■  r- 

*; .. ■ 

Xfc> 
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PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 11/02/8^ 

PAGINA 36 — SEÇÃO I 

È* 
Resolucâo 6, de 10-2-83 

O Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos do ar- 
tigo 1." do Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decre- 
to 13.426, de 16 de março de 1979, e considerando não ter o 
CONDEPHAAT se pronunciado sobre a contestação oferecida 
pelos proprietários do bem tombado, tendo-o feito na Sessão 
de 8/2/83, resolve: 

. Artigo 1." — Anular a Resolução 67, de 10/12/82. 
Artigo 2." — Fica tombado como bem cultural de interes- 

se histórico, o imóvel sito á Rua Jaceguai, 520, antigo 70 e an- 
teriormente 64 ocupado pela Cia. de Teatro Oficina Ltda., ele- 
mento de suma importância para a documentação do surto de 
pesquisas de linguagem teatral que influencia até hoje o tea- 
tro moderno no Brasil. 

Artigo 3.° — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado auto- 
rizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel 
era referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo A.° — Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.  ,, ,    ,* 
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PROCESSO N. 
Qs±b- y (c s/^ 

' CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

OfclO^ GWYWà£>    rli.   boaoni^rvrt uOO (£  . 

1 
( 

1 

t^ 




